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S. Organização dos Trabalhos

ASSIm, o AnTeprOjeTO de ConSTiTuição elabora­
do pelo ParTIdo dos Trabalhadores dedICa cinco ar­
Tigos exTremamenTe pormenorIzados à educação. A
ComIssão Afonso ArInos TraTa da educação, a fundo,
em onze arTIgos e do culTura, de forma maIs porme­
norizada que qualquer OUTro AnTeprojeTO de deSTa­
que, em quaTro. Além dISSO, a educação é o alvo de
dois arTIgos de suas dIsposições TranSITórIas, dos
quols um eXTingue o concurso vesiibular e OU~~O

cria incenTivos para os recém-formados que se diS­
puserem. a Trabalhar em áreas afaSTadas.

Podemos conSTaTar dessa forma que as ConSTi­
TUIÇõeS Brasi lelras vêm concedendo à culTura e es­
peCialmenTe à educação uma oTenção cada vez maior,
ainda que nem sempre essa aTenção possa ser noTada
apenas pelo número de arTigos. Embora o esporTe
seja esquecido, parece have~ efeTivamenTe uma Ten­
dênCIa a ampl iar-se a preocupação com os problemas
da educação e da culTura. AcrediTamos que, dada a
relevância desses Temas e a faci ImenTe comprovóver
asplraçâo popular a seu respeiTO, devemos examlná­
los de forL)~ pormenorizada, embora escolmada de
Toda prol iXldade.

A elaboração da nova CarTa Magna para o
Pafs ~eçcende as espe~ah9as de conSTrUir uma edu­
cação mais democráTica e efeTIva, bem como forTa­
lecer a culTura e o esporTe nacionaIs. Tendo em
visTa conTribuIr para Tão grandIosas Tarefas, esTa
Subcomissão OUVIU democraTicamenTe uma plural Idade
de vozes, Imbuídas do desejo de alcançar uma so­
ciedade mais jusTa, da qual esTa geração não Tenha
que se peniTenciar dianTe da HisT6ria. Assim, di­
rigimos aos nobres Senhores ConsTITuInTes, InTe­
granTes desTa Subcomissão; os presenTes ReJoTÓrJO
e AnTeprOjeTO, que buscam espelhar as SugesTões
aquI apresenTadas e esboçar as prImeiras lInhas
dos dISpOSITivos co~sTITuclonais aTinenTes à sua
área de compeTência.

Devido à superposição parCIal dos períodos
desTinados ao recebimenTo de SugesTões e de elabo­
ração desTe RelaTório, fomos obrIgados a InTerrom­
per a cnál ise das mesmas, de modo que nos descul­
pamos por não poder incluIr as que nos chegaram
por úlTimo. Em próximo documenTo elas receberão a
aTenção a que fazem jus pelo seu InesTlmóvel
valor. Da mesma forma, o aTraso da divulgação das
noTas Taquigráficas, dado o InédITO volume de Tra­
balho, impediu-nos de dar às SugeSTões de algumas
enTidades, sobreTudo das que não enviaram cocumen­
TOS, o desTaque que mereciam.

Ao mesmo Tempo que assinalamos eSTas I imi­
Tações, submeTemos esTe RelaTório aos Senhores
ConsTITUinTes, IncenTivando-os a dele fazerem um
mapa provisório, que sIrva de base para chegar à
fiei expressão do pOSicionamenTo da maIoria.
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ensino, disposiTIVO
~967. A Tendência a
educação conTinua,
ConSTITuinTe elerTa

que fora suprimido na CarTa de
aprofundar o TraTamenTo dado à
agora, na AssembléIa Nacional

em ~986 e reunida em ~987.

A. Educação, CulTura e EsporTe nas ConSTiTUIções

É possível nOTar, nas ConsTITUIÇÕeS Brasi lel­
ras; Uma iendêncla para se TraTar de forma mais
compleTa e mInUcIosa os problemas de educação, as­
sim como para se dar maior aTenção aos relaiivos à
culTura. O esporTe não se conSTiTuiu, aTé hoje,
obje~o de mOlores referências nos ConSTITUições do
País.

ASSIm é que a ConSTITUIÇão de ~934, primeira
a examinar essas quesTôes de forMe sisTemáTica,
dedicava um arTigo à culTura e dez à educayão. An­
Tes dela, a ConSTiTuição de ~89~ I ImITava-se a um
inciso, deTerminando que o ensino serlo leigo e
livre em Todos os graus e graTuITO no primáriO, e
um pa~ágrafo, eSTabeiecendo a laicldade do ensIno
pública. A ConSTITuição do ImpérIo faZIa uma s6
referência à culTura deTe~mlnando que nenhum de
seus. gêneros poderia Ser prOIbido, desde que não
se opusesse ~os COSTumes públICOS, à segurança e à
saúde dos CIdadãos.

A aUToriTária CarTa de ~937 dedicava dOIS ar­
Tigos à culTura e cinco à educação. 3á os ConSTI­
TUinTes de ~S46 prefe~irom T~aTa~ da educação em
seTe arTigos, mas basTanTe MinUCIOSos, ficando
Três para a culTura.

Em ~967, o Congresso Tornado ConSTITuinTe por
aTO do ExeCUTivo VOTOU um projeTO do próprIo Exe­
cUTivo conTendo Três arTigos referenTes à ~ducação

e dois à culTura. E~am, porém, arTigos de~alhados.

O de número ~68, por exemplo, conTinha Três
parágrafos e seis InCISOS. Essa formulação foi
quase inTegralmenTe reprodUZida na chamada Emenda
ConSTITucional no. ~, baixada com base no ATO Ins­
TiTucional no.5 em ~969, para ~eformular a CarTa
de ~967 e Torná-Ia aInda maIs reSTriTiva. Com e­
feiTO, ISSO ocorreu Também nos capjTulos reJoTJVOS
à educação: por exemplo, o dISpOSITiVO que assegu­
rava a lIberdade de cáTedra Transformou-se em uma
garanTia à "1 Iberdade de comunicação de conheci­
menTos no exercíCIO do magiSTério, ressalvado a
dispOSTO no arTIgo ~54", que fala em abuso de di­
reiTO com o propÓSITo de subversão ou corrupção,
prevendo de quebra a suspensão de direiTOS pai íTI­
cos co~o p~nI9ão.

o Congresso Nacional inTroduziu uma imporTan­
Te modiflpaçao nessas disposições, ao acrescenTar
um quarTO parágrafo ao arTigo ~76: Esse novo
parágrafo reSTabeleceu a Vinculação de recursos ao

A Assembléia NaCional ConsTITuinTe, reunida
em ~987, organIzou seus Trabalhos de forma diversa
de oUT~as Assembléras convocadas com a mesma
f,nal idade. As ConSTiTUinTes de ~89~, de ~934 e de
~946, além do Congresso de ~966-67, deSignaram
grandes COMissões para formular seu Tex~o báSICO,
VOTado enTão pela TOTal idade dos membros. Do ponTO
de visTa dos COnST(TUlnTS 5, porTanTO, o TexTo vi­
nha de cima para baixo; deviam opinar sobre algo
pronTO.

Já em ~987 essa SITuação InverTeu-se. Prefe­
rIram os ConSTITUInTe s organIzar-se IncialmenTe
em ·Subcomlssões que preparariam AnTeprOjeTOS
básicos. ESTes serão emendados e VOTados no âmbiTO
das próprias SubcomIssões em uma primeira eTapa;
cansai Idados e novamenTe VOTados em comissões

TemóTlcos, na segundaj finalmenTe, reunidos em um
TeXTo compleTO na ComIssão de SisTemaTiza9ão. Só
enTão esse ~eXTo será apreciado, emendodo se for o
oaso e Vo~ado pelo Plenárl~ do Assembléia Nacional
ConSTITUinTe.

Esse siSTema revela-se alTamenTe vanTajoso,
caso comparado com o que se UTJ I ;zou nas Assem­
bléias ConSTITUinTes anTeriores. Ao se examinar um
deTerminado Tema no âmbiTO das SubcomIssões, pode­
se fazê-lo com maior profundidade que em uma gran­
de comissão, maiS resirlia e com p~eocupaçôes mui­
TO maIs amplas. Alem dISSO, o Tràbalho das Subco­
missões permITe um número eXTremamenTe mais eleva­
do de audiênCIas públIcas de personai idades e de
enTidades ligadas às áreas e aos Temas em queSTão.
Há ainda mais Tempo, em TeSe ao menos, paro o exo­
me de propOSTas parTidas Inclusive de cidadãos sem
mandaTO e nôo Vinculados a essas enTidades. Tudo
isso permiTe, é claro, um Trabalho maIS ligado às
aspirações populares. FinalmenTe, deve-se ressal­
yar que a divisão dos ConSTITUinTe s em Swbco~is­

sões e comíssões permiTe a cado um dere operar
maIs deTidamenTe na área para a qual maIs se vol­
Tam suas preocupações~ para a área com que Tenham
maior afinIdade pessoal, dOUTrinária ou aTé
profissional.

A organização adOTada em ~987 apresenTa, ~o­

rém, algumas lacunas, o que nos devemos referir
por explIcarem Também algumas falhas que podem
marcar os relaTóriOS e AnTeprOjeTO das SUbCOMIS­
sões RessalTamos que, frequenTemenTe, essas fa­
lhas são anTes de execu9ão que de concepção: ao se
colocar em práTIca o esquema regulado pelo Regi­
menTO da ConSTITuinTe, nem sempre se Tomaram cui­
dados paro To~ná-Io maIs ef'CienTe e para adapTá­
lo á real idade. Também houve problemas de Infra-



b) A ma~caçôo de audIêncIas públicas pelas
SubcomIssões Uma vez que esTas conTam
com razoável aUTonoMia, frequenTemenTe ex­
Trapolaram o exíguo prazo a elas conferido
pa~a p~epa~o do ~ela~6~lo. ASSIm é que
várias Subcomissões oUVIram personal Ida­
des às vezes personal Idades alTamenTe
represenTaTIvas, com releva~Te conTribui­
çôo o p~es~a~ - dIas após o p~azo fInal
pa~a en~~ega do ~ela~ó~lo.

c) InSUfICIência da es~~u~u~a colocada à d,s­
pOSIÇÔO da Cons~,~uin~e pelo Senado Fede­
~al e pela Câma~a dos Depu~ados. Um exem­
plo pode se~ dado pela ~aquIg~afía. HaVia
comissões com mais de quaTrocenTas horas
de apanhado ~aquIg~ófico a se~ da~1 log~a­

fado e colocado sob exame de seus membros.
Nôo havlq, po~ém, ~aquíg~afos e da~1 lóg~a­

fos, en~~e ou~~os p~ofissionals, em quan­
~Idade sUfic'en~e pa~a que esse ~~abalho

eS~lvesse concluído o ~empo de se~ consul­
iodo no momenTO de preparo dos relaTórIOS.

o) A eXIguldade de ~empo en~~e o final do
p~azo pa~a ap~esen~açôo de p~opos~as pelos
Cons~l~uin~es (ence~~ado O 6 de maIo) e o
final do p~azo pa~a en~~ega dos ~ela~6~los

e An~ep~oje~o pelos ~ela~o~es dos Subco­

mIssões (ence~~ado o 11 de maIo). Essa
eXlguldade, 01 lodo à na~u~al demo~a pa~a

encaminhamenTO dessas proposTas pela Mesa,
a quem deverIam ser enTregues, à SUbCOMIS­
são e ao relaTor, já diMinuiu em mUITO a
posslbi I Idade de que fossem examInadas em
p~ofundldade.

eSTrUTura. Uma vez que essas quesTões
~efle~I~-se nos ~ela~6~íos e An~ep~oJe~os,

se recomendável lisTá-los:

podem
Torna-
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pos~a pelo A~o Ins~iTuclonal no. 5 em
1969, o vlnculaçôo só veio a·se~ ~es~abe­

leclda pelo Cong~esso Nacional em 1983,
após uma longa e sof~lda ba~aiha. É g~aças

00 Cong~esso, po~~an~o, que o a~ual Ca~~a

fixa em um mínimo de Treze por CenTO da
~ecel~a de Impos~os do Unlôo os seus gas­
TOS oom a manUTenção e desenvolVimenTO do
enSino, proporção que passa a vinTe e cin­
co po~ cen~o no caso dos Es~ados, dos Mu­
nicípIOS e do DIS~~I~O Fede~al.

A quase ~o~al Idade dos manlfes~ações ~ecebí­

dos pelo Subcomlssôo é favo~ável à manu~ençôo des­
se princípiO, com a elevação do percenTual hoje
fixado. Com efel~o, pode-se no~a~ aí o confl~maçôo

de uma ~endência que su~ge an~es mesmo do Cons~l­

~uiçôo de 1934: a p~og~essiva elevaçôo dos pe~cen­

TUOIS de verbos públicas desTlnodas à educação, ao
menos nos diplomas legais que TraTam do assunTo.
Os percenTuais da VInculação na ConSTITUIÇão de
~934, no de 1946 e na Emenda ap~ovada em 1983
~~aduzem à pe~felçôo essa evoluçôo posi~lva. Po~

esse mOTIVO, assIm como por julgarmos que a expan­
sôo qual l~a~lva ê quan~l~a~lva do educaçôo cons~i­

~UI uma Inegóvel e jus~a a~pí~açôo do povo b~así­

lelro, propomos que a União passe a apl icar na ma­
nUTenção e desenvolVimenTO do ensino ° mínimo de
deZOITO por cenTo de suo receITa de ImpOSTOS, bem
como ESTados e MunicípiOS, além do DIST~ITO Fede­
~al, dedIquem-lhe o ~ínimo de vin~e e cInco po~

cenTO, aí incluídas as Transferências.

Ressal~e-se, po~ém, que essa p~opos~a é fei~a

no âmbiTO de uma qas Subcomissões, e de Educaçõo,
Cul~u~a e Espo~~es. T~a~a-se aí de uma flxaçôo
p~OvIsó~la. Só se pode~á de~e~mlna~ um pe~cen~ual

de~lnl~ivo com a deflnlçáo global de um sis~ema

~~ibu~á~lo pa~a o País, o que cons~i~ul ~ema de
OUTra comissão.

d) Acúmulo de ~~abalho. O p~azo dlmlnu~o de­
maIs concedido pa~a o ~~abalho das Subco­
missões e, denTro desse, o prazo ainda
mais redUZido que se conferiU aos seus re­
la~o~es, sob~eca~~ega~am os funcioná~los

encarregados de assessoria e anãl ISS. Não
apenas haVia poucos assessores - para CI­
iar apenas um exemplo, eXTensível o
secreTárIOS, aTendenTes e ouTras cai8go­
~Ias p~oflssionals - o se~em díS~~lbuídos

enTre as VinTe e quaTro Subcomissões
como houve acúmulo de Trabalho, duranTe o
exíguo espaço de ~empo dIsponível, sob~e

esses funcionárIOS e, eVidenTemenTe, sobre
os próprios relaTores.

C. QuesTões TemáTicas

DenTre as cenTenas de propOSToS apresenTados
á Subcomissôo de Educaçôo, Cul~u~a e Espo~~es - e
que sôo minUCiosamenTe anal Isodas nesTe mesmo re­
laTórIO - algumas mereceram aTenção espeCial, seja
por haver a seu respeITo um consenso quase absolu­
To, seja, ao con~~ó~lo, po~ have~ polêmicas de dl­
fíCI I conci I loção. Merecem, assim, aTenção espe­
clol, moTIVO porque fazemos aquI um exame dei Ido
de suas ImplIcações.

a) Vinculação de recursos à educação. PraTI­
camen~e ~odas os p~opos~as mais ab~angen­

Tes encaminhadas à Subcomissão incluíam a
vlnculaçáo, variando apenas o sua
p~opo~çôo. E, com efei~o, essa vlnculaçôo
es~á p~esen~e em ~odas os Cons~l~ulções

democráTloas do País desde ~S34. Foi su­
p~lmida Jus~amen~e pelos Ca~~as

au~o~l~á~ias de 1937 e 1967. ASSim é que a
Cons~l~ulçôo de 1834 de~e~mlnava à Un,ôo e
aos MunicípiOS apl Icorem na manUTenção e
desenvolvimenTO do ensino o mínimo de dez
por cenTo de sua receITa de ImposTos, fi­
xando pa~a os Es~ados e o Dls~~I~o Fede~al

o mínImo de Vln~e po~ cen~o dela. Em 1946,
manTIVeram-se esses percenTuaiS, elevando­
se apenas de dez pa~a vln~e po~ cen~o o
mínimo correspondenTe aos MunicípIOS. Ba­
nída o vlnculaçôo pela Cons~l~uI9Ôo de
1967, an~es e depOIS do Emenda no. 1 im-

b) EnSino unlve~sal e g~a~ul~o nas escolas
públ Ices. Essa reiVIndicação e ~ecomenda­

çôo pa~~e dos mais dlve~sos se~o~es in~e­

ressados, em uma quase unanlmldade.O que
despe~~a polêmica é o ~ese de que os ~e­

cursos provenienTes de dOTações
orçameniárias federaiS, esiaduals e muni­
CipaiS sejam des~lnados únICO e exclusiva­
menTe o escolas públIcas. Do OUTro lado,
es~ôo os d~fenso~es da Idéio de que os ~e­

cursos orçamenTários podem cpl icar-se Tam­
bém em escolas não esToToIS. AcrediTamos
que, nesse ponTo, há uma conSTaTação a que
não se pode fugir, a de que esses recursos
se deSTinarão predominanTemenTe às escolas
públ Icas man~ldas pelo Es~ado. Disso nôo
se fugirá, de modo a1sum. Caso, porém, a
Cons~l~uin~e ado~e no~mas que venham a I i­
miTar ao eXTremo o ensIno parTicular,
eSTará firmando a aTeSTado de óbITO de

mUITas InSTITUições não esTaTaIS de ensino
pior, as que Terão sua sobreVivência

compromeTIda serão precisamenie as mais
anilgas e TradiCIonaiS, em geral vincula­
dos o uma educaçôo de melho~ qual Idade.
AcredITamos, de resTo, que a proporção e­
xa~a de dls~~ibulçôo dos ve~bas públIcas
des~'nadas 00 ensino nôo cons~l~ul ~ema

conSTITucional mas sim de legislação
ordiná~la.

Essa discussão, ai iás, Traz consi90~uma ques­
Tôo que Também é proposTa consTITUCional: a de uma
~ápida definiçôo pa~a os ~emas que a Assembléia
NaCional Cons~i~uin~e delxa~ no dependênCIa de ~e­

gulamenToçôo ou de legislação complemenTar. As
Cons~l~uições b~asl lel~as sôo fa~~as em dlsposi~l­

vos que permanecerem e permanecem le~ro morTa exo­
~amen~e po~ fal~a de ~egulamen~açôo. Um excelen~e

exemplo é dado pela parTlcipQção dos empregados
nos .Iucros das empresas, princípiO que sobreVIveu
em Três ConSTITUIções e Jamais fOI cumprido, pOIS
nunca mereceu a Jusio regulamenTaçõo. Ouiro exem­
plo, es~e na á~ea da educaçôo, é a no~ma conSTiTU­
cional que prevê a InTerven9ão nos Municípios que
não vierem o aplIcar em educaçõo e saúde~parcelas

mínimas de suas coTas no Fundo de PorTI~lpa9ão.
Nunca se regisirou um coso sequer de InTervenção
po~ esse mO~lvo, embo~a se conheçam muiTOS casos
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uma SugeSTão de a~Tlgo, ~edlgldo com esse
obJeTIVO, à Comissão de SISTemaTização.

Compôs-se a Subcomissão de Educação, Cul­
e EsporTe dos segUinTes senhores ConsTITuinTe

ConsTITul~ão da Subcomissão o de Educa9ão,
CulTu~a e Espo~Te; 0~ganlza9ão de seus
T~abalhos

f) Papel e compeTência da ~usTl9a Despo~Tlva.

Os p~incíplos e no~mas da legisla9ão es­
porTIVa, que apresenTam ca~acie~ísTicas

p~6p~las, não devem paUTar-se exclUSiva­
menTe pela leglsla9ão o~dlná~la, sem pa~â­

meTros que co~respondam a essas
ca~acTe~ísTicas. O dl~eiTo despo~Tivo b~a­

si lelro Tem exiSTência real, que deve ser
~econhecida pela ConSTiTuição, no que, e­
VidenTemenTe, consTITul~ maTé~ia

copsTiTuclonal. É o caso da ~usTl9a Des­
pO~Tlva, que f~equenTemenTe se vê uIT~a­

passada pelo recurso à jusTiça comum, sem
o ~econheclmenTo das caracTe~ísTlcOS a que
nos referíamos. A definição desses princí­
piOS cabe à ConSTITUiÇão, no momenTo em
que se admiTe a eXISTência dessa especia­
I Idade Ju~ídlca e de T~ibunals pr6p~los

pa~a aplicá-Ia. A ~usTi9a Despo~Tlva deVe,
porTanTo, ser reconheCida pela ConsTiTul­
9ão e Te~ seu papel nela fixado. No enTan­
TO, mais uma vez o assunTo foge ao papel
específiCO deSTa Comissão TemóTlca. Nessas
condl9ões, p~opomos que um diSpOSITIVO
nesse senTido seja encaminhado õ Comissão
de'SlsTemaTlzoção, com uma manifeSTação da
Subcomissão no senTido de suo Inclusão no
capíTulo ~elaTlvo ao Pode~ ~udlci~io.

PMDB/GO

PMDB/MT

PMDB/CE

PMDB/ES

PMDB/RS

Lou~embe~g Nunes Rocha

Hermes ZaneTTi

~oão Calmon

Beze~~a de Melo

AnTonio de ~esus

Tura
s:

c) Fiscal iza9ão do ensino pela comunidade.
Embora a sociedade Tenha as mais diversas
visões a respeiTo da educação de seus mem­
b~os e fo~mule as mais dife~enTes

reiVindicações, InexisTe hoje um mecanismo
efiCienTe de parTicipa9ão popula~ TanTo no
T~a9a~ de ~umos pa~a o ensino quanTO no
fiscal izar seu cumprImenTO. Esssas Tarefas
são relegadas a reparTições burocráTicas,
em geral vinculadas a SecreTarias de Edu­

cação, e aos Conselhos EsTadUaiS e Federal
de Educa9ão. Essas enTidades, porém, eSTão
f~equenTemenTe afasTadas da ~eal Idade e
sem eSTrUTura necessária para o cumprimen­
TO dessa ~arefa. O Conselho Fede~al de E­
duca9ão ~eúne-se apenas uma vez po~ mês
ordinarlamenTe ,duranTe alguns dias, em uma
CapiTal Fede~al afasTada cenTenas de qui­
lômeTros de mUITos Municípios brasi feiras.
As Delesaclas Regionais do MlnlsTé~io da
Ed0ca9ão Também se Têm ~evelado Ineficien­
Tes pa~a os T~abalhos de fiscal iza9ão. O
~esulTado é a f~equenTe frusT~a9ão dos ci­
dadãos, que convivem com um SisTema educa­
cional afasTado de sua ~eal Idade e de suas
aspIrações.

Uma proposTa que VISO a superar essa dlsTor­
9ão é a c~la9ão de Conselhos MuniCipaiS de Educa­
ção, eleiTOS democraTicamenTe, por VOTO direTO e
secreTO, SimulTâneo com o deSTinado a 90mpor as

Cómaras de Vere~eadores. Caberá a esses conselhos
Troçar direTrizes para Todos os segmenTos do. ensI­
no em sua base TerrITorial, inclusive nos Municí­
piOS que conTem com univerSidades, observados os
I ImiTes que esTa ConsTITul9ão e a legisla9ão com­
plemenTar lhes Impuserem. PrÓXIMOS Tonio da comu­
nidade quanTO da escola que a aTende, os Conselhos
MunicipaiS de Educa9ão dispo~ão de melho~es condl­
9ões TanTO pa~a def'n'~ o ensino que deve se~ mi­
nlsT~ado quanTO pa~a fiscal Iza~ o efeTIVO cumpri­
menio dessas normas, sem embargo da crloção de ou­
iros mecanismos de parTIcipação comunITária.

de descump~imen~o da lei. Nossa p~opos~a é flxa~­

se um prazo máximo de dez meses para que o Con­
s~esso Nacional examine e vo~e Toda a leSlsla9ão
complemenTa~ To~nada necessá~la pela ConsTiTui9ão
ora em fase de elaboração~ Com isso será eVITado
que suas deTe~mlna9ões sejam SISTemaTicamenTe
isno~adas, InclUSive pelo Pode~ Públ ico.

d) AposenTado~la espeCial pa~a p~oflsslonais

da á~ea do ensino. Embo~a objeTO de dive~­

sas manifesTações, essa aposenTadoria só
pode se~ examinada denT~o de um conTeXTo
mais amplo, no capíTulo da.O~dem Econômica
e Social, como, ai lás, se faz na ConSTI­
TUição em vigor (arTigo 165, InCISO XX). A
queSTão precisa sofrer análise denTro de
pa~âmeT~os que fogem InTel~amenTe ao âmbi­
TO da Subcomissão de Educa9ão, CulTu~a e
Espo~Tes, uma vez que p~ecisam ser levados
em conSideração aspecTOS como fonTes de
CUSTeiO, reivindicações de OUTras caTego­
rias prOfiSSionais, formulação do SisTema
preVidenCiário nacional e muiTOS oUTros.
Tomando a Subcomissão uma posi9ão a ~es­

pelio, deverá encaminhá-lo,enTão, à Comis­
são enca~~egada do eSTudo global do Tema.

MárCia KubiTschek

OCTáVIO EI ísio

Osvaldo Sob~lnho

Paulo Silva

Tadeu F~an9a

Ubi~aTan Aguia~

França Teixeira

FláVIO Palmle~ da Veiga

ÁTi la Li~a

CláudiO ÁVI la

PMDB/DF

PMDB/MG

PMDB/MT

PMDB/PI

~MDB/PR

PMDB/CE

PMD~/BA

PMDB/R~

PFL/PI

PFL/SC

~osé Mou~a

Aécio de Bo~ba

ChiCO Humbe~To

PTB/S~

PFL/SP

PFL/PE

PFL/SE

PFL/GO

PFL/PA

PDS/CE

PDT/MG

PT/SP

PL/R~

Bo~ses dos ReiS

Ag~lpino LIma

Dionlsio Hage

Álva~o Vale

Pedro Canedo

Flo~esTan Fe~nandes

Solon

e) InTervenção federal nos ESTados que não
cUmprirem a deTerminação conSTITUCional de
apllca9ão de um pe~cenTual mínimo da ~e­

ceiTa de ImposTOS - pela nossa p~oposTa,de

25 por cenTo - na manUTenção e desenvolvi­
menio do ensino. Esse princípiO se eSTen­
deria aos Municípios, que se Tornariam
passíveiS de inTe~ven9ão eSTadual pelo
mesmo moTIVO. O princípiO consTo,al lés,no
que se refere aos MunicípIOS, da ConsTi­
Tui9ão aTuai. No enTanTO, não o conside­
raMOS ser ideal sua Inclusão no capíTulo
relaTIVO à educação, mas sim, como nas
Cons~iTuições precedenTes, no capíTulo re­
laTIVO à 0~ganlza9ão dos ESTados e dos
MunicípiOS. Sendo a forma de se To~na~ e­
feTiva a deTe~mina9ão conSTiTucional ~ela­

Tlva à vlncula9ão de ~eceiTa, p~opomos a
aprovação,pela Subcomissão o, do envIo de
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SuplenTes

Ca~los Benevides PMDB/CE

Prof LUIZ An~6nJo Cunha Membro da Comissão
EdITorIal para a
reVISta Cleneto e
CulTura da SBPC

Eduardo Morelra PMDB/SC
CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

Fe I I pe Che I de PMDB/SP
Preslden'te Dr rernondo Ga~ da ronseca

Irapuan Cosia Júnior

Ivo Lech

PMDB/GO

PMDB/RS

GRUPO DE TRABALHO EDUCAÇÃO E CONSTITUINTE DO MI­
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Jorge Hage PMDB/BA Represen~an~e Profa GI Ido Pol I Rocha Lour'es

José Carlos Sob61a PMDB/MA 010 28/04/87

Jose DUTra PMDB/AM CPB - CONFEDERAÇÃO DE PROFESSORES 00 BRASIL

Leopoldo Bessone PMDB/MG Preslden"te Prof Tomoz GI I lon Deluoa Wonghon

MáriO de Oliveira

MaUr"ICIO Nasser

PMDB/MG

PMDB/PR

FASUBRA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇOES DE SER­
VIDORES DAS UNIVERSIDADES BRASI­
L.EIRAS

RenaTo Bernardi PMDB/PR Olre"tor DI' ~osé Fer~elra de Alencar

FábiO Rounhel"t'tl PTB/RJ SEAF
FIL.OSÓFICAS

SOCIEDADE DE ESTUDOS E ATIVIDADES

Gumercindo MI !homem PT/SP
Secr""et"órlo Geral Prof

JoSé Carlos CouTinho

Eduardo Bonfim

PL/RJ

PC do B/AL.

CRUB CONSEL.HO DE REITORES DAS UNIVERSIDA-
DES BRASIL.EIRAS

Evaldo Gonçalves PFL./PB Pr""eslden"te Prof Rodolfo 30aqulm Pln~o da Luz

Geovani Borges

Pedro Ceo I In

PFL/AP

PFL./ES

UBES UNIÃO BRASIL.EIRA DOS ESTUDANTES SE­
CUNDARISTAS

FrancIsco Coelho PFL./MA

Eraldo Trlndode PFL./AP

Ruberva I P I I I o r o PDS/SC Preslden"te ROVI Ison Robbl Brli"to

CEDES - CenTro de EsTudos Educaçõo e Socleda-

Joques Veloso

ANPED - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO
E PESQUISA EM EDUCAÇÃO

Osmar ~óveroPro fOlreior

Prof

Em sua primeira reunião, dia 07 de abri I
de 1987, 05 membros do Subcomlssâo elegerom presI­

denTe o ConsTITUinTe HERMES ZANETTI, Vlce­
PreSidenTe os ConsTITulTes AÉCIO DE BORBA E PEDRO
CANEDO, "tendo enTõo o Senhor PreSidenTe deSignado
reloTor o ConsT,TUinTe JOÃO CALMON

010 29/04/87

As sessões do SubcomIssão real Izoram-se
nos dias I Is"tados a sesulr J "tendo a elos compare­
Cido como conVidados os represenianTes das seguin­
Tes InsjJ~ulções.

de

Diretora EI IzabeTh Pompeu de Camargo

Dia 23/04/87 CTI CENTRO DE TRABALHO INDIGENISTA

ANDE - ASSOCIAÇÃO NACIONAL. DE EDUCAÇÃO

Professo,...o
BarreTo .

Elba Slquelro de Só

Ass~ssoro para AS5un~o5 de Educação. Profo Mo­
rlna Kahn
V I I I as 800s

( I nd I o) A I I Ton Krenak

Professor Jarbas Novel In Bora~o

ASSOCIAÇÃO B~ASIL.EIRA DE ESCOLAS SU­
PERIORES CATÓLICASANDES -

DireTor Prof

ASSOCIAÇÃO NACIONAL
ENSINO SUPERIOR

Ne~~on Lima Ne~o

DE DOCENTES DO

ABESC -

Preslden"te e ReiTor da UNISANTOS
Mar Valle Mar'tlns

Prof i-Jalde-

Profo Mlrlam LIMoel~o Co~doso CNEC CAMPANHA
MUNIDADE

NACIONAL. DE ESCOLAS DA Co-

FEDERAÇÃO BRASIL.EIRA DAS ASSOCIA­
ÇÔES DE PROFESSORES DE EDUCAÇÃO
FISICA

Felipe Thiago Gomes
FBAPEF

P~es,den~e Prof Cl6ud,_o Boschl

Preslden"te

FENEN -

Prof

FEDERAÇÃO NACIONAL.
MENTOS DE ENSINO

DOS EST~.BELECI-

Preslden'te OI' RoberTO Dornas

UNE - UNIÃO NACIONAL. DOS ESTUDANTES!\NPAE -

P~eslden~e

ASSOCIAÇÃO NACIONAL. DE PROFISSIONAIS
DE ADMINISTRAÇÃO EM EDUCAÇÃO

Mcrlo 8eo~~lz Mo~elra Luce
PreSidenTe Glsela Moul In M€ndonça

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO CATÓL.ICA DO BRASIL.
SBPC SOCIEDADE BRASIL.EIRA PARA O PRO­

GRESSO DA CIÉNCIA Preslden"te Pe
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Dia 30/04/87 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANTROPOLOGIA - ABA

SINDICATO DOS PROFESSORES 00 ESTADO DE MINAS GE­
RAIS

UDEMO - UNIÃO DOS DIRETORES
MAGISTÉRIO OFICIAL

DF" An"tonlo AUgUSTO Aron't"es

Sra LUIZQ Bara"to Lel'te - Ar-
1"151"0 Profissional

DO TEATRONACIONAL

Sandro Ramos di Lima

CONFEDERAÇÃO
AMADOR

Rep ..... esen"tan'te

VIce-PreSidenTe

CONFENATA

DE ESCOLAS 00

Car-los Magno Machado

FranCISco An~Onlo Pcl I

Pr-of

Pr-of

Pr-eslden"te

Pr-esI den1"e

FETEE-SUL FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

010 06/06/87

FUNARTE - FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE

Pr-eslden"te Pr-of Hei I In9~on TeIxeira Gomes Represen'tonie Dr- Fób,o Magalhães

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

Repr-esen"tan"te'
Br"'anco

Pr-of. Car-Ios Cou1"o de Cas"telo
EMBRÁFILME

Secr-e"tór-Io de ApOIO o Pr-OdUÇãoi
Cul'tural do MiniSTériO da Cul'tural

EMPRESA BRASILEIRA DE FILMES

COMISSÃO PRÓ-FEDERAÇÃO NACIONAL DE ARTE EDUCADO­
RES - BSB - DF

Represen'tonie Dr- Fóblo Magalhães

~undaçOo Unlve~sldade de Brasíl la
CONCINE - CONSELHO NACIONAL DE CINEMA

Represen'tan'te Pr-ofa Lals Aderne
Vlce-Preslden"te GusTavo Dohl

CEAB CENTRO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS
INACEN INSTITUTO NACIONAL DE ARTES CÊNI­

CAS

Pr-eslden"te Wald,mlr-o de Souza PreSidenTe Cor los Pereira de Miranda

Hé I • o San1"os P""eslden~e Conselho ComunIdade
Negr-a/SP

INL - INSTITUTO NACIONAL 00 LIVRO

ASSOCIAÇÃO NACIONAL
DE TRABALHO

DOS PROFESSORES DE PRÁTICA
RepresenTonTe B I b I I o"tecórl a

An"tunes
Valda de Andr-ade

Pr-esI den"te Pr-ofa. Mar-~ ICléa
FEBAB - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ASSOCIAÇÕES

DE BIBLIOTECÁRIAS

OCB ORGANIZAÇÃO
LEIRAS

DAS COOPERATIVAS BRASI- Preslden"te EI Izabe"t MariO Ramos de Carvalho

V lce-Pr-eslden1"e: Dr-. Gun"tolf Van Kalck

~SSOCIAÇÃO EDUCATIVA EVANGÉLICA

SENALBA-DF SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI­
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS­
SIONAL DE BRASíLIA

Represen'tan'te, Ulysses ~anlsse't

Preslden"te Geraldo LIma Ben"tes

Dia 05/05/87

SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPETÁ­
CULOS DE DIVERSOES NO ESTADO DE SÃO PAULO
SATED/SP

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CBF

Pr-eslden"te' O"tÓVIO GUlmar-ães

Repr-esen"tan"te. LIgia de Paula Souza FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE FUTEBOL DE SALÃO
FIFUSA

Luiz PaIxão - Repr-esen"tan"te SATED/MG
PreSidenTe. ~anuárla O'Alesslo NeTO

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLLEY-BALL - CBV
FUNDAÇÃO 00 BALÉ DO RIO DE ~ANEIRO

Pr-eelden"te. Dalal Achcar-
Preslden1"e Carlos Ar"tnur Nuzman

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ARTES CÊNICAS

Repr-esen"'tan"te Adr',ona da SI Ivo
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO - CBA

PreSidenTe- RoberTo GesTa de Mel lo
SINDICATO

NEIRO
DOS ARTISTAS E TÉCNICOS 00 RIO DE ~A-

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASKET-BALL - CBB

Rep,.,.esen'tan"te (A"tor-) O"tÓVIO Augus"to PresJden1'e CorJos de Oliveira DiaS

CNDA - Conselho NaCional de D.r-e."to Au"tor-al COMITÊ OLíMPICO BRASILEIRO

V,ce-Pr-eelden"te HI Idebr-ando Pon"tes Ne"to Repr-esen"tan"te. Andr-é R.cher-

SISTEMA NACIONAL DE MUSEUS CGNFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO

Coo,...denadora Sr-a PrlSCI la rrelre de Ca~volho P~eslden"te. Álvar-o Mel lo FI lho

FORUM NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE CULTURA CONSELHO NACIONAL DE DESPORTO

Vlce-Pr-eslden"te. Rene Ar-Iel Do"t"tl PreSIdenTe Pr-of Manoel TubJno

Depu"tada Be"th ~endee - Secr-e1"ór-la-Ger-al 010 07/05/87

CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS 00 BRASIL- CNBB ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES E FUTEBOL

PreSidenTe Rober-1"o Pasqua
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.MlnlsTro
.010::1.3/05/87

Jorge Konder Bornhausen.

Represen~an~e: Manoel Esperldlão Pereira .MlnlsTério da Cul~ura

Prof. Cléber Soares .MlnlsTro Celso "urTado.

ABRACE ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRONIS­
TAS ESPORTIVOS

:1.. A EDUCAÇÃO

SecreTórlo' Júlio César

Dire~or: Arber~o Jesus Afonso

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA­
STJD

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO "íSICA E DESPORTOS DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Ao abordar a educaçõo} cumpre} em primeiro
lugar, referir-se às SugesTões populares que Têm
Sido enviadas ao Senado Federal e organizadas pejo
seu Serviço de ProcessamenTo de Dados. Ao anal isor

TaiS SUS8sTões, dei InelO-se um quadro das aspira­
ções do povo e das prinCipais difiCUldades que
enfrenTa. "requenTemenTe se encon~ram Suges~ões

que não cabem numa ConSTITUiÇão Federal, mas
acham-se as necessidades de grande parcela da nos­
sa população. Na diSTribUição o seguir eSTão Os
~emas abord9dos pelos parTicipanTes em suas
mensagens:

Henrique de Carvalho Sa-Presiden~e: Dr. Carlos
raiva

RepresenTanTe Nacional: Ronaldo MonTe Rosa

RepresenTando Também a Coordenadoria Naolonal do
SINDETUR

ASSOCIAÇÃO
- ABAV

BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE VIAGENS

Maiores poderes da empresa sobre o salário­
educação arrecadado. SISTemáTica de diSTribuição
que favoreça anTes os empregados dos empresas e
os Municíp'os e Estados em que se SITuem 79
(23,6/)

ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE
CIENTES FíSICOS - ONEDE"

ENTIDADES DE DE"I-
DemocraTização das oporTunidades educaCIonais 53
(1.5,8/)

Secre~ário para Assun~os ConsTITuinTes: Prof
Paulo RoberTo Guimarães MoreIra

ObrigaToriedade
currículos.

dCl educação sexual nos
30 (9,01-)

CONSELHO NACIONAL DE TURISMO
Melhoria qual l~a~lva da educação. 21. (6,31-)

SeoreTário-Exeou~ivo: Dr. Rioardo de God08 Ja­
guarlbe

Salórios mais elevados para os professores .. 20
(6,01-)

Doa: 08/05/87
Prioridade à educação pré-escolar gra~ul~a.

(4,8/)

1.5

SINDICATO NACIONAL DE EDITORES DE LIVROS Mais; verbas
da Vinculação
(3,3/)

para a eduoação (inclusive aumenTo
conSTiTUCIonal de recursos) ~~

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JORNALISTAS E ESCRI­
TORES DE TURISMO - ABRAJET

Expansão educacional. 1.1. (3,31-)

PresidenTe: José Osório Naves
Educação graTuiTa em Todos os níveis. 1.0 (3,01)

DemocrOTlzaçao do enSino superior 1.0 (3,01)

EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO - EMBRATUR

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS ORGANIZA­
DORAS DE CONGRESSOS E CO~VENÇÕES - ABEOC Elevação do nível de oapaolTação dos prOfessores

S (2,7t)
PresidenTe

Mazzuco
em exercícIo: Dr. Lourenço Ângelo

ManUTenção
rei Igioso

da obrigaToriedade do ensino
S (2,71)

João Dórla Júnior

CON"EDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MO­
RADORES - CONAM

Ampliação dos se~vlços de assiSTência
do (especialmenTe disTribUição de
escolar) .

MaiS alTa prioridade à educação

ao educan­
ma~eria'

8 (2,41)

7 (2,1.1)

PreSidenTe: Vereador 30ão Bosco Firmino TrIndade Escolas de horário in~e9raJ 6 (2,81)

COMISSÃO NACIONAL CRIANÇA E CONSTITUINTE ObrigaToriedade escolar efeTova 5 (:1.,51-)

PreSIdenTe: ~Ióvjo Dias PaTrício

CONSELHO NACIONAL DE TURISMO ESTUDANTIL E JU­
VENIL - CONTEJ Manlfes~ações oon~rárlas à

ção sexuQJ nos currícuJos
in~rodução da educa­

. 4 (1.,21)

para a
(1.,2/)

empresas
. 4

dasoonTribulçãoAumenTO do
eduoação.

DldoneTCoordenador: VI~al

MOVIMENTO DE DE"ESA DOS "AVELADOS E COMUNIDA­
DES CARENTES

Criação de auxílio
saláriO famí la.

educacional si m I I ar ao
3 (o,el-)

Coordenador: Fernando Conoeição
ElIminação
re I '9 I oso

da obrigaTorIedade do ens,no
2 (0,61)

CONSELHO NACIONAL DOS SERINGUEIROS OUTras SugesTões. 1.'6 (4,81)

SeCreTÓrJO NacíonaJ OsmarJno AmânoJo Rodrigues

DIa: :1.2/05/87

MiniSTério da Educação

IndubiTavelmen~e, do TOTal de 333 Suges~ões d
maior parTe caberIa melhor na legIslação comple­
menTar e ordinária. TodaVia, fica claro que a po­
pulação deseja, basicamen~e, mais e melhor



educação A expansão, a 9~aTuldode, o democraTIza­
ção de oporTunidades evidenciam a dIsTrIbuIção eS­
cassa e desigual da ed~cação no que Tange aos seus
aspecTos quanTITaTivos. Por oUTro lado, reglsTra­
se um clamor pela melhorIa qualITaTiva, pela ele­
vação dos salários dos professores e pela maIor
capacITação dos docenTes, IndIcando a Também desi­
gual disTrlbulçáo do qual Idade. CoerenTemenTe,
pedem-se mais verbas e maIs alTa prIoridade para a
educação. De modo geral, há ponTos de pronunciada
convergência, como veremos, enT~e as manifesTações
popuiares e as SugesTões dos Senhores ConsTITuin-

Tes e das enTidades que se apresenTaram em audiên­
cias públicas desTa Subcomissão o. EM Termos de
SugesTões concreTas, cabíveIS na CarTa Magna, cabe
menclona~ a criação do auxílio educacional, que,
TodavIa, se Inclui na Ordem Econômica e SOCIal.

DeSTe modo, propomos que a SugesTão seja enviada à
Comissão compeTenTe. No que concerne às demaiS Su­
geSTões populares, o AnTeprOjeTO aquI apresenTado
procurará InclUir diSposiTIVOS que venham ao seu
enconiro.

Para faci J iTar o enfoque das complexas ques­
Tões educacionais, eSTe RelaTório analisará e
discuTirá a maTéria, a segul~, obedecendo a uma
divisão em TópiCOS.

EDUCAÇÃO

'PRINCípIOS, OBJETIVOS, DIRETRIZES

Sobre o TÓpICO que defIne os princípIos ge­
rais, ObjeTIVOS e dIreTrizes da Educação, foram
apresenTadas ~9 SUgesTões dos seguInTes Senhores
ConsTiTuInTes: Jorge Arbage (no. 45-~), Taqeu
França (no. 87-6), Ru~ Bacelar (no. 236-8), UbIra­
Tan Aguiar (no. 290-9), Carlos Vlrgíl io e Vlrgíl lO
Távora (no. 3~5-8), Mozar i I do Cava I canT i (no. 333­
6), JUTahy Magalhães (no. 370-~), MárIO Mala (no.
502-9), Osvaldo SobrInho (no. 53~-2), AnTonio Sa­
I Im Cur I crr i (no. 564), Jarn I I Haddad (no. 603-3),
30sé Fernandes (no. 608), Solon Borges dos ReIS
(no, 65~), Moema São ThJago e OUTras Senhoras
COnsTITuinTes (no. 7~7), NIvaldo Machado (no.
740), Chagas DuarTe (no. 784 e 789), RoberTO FreI­
re (no. 884-2) e FloresTan Fernandes.

Como TendênCias prinCipaiS apreSenTarQm, pre­
dominanTemenTe, a afirmação do direiTo de Todos os
brasi lelros à educação, com o consequenTe dever do
ESTado de provê-Ia, assegurando a igualdade de 0­
porTunldades.educaclonals (nobre ConSTiTuInTe Flo­
reSTan Fernandes), Alguns Senhores ConSTITUInTes
(AnTonio S. CuriaTTI, 30sé Fernandes, Chagas Duar­
Te) sublInharam Também o dIreITo dos paIs e da fa­
mí I la de educar os fi lhos. OUTros (Carlos VirgílIo
e VIrgílIo Távora) defIniram o dever do ESTado
junTamenTe com o dever da famíl la e da comunIdade
em geral. Algumas SugesTões dos nobres ConsTITuIn­
Tes (Carlos Vlrgíl io, VIrgílIo Távora, 3uTah~ Ma­
galhães) lembraram o deve~ do ESTado de CUIdar da
educação supleTiva de jovens e adulTOS 'que não TI­
ve~om ace$SO à escolo~ldade na idade própria. En­
Tr~ as SugeSTões, sobressaem Também aquelas que se
preocupam com a cobrança das obrIgações do ESTado
para com a educação pela Via do in$Trumen~o jurí­
dICO do mandado de Injwnçáo (nobres ConSTITuInTes
RU8 Bacelar, Carlos Virgíl io, Vlrgíl lO Távora, 3u­
Tah8 Magalhães, Mórlo Maia e Nivaldo Machado) .

No que diz respeiTo aos princípIOS Insp,rado­
res da educação, as SugeSTões focal izaram, em ge­
ral, a unidade naCional 1 a J Iberdade, a sol Idarle­
dade humana, a responsabl i idade social e cíVIca,
COm os obje1'Jvos do pJeno desenvolvimenTo da pes­
soa a serviço de Uma sociedade JUSTO e livre
(Moema São ThIago e OUTras Senhoras
ConSTiTUInTes) Também aparecem como fundamenTaIS
os princípios da igualdade enTre O homem e a mu­
lher, en~re as raças, eTnias, classes soolais e
rel19lões, do repúdiO o Todas as formas de precon­
ceiTO e dlscrlmlnaçõo, da convivênciQ pacífica en­
Tre os povos e do pluralIsmo culTural do povo
bras I I e I r-o .
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As direTrizes báSicas, sugeridas por alguns
nobres ConSTiTUInTes (Carlos VIrgílio, Vlrgíl io
Távora, 3uTah8 Magalhães, UbiraTan Aguiar, AnTonio
S. CurIaTI e Solon Borges dos ReIs), enfaTizam a
demoCrOTIZQçÕO do acesso e da conTinuidade do en­
sIno básico para Todos, o pluralIsmo de IdéIas e
de InSTITuições de enSIno, a I iberdade de pesqwisa
e de comunicação, a valorização do magiSTériO e a
superação das disparidades regionais e SOCIaIS.

Das 3~ enTIdades represenTaTivas da sociedade
que compareceram os audiênCias públ icas na Subco­
mIssão de Educação, CulTura, Espo~Tes, 26 se mani­
feSTaram sobr~ esse TÓpiCO dos princípiOS e dire­
Trizes mesTras da educação, a saber: ASSOCIação de
Educação CaTó I I ca do Bras I I (AEC) , as InTegranTes
do Forum NacJonal da Educação na ConSTITuinTe em
Defesa do EnSIno Públ ico GraTUITO, com PropOSTa
EducQcional para a ConsTiTuIÇÕO, e mais a ASSOCia­
ção NaCIonal dos Professores de P~áTica do Traba­
lho (ANPPT), a ComIssão Pró-Federação Nacional de
ArTe-Edwcadores (ANAE), o CenTro de ESTUdos Afro­
BrasIleiros (CEAS), o Conselho Federal de FarmáCIa
(CFF) , a ConferênCIa NaCIonal dos BISpos do Brasi J
(CNBS), a Campanha Nacional de Escolas da Comuni­
dade (CNEC), o Conselho Nacional dos SecreTórlos
de Educação (CONSEO), o Conselho de ReiTores das
UnIversidades Brasi leiras (CRUS), a Fede~açáo Bra­
si leira das ASSOCIações de Professores de Educação
Física (FSAPEF), a rederação NaCIonal dos ESTabe­
leCImenTos de EnSIno (FENEN), a rederação InT~~es­
Tadual dos Trabaihadores em ESTabelecimenTos de
Ensino (FITEE), o rorum Nacional das Pessoas Por­
Tadoras de Deficlênclà FíSIca (FNPPD), o SindIcaTO
dos Professores dos ESTabelecImenTos Por~lculares

(SINPROEP) e a UnIão das Nações Indígenas (UNI),
esTa encabeçando as en~idades represen~aTlvo5 das
nações Indígenas e ainda a União dos DireTores de
Esco I as do Mag IsTér I o Of I C i a I (UOEMO) e o Conse I ho
Nacional dos DIreiTOS da Mulher (CNOM), em docu­
menTos enviados a esTa Subcomissão o.

A Tendênclo majOriTária se oolocou no sen~ido

de afIrmar o dIreiTO de Todos os brasIleiros à e­
ducação públ ica e graTuiTO, sob~eTudo à educação
fundamenTai, e o correspondenTe dever do ESTado de
criar as condições obJeTivas para o sUa universa­
I ização (AssocIação Nacional de Educação ANDE,
ASSOCiação NaCional de PesquIsa e Pós-Graduoçao em
Educação - ANPEO, CenTro de ESTUdos Educação e So­
ciedade CEDES, na CARTA DE GOIÂNIA). Algumas ­
signaTárIas da PropoSTa do Porum - aSSInalaram que
esse dIreiTO ao ensIno públ ico, graTUITO e laICO
se eSTende a Todos os níveiS de escolaridade, en­
quanTO ou~ras inSISTiram sobre a prlo~ldade da e­
ducação fundamenTa I (Conferênc I a Nac lona I dos B i s­
pos do Brasi I - CNBB) e a necessidade de o ESTado
combaTer o analfabeTIsmo do País (Conselho Nacio­
nal dos SecreTárIOS de Educaçáo - CONSED, Conselho
Nacional dos DireiTOS da Mulher - CNDM e a~edera­

ção das ASSOCIações dos Servidores das UnIversida­
des Srasi leiras - FASUBRA). Algumas lembraram o
dlrel~o na~uraJ da famíl ia de eduoar os fi lhos
(ComIssão Pró-Federação Nacionai de ArTe­

Educadores ANAE, CNBB; PENEN) e a parTiCIpação
COnjUnTa de Toda a SOCIedade no cumprimenTO desse
d:"ver (AEC).

QuanTO aos princípiOS final íSTICOS da educa­
ção, sobressaem aquI Também os do compromisso com
a lIberdade, a democraCia, a sobe~ania nacional, o
respeiTO aos direiTOS humanos, o bem comum, o de­
senvolvimenTo da capacidade de reflexão críTica da
real Jdade, a preparação paro o ~rabalho, o repúdio
ao racismo e a Toda espécie de discriminação
(Forum Nacional da Educação na ConsT1TuinTe, Cen­
Tro de ESTUdos Afro-B~asi leiro - CEAB, CNEC, r~TE­

E, rNPPP, UNI).

DianTe da grande variedade na formulação. dos
mesmos prlncipios fundamenTais,. objeTivos e di~e­

Trizes, OpTou-se pelo caminho da sobriedade con­
ceiTuaI que, ao mesmo TempOI enfeixasse um núcleo
comum de idéias e evi~asse as redunqâncias. Assim
é que, afirmando o dl~eiTo de Todos os brasi leíros
à educação, assenTa-se imediaTamenTe o dever do
ESTado de provê-Ia com a colaboração da famíl ia· e
de Toda a SOCIedade, explIciTando por fim os com­
promissos da educação com a I iberdade, a democra­
cia, o bem comum para o pleno desenvolvimenTo da~
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copocldodes dos educondos, l,vres de Todos os for­
mas de preconceiTo e discriminação. As direTrizes
forom Tombém formulodos em ocordo fundomenTol com
os SUgesTões.

08) EnSIno fundomenTol
nos, a parTir dos 6
I imiTe poro o Idode

obrlgoTórlo de
anos de idade,
e conclusão;

8 0­

sem

Como algumas SugesTões ofereceram a propOSTa
do UTI I IZ09ão de um meIo eflcoz poro o cobron90 00
ESTOdo do dIreITo públIco SUbjeTIVO á educ09ão e o
cumprimenTo efeTIvo das normas conSTITucionais,
acolheu-se a do mandado de Injunção, no senTido
opresenTodo pelos precloros ConSTITuInTes RU8 Bo­
celor, Corlos Vlrglllo, Virgll 10 Távoro e 3UTOh8
Mogolhães pelo quol o SImples cldodão ou suos en­
Tldodes represenToTivos podem oClonor o jusTi90
conTra as omissões do ESTado no que diz respeiTo à
educo9ão.

09)

10)

11)

12)

EnSIno de 10. grou obrlgoTórlo, dos 7
aos 14 ~nos, com 8 anos de duroçõo e
mais educação pré-escolar dos 5 Cf 6
anos de Idade;

EnSino Pré-Escolar e de 10. grau;

EnSino de 8 anos de duração, na faIxa
eTário dos 6 oos 16 onos,

EnSIno fundomenTol com 9 onos de duro­
ção, dos 6 aos 14 anos de idade;

OBRIGATORIEDADE ESCOL~R

13) EnSino com duração de 9 anos, a parTir
dos 6 anos, sem Idade I ImiTe para con­
clusão;

A "tendênCia predominanTe fOI a da manUTenção
da obrigaToriedade do ensino fundamenTai 1 com du­
ração de OiTo anos, sendo permiTido o Ingresso do
oluno no escolo já o porTir dos seIs onos, sem I i­
miTe de idade para a sua conclusão.

Sobre esTe TÓpICO, d,versos EnTidodes expl ,­
ciTaram suas posições - a saber, Cf AEC, os parTI­
clponTes do FORUM, o UDEMO, o CEAB, o CONSED, o
CRUS - com as mesmas TendênCias das SugeSTões dos
Senhores COnSTITuinTes: obrlgoTorledode poro o
ensIno fundomenTol de 10. grou, com dur09ão de 8
anos, a parTir dos seis anos de Idade, sem I imiTe
de fOlxO eTário poro o conclusão, posi9ão repre­
senTado sobreTudo pelos signoTárlos do ProposTo do
FORUM, enTre os quols o ANDE, o ANPED, o ANDES, o
CF'B e o UNE

Apareceram, no enTanTo, algumas SugesTões de
alargamenTo da obrlgaiorledade, seja pela Inclusão
do pré-escolo (Senhores ConSTITuInTes Mendes BOTe­
lho, Rlcordo Izor) , sejo do hobi I iT09ão proflssio­
nol o nível do ensIno de 20. grou (Senhores Cons­
TITUInTes Irom Sorolvo, Mozo~1 Ido CovolconTI, Os­
valdo SobrInho), Ruando, enTão, a faixa eTórlO se
eSTenderia dos cinco/seis anos (Senhor ConSTITuin­
Te Mendes BOTelho) oos dezesseis (Senhores Cons­
TITUinTes Iram Saraiva e rloresTan Fernandes), com
duroção previsTo de oTé onze onos (Senhor ConsTi­
TUInTe MárIO MOlo)

As SugesTões sobre o TÓpICO do obrigoTorledo­
de do ensIno provierom de 21 Senhores
ConSTITuInTes: 30rge Arboge (no. 45-1), Irom So­
roivo (no 75-~), Todeu Fron90 ~no. 87-6), Mendes
BOTelho (no. 116-3), RU8 Bocelor (no. 136-8), Ubl­
rOTon Sp I ne I I I (no. 141-4), Asdrubo I BenTes (no.
228-3), Ub,roTon Agulor (no. 290-9), Corlos Vlrgí­
J 10 e VIrgílIo Távoro (no. 315-8), Mozorl Ido Co­
volconTI (no. 333-6), 3UTOh8 Mogolhães (no. 370­
1), Eroldo Trlndode (no. 460-0), MárIO MOlo (502­
9), Osvoldo SobrInho (no. 531-2), AnTonIo S. Gu­
r i OT I (no. 564), So I on Borges dos Re I s (no. 651),
Nivoldo Moéhodo (no. 740), Rlcordo Izor (no. 758),
RoberTo FreIre (no. 884-2), olém do SugesTão no
347-6, de AUTor não idenTlflcodo, bem como o do
nobre ConSTITuinTe rJoresTan Fernandes.

OpTou-se pelo obrlgoToriedode,
de OITO anos, sendo permiTida a
dos seis anos de idade.

fundomenTol de 11 onos, sendo 8

modo,
míniMO
porTlr

17) Ensino
obrlgoTórlos.

OeSTe
com duração
maTrícula a

LIBERDADE DE INICIATIVA

14) Ensino de 10. e 20. grous, com hobl I 1-
T09ão proflssionol

15) Ensino dos 6 oos 16 onos, inclUIndo ho­
bl I IT09ão profissionol;

O SOTlsfoTórlo oTendimenTo pelo Es~odo brosi­
leiro das neceSSidades de ensino fundamenTai com
ocelTávels podrões de quol idode é um ObjeTivo
vl6vel e corresponde melhor TonTO ás legíTImos os­
plrações da grande maioria da população, como às
reois posslbl I Idodes do Poís.

16) Ensino de 10. e 20. grous, com duroção
regulor de 11 onos;

ESTa parece ser a meTo ~rloriTÓrJa das pol í­
TICOS públIcos de educo9ão que deve Tronsporecer
num compromisso mais efeTIVO do ESTado para a uni­
versal izoção do ensino fundamenTai, criando as
condições ObjeTiVaS para o seu funcionamenTo. O
alargamenTo da obrigaToriedade, InclUindo seja a
eduoação pré-escolar, seja o ensino profiSSIonal 1­
zonTe de 20. grou, porece olndo premoTuro sobreTU­
do dlonTe dos enormes déflCITS do rede público de
enslno 1 hOje Incapaz de aTender a ioda a demanda
de vogos e de oferecer um ensino com podrões
aceiTáveiS de qual Idade à sua cl lenTsla.

Dos SugeSTões dos Senhores ConSTiTuInTes exo­
mlnodos, 14 TrOTorom TemoTicomenTe do Tópico do
liberdade de ensino à IniCiaTiva privada, ou
sejom: nobres ConSTITUinTes 30rge Arboge (no. 45­
1), RU8 Boce I or- (no. 136-8), Ub I rOTon Sp I ne I I I
(no 139-2 e 141-4), Ub,roTon Agulor (no. 290-9),
Carlos Vlrgíl io e Vlrgíl ia Távora (no. 315-8), ~u­

Toh8 Mogolhães (no. 370-1), 30ml I Hoddod (no. 483­
9), AnTonIO S Curio~1 (no. 56~), 30sé Fernondes

(no. 608), Solon Borges dos ReIS (no. 651), Rober­
TO Freire (no. 884-2), além do SugeSTão no. 347-6,
de AUTor não idenTlficodo e O do nobre ConSTITuin­
Te FloreSTan rernandes.

se apresenTaram, no côm­
e proposToS, podem ser
17 possibl I Idodes:

As olTernoTlvos que
pUTO dos v6rlos SugeSTões
agrupadas em, pelo menos,

01) Ens I no fundomenTo I (10. grou) ,

Ensino dos 6 oos 14 onos de idode;

EnSino de 10. grau aTé a 80. série;

EnSino básico com 8 anos de duração;

Com exceção de apenas uma, do Senhor ConSTi­
TUinTe Jorge Arboge, que deiXOU o ensino fundamen­
Tol obrlgoTórlo o cargo exclUSIVO do ESTOdo, Todos
os SugeSTões oflrmorom o p~incíplo de qu~ o ini­
CIaTiva privada pode aTuor livremenTe no ensino.
EnTre as que advogaram a eXISTênCia do ensino par­
Tlculor, os dos Senhores ConSTiTUInTes Cor los Vir­
gíl io e VirgílIo T6voro invocorom o plur~1 Ismo de
Idéias e as dos Senhores ConSTiTUinTes AnToniO S.
CurloTI e 30sé Fernondes, o dIreiTO de os fomíl ios
escolherem a escola de sua preferência, com o res­
peCTIVO apoIo financeiro do Poder Público. GonTra­
diTando essa Tendéncio, que enfaTizo a aTuação
complemenTar das inSTITUições públicas e privadas,
olgumos SugeSTões, dos Senhores ConSTITuinTes RU8

grou)(báslco/10.
Idade,

Ensino de 10. grau, a parTir dos 6 a­
nos, IndependenTemenTe de faixa eTária;

Escolaridade mínima de 8 anos, Cf parTir
dos 6 onos de Idode;

EnSIno fundomenTol
dos 7 oos 14 onos de

02)

04)

03)

06)

05)

07)



-10-

Bocelar~ Ubira~on AguIar, Rober~o FreIre e Flores­
Tan Fernandes, admiTiram a eXIsTência dos eSTabe­
leclmen~os de ensIno par~icular sob o condição de
se~em fiscalizados pelo Poder Público e não rece­
berem aJuda oficIai, solvo exceções (Senhor Cons­
~i~uln~e Ru~ Bacelar). O Senhor Cons~i~uln~e Jami I
Haddad sugeriu apenas des~lnoção prlorl~árlo dos
reCUrsoS públ icos para as escolas públ Ices.

Das En~ldodes OUVIdas, 20 apresen~aram pro­
pos~as paro o ~6pico, a saber: o AEC, as
signa~árias da Propos~a do FORUM, como o ANDES, a
FASUBRA, a CPB, a U~E, e mais o Conselho Federal
de FarmáCIa (CFF) , CNBB, CNEC, CONSED, CRUB, FE­
NEN, FITEE, SINPROEP, UDEMO.

As TendênCias apresenTadas seguiram os mesmos
caminhos das SugeSTões dos Senhores ConSTiTuinTes,
quando, por um lado, admITIram o princíp'o da lI­
berdade à IniCiaTiva privada no ensino e do direi­
To de os pais escolherem a educação para seus fi­
lhos; 8, por OUTro lado, quando apenas permiTiram

O aTuação do iniCIaTiva privada fISCO! Izada e con­
Trolada pelo Poder Público (ANDES, CPB, UNE).

A posição majorlTÓrJO, poréM, represeniada
significaTivamenTe pelas EnTidades SignaTárias da

ProposTa do FORUM, acenTuou o exciuslvldade dos
recursos públ icos poro o ensIno públ ico (ANDES,
CPB, UNE e Também UDEMO), não podendo, porTanTO,
os InsTITuições de ensino parTicular receber ajuda
ofIciai. SomenTe a proposTa da Federação das Asso­
ciações dos Servidores das UnIverSidades Brasl lel­
ras (FASUBRA) negou à iniCIaTiva privada o dIreITo
de aTuar no enSino, que deveria ser eSTaTizado nos.
Três níveis.

do FORUM, e a ComIssão Pr6-Fede~ação NaCIonal de
ArTe-Educadores, o Conselho Federal de FarmáCIa
(CFF) , a CNBB, a CNEC, o CONSED, a Federação Bra­
SI lei~a das Associçoões de Professores de Educação
Física (FBAPEF), a FENEN e a FITEE, bem como a U­
DEMO, em documenTo.

A TendênCia geral foi a de 01 lar a conoTação
laica ao ensino públIco em Todas as proposTas,
exceTuando-se, no enTanTO, as da AEC, onde o enSI­
no rei 191050 fOI VISTO como componenTe currIcular,
a da CNBB, que enTende o ensino ~el Igloso coma e­
ducação rei Igiosa, parTe inTegranTe da educação e
dIreiTO de Todos os cidadãos e do FENEN, manTendo
os Termos da ConsTITUição vigenTs 1 no qual o ensI­
no rel·,gioso, de maTrícula faculTaTiva, consTa
como disciplIno InTegranTe dos ho~6rios dos esco­
las OflClàls de 10. e 20. graus.

Levandp em conTa os aspecTos formaTIVOS dos
componenTes currrlculores, a reI 'glão conslTuí Uma
das dimensões maiS profundas do ser humano, que
sen~e a necessidade de exp~essar ~ambém a sua ~e­

laça0 de TranscendênCia dianTe da exisTênCia. Por
ISSO mesmo, IndependenTemenTe das conOTações de
ordem hISTórICO e anTropológica de raízes brasi­
leirds , o ensIno rei 1910SO pode desempenhar, has
escol~s públIcas de 1.0. e 20. graus, um papel T~m­

bém primordial de orIenTação fundamenTai das
crianças e Jovens adolescenTes. Além do maiS, as
ConsTiTUIções brasIleiras, desde 1.934, consagraram
a presença do ensIno rei 191050 nas escolas públ 1­

cas de 1.0. e 20. graus.

PRÉ-ESCOLA E CRECHES

ENSINO RELIGIOSO

Ao Todo foram 7 as SugesTões -dos I lusTres
ConsTiTuinTes: Ubi~oTan Agula~ (no. 290-9), Carlos
Virgíl io e Vlrgíl lo Távora (no. 31.5-8), AnTonio de
Jesus (no. 403-1), Solon Bo~ges dos Reis (no.

65~), Chagas Dua~~e (no. 789), RoberTO Freire (no.
884-2) e FloresTan Fernandes.

AfaSTando as duas úlTImas posições, que apa­
receram como exceções, assume-se o princípIO da
I iberdade de aTuação da rede prIvada de enSIno, em
respeiTO ao plural lemo de IniciaTivas que deve
reinar na sociedade, sob a vigi lóncia e o conTro­
le, conTudo, do Poder Públ ico. É bom lembro~, como
o fez a CNEC, que muiTas disTorções no ensino bra­
si lelro são aTenuados pela presença de escolas
comunITá~las. Além disso, o agravamenTo de cerTas
siTuações deve-se bem mais à omIssão e ao descom­
p~omlsso do ESTado no cumprImenTo de suas obriga­
ções do que à exis~ência dessas inSTiTuições
parTiculares.

a) aTuação complemenTar das InsTITuições pri­
vadas e púbJ Icas, em ~espeiTo 00 plural IS­
mo do sociedade;

A exisTênCia de creches fOI lembrada apenas
pelas Senhoras ConsTITuinTss encabeçados por Moema
São ThIago, que as conSideraram unIdades de guarda
e educação de críanças de O a 6 anos de idade, e
pelo Senhor ConsTI~ulnTe NIvaldo Machado, que ape­
nas se referiu à oferTa de vagos como expl iCITação
do dever do ESTado para coM a educação públ ica.

ConTribuíram com SugesTões os nobres
ConsTITUInTes; Mendes BOTelho (no. 1.1.6-3), Ru~ Ba­
celar (no. 1.36-8), Asdrubal BenTes (no. 229-1),
Nivaldo Machado (no. 740) RIcardo Izar (no. 758)
e FloreSTan Fernandes.

A pré-escola fOI Incluída na obrigação do Es­
Tado para com a educação. Algumas SUges~ões (dos
nobres ConSTITUinTes Mendes BOTelho e Ricardo I­
zar) ~ornam-na obrigaT6rlo para ~odos. QuanTo à
faixa e~árla, apresenTaram-se Três aITerna~ivas:

de O aos 6 anos de idade (dos nobres ConsTITuln~es

Moema São Thiago e Nivaldo Machado); dos 4 aos 6
anos (do nob~e Cons~iTUlnTe Ru~ Bacelar) e dos 5
aos 6 anos (do nobre ConsTiTuinTe Mendes BoTelho) .

A pré-escola conSTiTui parTe do dever do ~s­

Todo paro com a educação de Todos. A faixa eTária
espeCIficada pelo PORUM, CONSED e UDEMO fOI dos 4
aos 6 anos, enquanTo a FENEN anTeCIpou para os 3
anos o ingresso na pré~escola. QUanTO à eXISTênCia
de creches, elas foram conSIderadas JunTO com a
p~é-escola, Também como exigência que se faz ao
ESTado nos cuidados a serem dispensados à infância
(FORUM) .

Das enTidades OUVidas em audiênCias públ icas,
manifeSTaram-se sobre o TÓpiCO: Os SIgnaTários da
ProposTa do FORUM e mais a UDEMO, o CEAB, o CON­
SED, a FENEN, a FITEE e o Forum NaCIonal das Pes­
soas PorTadoras de DefiCIênCia (FNPPD).

ensino em Todos os níveIS
graus) .

do ensina fundamenTaI abrlga-

as alTernaTivas disponíveIS são

es~aTização do
(1.0., 20. e 30.

b) esTaTlzação
T6rio;

c)

DeSTe modo,
seguinTes:as

A maiorIa (4) concordou com a miniSTração
desse ensino como discipl ina nas escolas públ ices
de 10. e 20. graus, enquanTo duas se lhe opuseram
por mOTivos dIversos: o eminenTe ConSTITuinTe An­
Tonio de Jesus, por considera~ que Tais aTIVIdades
em sala de aula nado maIs são do que prosel',Tismo
rei Igiosa, que dIfere da~ organizações de ensino
Teol6gico permi~idos; os nobres ConsTITuinTes Ro­
berTO Freire e Flores~an Fernandes, por se TraTor
de escqlo púbJ ica, em princípio laica.

As alTernaTivas são as seguinTes:

a) a pré-escola consTITUI parTe do dever de
ESTado para com a educação de Todos;

b) a pré-escola, dever do ESTado, é obrigaTÓ­
ria para Todos;

Das enTidades ouvidas em audiênCIas públicas,
manifeSTaram-se a AEC, as signaTárIas da ProposTa

c) a pré-escola Tem IníCIO aos 3 anos de ida·
de;



d) a pré-esoola Tem lníclo aos 4 anos e se
esTende aTé os 6;

e) a pré-escola Tem InícIo aos 5 anos e se
eSTende aTé os 6;

f) as oreches e a pré-escola, a parTir de O e
6 anos, sõo deveres do Es~ado.

o ponTo de convergência de Todas as proposTas
eSTá na afirmação da obrigação do ESTado para com
a educoçóa de iodos a parTir do nasclmenio, ou se­
Ja, quando a infância precisa dos serviços das
creches e da p~é-escala. TraTa-se, porianTo, do
direiTO da criança aos cUidados da SOCiedade e do
ESTado, em InsTITUições específicas que ajudem o
seu desenvolVimenTo fíSICO, InTeleCTual 1 afeTIvo e
social CO~O exiensão do direiTO universal à
educação,

A fixação, porém, de uma faixa eiárla e a o­
brigaToriedade da pré-escola para Todos foge dos
propósiTOS de um TeXTO consTITucional que, ao de­
finir a precisa obrigação do ESTado, não deve a­
gravar os próprios beneficiários com o ônus de im­
posIções descabidas. AceiTa-se, assim, o princípiO
do dever do ESTado em insTITUir creches e pré­
escolas para a infóncio) a parTir do nascimenTo,
sem a fixação da faixa eTária, nem da
obrigaToriedade,

AuxíLIO SUPLEMENTAR AO EDUCANDO

Sobre o TÓpICO do auxí J 10 supJemenTar ao edu­
cando TemOS as SugeSTões dos nobres ConsTITUinTes
Asdrubal BenTes (no, 229-1), Amilcar Moreira (no,
297-6), Carlos Virgílio e Virgílio Távora (no,
315-8), Solon Borges dos Reis (no, 651), RoberTO
Freire (no, 884-2) e FloreSTan Fernandes

As Sugestões ora expl iCITaram maiS, ora menos
esTe auxíJ 10, TraTando-se prevalenTemenTe de 01 I­

manTação, iransporie, veSTuáriO, maTerial escolar
e serviço médico-odonTológico, Uma SugeSTão (do
Senhor ConSTITUinTe Asdrubal BenTes) eSTendeu o
auxíl lO suplemenTor ao aluno da pré-escola, embora
a maioria dos Senhores Consjljuln~es se Tivesse
CTldo ao suprlmenio das condições Indispensáveis
ao desenvolvimenTo do alunado da escola fundamen­
TaI e obrigaTória de 10, grau, Sem esTe auxílio, a
permanência e o aproveiTamenTo do aluno no ensino
báSICO esTariam compromeTidos.

As en~idades OUVidas em audiênCias públicas
que se referiram ao TÓpiCO foram: a AEC, as
SignaTárias da propOSTa do FORUM e maiS o CEAB, a
CNBB, a FENEN, Todas propuseram a realização dos
mesmos programas SOCiaiS, CITados nas SugeSTões
dos Senhores ConSTITUinTes, InclUindo-se Também as
bolsas de eSTudo enTre aS medidas deSTinadas a ex­
pandir a graTuidade de forma aTiva e eficaz,

As signaTárias da ProposTa do FORUM InSISTem,
porém, em que jOls programas sejam orçamenTados no
seu seior específiCO, com verbas próprias, deSVin­
culadas dos recursos deSTinados à educação
'sirlcio sensu', embora gerenciados por órgãos da
área educac I ano I (CarTa de Ga I ân I a) .

Dada a unanimidade das SugeSTões, OpTou-se
por uma formulação de diSpOSITIVO que Incluísse
iodos esses aspecios, deixando, conTudo, para a
legislação ordinária as modal Idades concretas de
gerenclomenio dos recursos.

A EDUCAÇÃO DOS DEFICIENTES E SUPERDOTADOS

Foram as segUinTes as SUS8siões recebidas dos
Senhores ConSTiTuinTes: Carlos Vlrgíl io e Vlrgíl lO
Távora (no, 315-8), JUTah~ Magalhães (no, 370-1),
Solon Borges dos ReiS (no, 65~), Nivaldo Machado
(no, 740) e Nelson Seixas (no, 772-2),

O aTendimenTo especial izado e graTuiTO aos
porTadores de defiCiênCia conSTOU em Todas as
SugeSTões, como dever do ESTado. Algumas parTICU­
laridades foram apresenTadas pelas SugeSTões dos
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nobres ConSTITUinTes JUTah~ Magalhães e Nivaldo
Machado, que incluíram a aTenção a ser dada Também
009 superdoTados, em iodos os níveiS de ensino. A
p~oposTa do nobre ConSTiTUinTe Nelson Selxqs, no
parágrafo único do arTigo sugerido, adverTiu que o
ensino MiniSTrado aos defiCienTes deve ser condu­
zido em classes comuns, procurando a sUa InTegra­
ção SOCial

Das enT Idades ouv,i das em aud I ênc I as púb I i cas,
MonlfesTaram-se as seguinTes: a AEC, as

signaTárias da proposTa do FORUM, o CEAB, a CNBB,
a CNEC, a FENEN e o Forum Nacional das Pessoas
PorTadoras de DefiCiência (FNPPD), Todas foram
concordes em inclUir o aTendimenTO especializado e
graTUITO enTre as responsabl I Idades do EsTado, Al­
gumas propOSTas revelaram aspeCTOS complemenTares,
como o do amparo financeiro aos deficienTes (AEC) ,
a afirmação de que as pessoas porTadoras de defi­
CiênCia são 'cldadãos de pleno direiTO' (ONBB), o
opala suplemenTar a enTidades fi lanTr6plcas que
manTenham educação espec I a I (CONSED) e, f i na I men­
Te, as proposTas feiTas à ConSTITUinTe pelos por­
Tadores de deflcrêncla, que chamam a aTenção para
que se diSTribua a maTéria conSTITUCional sobre o
defiCienTe nos capíTulos próprios em que forem
dlsclpl ,nados os direiTOS e garanTias de Todos os
cidadãos, eVITando a ·segregação legal símboto
da segregação SOCial,

As SugeSTões e propOSTas mOSTram-se, aSSim,
em acordo fundamenTat quanTO ao ~ra~amenTO a ser
dado pelo ESTado aos porTadores de deficiência,
'cldadãos de pleno ~lreITo', Acolhendo esTa posi­
cão, deve-se InclUir iambém os superdoiados enTre
os merecedores de aTenção espeCial o Poder Públ i­
co, . para aTendimenio especial Izãdo e graiuiTo em

Todos os níveiS de ensino. Não se iraTO de inova­
ção, mas de SImples expl iciTação, no TeXTo COnSTI­
Tuclonal, de norma legal vigenTe (Lei no, 5692/71,
arTigo 90.), que compreende, na caiegoria de ex­
cepCionaiS, merecedores de TraTamenTo especial,
TanTo os porTadores de defiCiênCia como os super­
dOTados, ao pre6elTuor: ··08 alunos que apresenTem
defIciênCias fíSicas ou menTaiS, ou que se encon­
Trem em aTraso conSiderável quanTO à Idade regular
de maTrícula e os superdoTados deverão receber
TraTamenTo espeCial ..

IDIOMA DE ENSINQ

As SugeSTões dos nobres ConSTITUinTes conver­
gem para a defesa da I íngua nacional, como as de
no,s 315-8 e 851, dos nobres ConsTITUinTes Carlos
Vlrgíi lO e VlrgíJ 10 Távora e Solon Borges dos
Reis, respecilvamenie, que previram que o ensino
bâsico seja MiniSTrado somenTe na língua
porTuguesa. O mesmo coneia da SugeSTão no. 884-2,
de aUTor,a dos nobres ConSTiTUInTes RoberTO Frei­
re, AU9us~o de Carvalho e ~ernando San~·Anna, res­
salvadas, poréM, os comunidades Indígenas. Por ou­
Tro lado, a obrigaToriedade da I íngua naCional foi
ampliada pelas SugeSTões no,s 290-9 e 531-2, dos
nobres ConSTITUinTes UbiraTan AgUiar e Osvaldo
Sobrinho. A primeira propôs a obrlgaTo~ledade da
I íngua por~u9uesa em iodos os níveiS de ensino,
assegurado aos Indígenas o direiTo à alfabeTização
na I íngua maTerna A úlTima aTribuiu a obrigaTO­
riedade apenas ao ensino ofICiaI, exceTuando Tam­
bém as comunidades Indígenas. Já o nobre ConSTiTU­
inTe FloresTan Ferenades previu que Todo o ensino
seja miniSTrado em porTuguês, com exceçôo do ensi­
no dos Indigenas, que pode ser bl I íngue,

As enTidades ouvidas seguiram linhas
seme I hanTes, A Federação Nac lona I "dos ESTabe I ec I ­
menTos_ de Ensino defendeu o ensino no Idioma na­
cional, ao passo que a Assoclaçao Naclona~ dos Do­
cenTes do EnSino Superior, a Confederação de Pro­
fessores do Brasl I, o Conselho de ReiTores das U­
niverSidades Brasi lelras, o Conselho Naci~nol de
SecreTáriOS de Educação e o Forum NaCional-de Edu­
cação na ConSTITuinTe fizeram-no ressalvando o di­
reiTo dos indígenas à alfabeTização bl I íngue, Por
seu lado, a ASSOCiação de Educação COTól Ica suge­
riu que, na edUcação formal dos povos Indígenas,



sejam preservadas sua cul~ura e sua J íngua. O Cen­
Tro de ESTUdos Afro-Brasi lelros propõs somenTe o
ensino primário em porTuguês, com exceção das co­
munidades Indígenas, onde Também será lecionado em
I íngua naTiva. Por fim, a União das Nações Indfge­
nos e ou~ros enTidades apresenTaram a proposTo de
garanTir às minorlos Indígenas aUTóc~ones escola­
rização em I fngua porTuguesa e na I fngua maTerna.

No nosso enTender a defesa da I fngua nacional
é da maJor relevôncla, levando-se em conTa, inclu­
Sive, que ela é precioso elemenTo coesivo da
nacional Idade. Para TanTo julgamos que sua obriga­
Toriedade deve Incidir sobre o ensino fundamenTai,
a escola básica, comum c Todos os cidadãos. A par­
Tir daí, nOToriamenie no ensino superior, quando
se alcançam níveiS progressivos de especial ização,
não acrediTamos que a exclusividade da I fngua
porTuguesa deva ser esTcTufda pela ConsTiTuição.
Em qualquer caso, porém, devem ser ressalvadas as
comunidades Indígenas, submeiidas a Iníquo proces­
s~ de desinTegração culTural desde o perfodo
colonial. DesTa forma, não basTa a alfabeTização
bJ I íngue, mas urge esTender o bi I Ingulemo enquanTo
necessário, para, ao mesmo iempo, prOTeger a cul­
Tura indígena e promover sua inTegração na comuni­
dade nacional # Assim, acolhemos a essênCia da Su­
ges~ão apresen~ada pela União das Nações Indígenas
e ouiras eniídades a ela relacionadas.

O MAGISTÉRIO

Poucas aTividades dependem TanTo da qual ifl­
cação e dedicação profiSSIonaIs como a educação.
Po~ 15~0, os Senhores COns~ITuln~es monifes~aram

JUSTificada preocupação com o professorado. Diver­
sos documenTos propuseram o prlncfplo da valoriza­
ção do maglsTérJo em Todos os níveIS, com garan­
Tia, fixada em lei federal, de condições condignas
de Trabalho e padrões mfnlmos de remune~ação.

TraTa-se das SugesTões no.s 3~5-8, 564, 6~2 e 884­
2, de aUToria respecTivamenTe dos nobres ConSTiTU­
inTes Carlos Virgfl 10 e Vlrgíl lo Távora, AnTonio
Sal Im CuriaTI, Mendes BOTelho e RoberTO Freire,
AugusTo Carvalho e Fernando SanT'Anna. A SugeSTão
no. 612 acrescenTou ainda o direITO de parTICipa­
ção do professor em deCisões da escola e OUTras,
além de cursos graTuiTOS, com licença remunerada.
Duas ouTras SugeSTões, as de no.s 29D-9 e 53~-2,

respecTivamenTe dos nobres ConSTITUinTes UbiraTan
AgUiar e Osvaldo SobrInho, referIram-se Õ defIni­
ção da carreira nacional do magiSTériO. AdemaiS,
v6rlas SugeSTões uniram-se na defesa do concurso

públIco como meiO de prOVImenTO dos cargos do ma­
gISTério, ampl iando o dIsposiTivo conSTITucional
VigenTe. É o caso das SugeSTões números 87-6, 290­
S, 3~5-8 e 65~, apresenTadas, respecTivamenTe, pe­
los nobres ConSTITUinTes Tadeu França, UbiraTan
Aguiar, Carlos Virgfl lO e Vlrgil 10 Távora e Solon
Borges dos Reis. A eSTabí I idade, seja qual for o
regime JurídiCO, faz parTe das SugeSTões números
87-6 e 3~5-8, dos nobres ConsTiTUinTes Tadeu Fran­
ça, Carlos Virgílio e Vlrgillo Tóvora,
respecTIvamenTe. A aposen~adorla in~egral após 30
e 25 anos de magiSTériO, para o professor e a pro­
fessora, bem como a aposenTadoria compulsória, na
ordem respeCTiva, aos 60 e 55 anos de Idade, faz
parTe da SugeSTão no. 87-6, do nobre ConsTITuinTe
Tadeu França. O nobre ConSTITUinTe FloresTan Fer­
nandes sugeriu a aposenTadoria InTegrai aos 25
anos e proporCionai aos 20 anos, propondo Também a
ampla parTIcipação dos professores, como de Toda a
comunidade escolar, na admlnis~ração dos eSTabele­
cimenTOS de ensino. Os Conselhos Escolares funCIO­
narão como órgãos de assessoria e elemenTO de I i­
gação enTre a COMunidade escolar e o Conselho Na­
CIonal de Desenvolvlmen~o da Educação. Afinai, o
nobre ConSTiTUInTe Jaml I Haddad, pela SugeSTão no.
470-7, propõs que a admissão, promoção e demissão
de professores de InsTITuições de ensino superior
seja aTribUição exclUSiva do colegiado dos seus
docenTes.

As enTidades que preSTaram sua brilhanTe co­
laboração a esTe órgão não se afasTaram Significa­
TivamenTe deSTes ponTOS. O princípiO da valoriza­
ção do magiSTériO, com garanTia de condições con­
dignas de Trabalho e padrões mínimos de remunera-

-~-

ção, fOI focalIzado pela Associação de Educação
CaTólica, CenTro de ESTUdos Afro-Brasi leiros, Con­
federação de Professores do Brasi I, Conselho Na­
CIonal de SecreTários de Educação e Forum Nacional
da Educação na ConSTiTUinTe e a União dos DireTo­
res de Escolas do MagisTériO Oficiai. A primeira
propôs carreiras unificadas no magiSTério públ ico,
enquanTo o Conselho NaCional de SecreTáriOS de E­
ducação e a Federação InTeresTadual de Trabalhado­
res em ESTabelecimenTos de Ensino abordaram a ne­
ceSSidade de definir a carreira do magiSTério. A
Confederação de Professores do Brasl I e o Forum
NaCIonal de Educação na ConsTiTuinTe defenderam
condições para a elaboração e cpl i cação do eSTaTu­
To do magiSTériO em Todos os Municípios que dispu­
serem de rede própria de ensIno. A Associação ~a­

cional de PrOfessores de PráTica de Trabalho suge­
riu o isonomia de venCimenTOS e salários dos pro­
fesso~es e profissionais de cursos superiores de
ouTras áreas. A seleção por concurso pÚbl ico foi
ponTO expressamenTe menCionado pela Associação Na­
CIonal de Professores de PráTica de Trabalho, Con­
selho NaCional de SecreTáriOS de Educação, Federa­
ção InTeresTadual de Trabalhadores em ESTabeleci­
menTos de Ensino, Federação NaCional dos ESTabele­
cimenTos de Ensino e Forum Nacional de Educação na
ConsTjTujnTe~ A aposenTadoria InTegraJ, sem espe­
cificaçãO de período, foi sugerida pelo Conselho
NaCional de SecreTários de Educação. A mesma, ao
cabo de 30-e 25 anos de magisTériO para o profes­
sor e a professora, respeCTivamenTe, inTegrou as
SugesTões do Conselho de ReiTores das Universida­
des BrasileIras e da Federação InTeresTadual dos
Trabalhadores em ESTabelecimenTos de Ensino. A a­
posenTadoria inTegrai aos 25 anos de magisTérIO,
independenTe do sexo, foi proposTa pela Associação
de Educação CaTólico, pela ASSOCiação Nacional dos
DocenTes do Ensino SuperIor e pelo Forum Nacional
de Educação na ConsTiTUinTe. Por fIm, esTa úlTima
enTjdade sugeriu o condICionamenTo da exiSTência
de escolas privadas Õ garanTia aos professores e
funcionárIOS de esTobl I Idade no emprego, remune~a­

ção adequada e exiSTênCia de carreIra docenTe e
Técnico-funcionaI.

As conTribUições ofereCidas sobre esTe TÓpiCO
eSTão à alTura da seriedade do problema. Pensa­
mos, enTreTanTO, que, em Termos do DireiTo ConSTI­
Tucional, cabe eSTabelecer princípios básicos e
direTrizes, deixando õ legislação complemenTar Im­
porTanTes SugeSTões, que não poderão ser
olVidadas. É relevanTe salienTar que, nesse âmbi­
TO, dever-se-á TraTar com espeCIal aTenção os
funcionáriOS não docenTes, colaboradores ãmpres­
clndívels para uma educação efeTiva.

No TocanTe aos disposiTivos propriamenTe
cons~ITuclonais, é nosso parecer que deve ser des­
Tacada, como direTriZ, a valorização do magiSTériO
em Todos os níveiS, COM garanTia de ~on~ções con­
dignas para a eflcõcla do Trabalho, Inclusive pa­
drões mfnimos de remuneração. IgualmenTe, deverá
ser consagrado o princípio de eSTrUTuração da car­
reira docenTe, a par~ir da seleção por concurso
públiCO, conforme a ênfase das SugesTões
apresenTadas.

Qumpre, ainda, por ulTrapassar as aTrlbulçôes
deSTa Subcomissão o, encaminha~ ao órgão compeTen­
Te as SugesTões relaTivas õ aposenTadoria e õ es­
Tabl I Idade, que, em geral, se inserem no TíTulo da
Ordem Social.

O ENSINO SUPERIOR

O ensino superior, além dos aspecTos relaTi­
vos 00 financJomenTo, mereceu a aienção de dJver­
sos nobres ConsTiTuinTes. A aUTonomia
unlve~sITária, chegando ao seu deTalhamen~o e à
fixação de criTériOS, fo~ ObjeTO das SugeSTões
nos. ~~3-S, 315-8, 597-8 e 885-1, respeCTivamenTe
de aUToria dos nobres 'ConSTiTUinTes Mendes BOTe­
lho, Carlos Vlrgillo e VIrgílio Távora, Jaml I
Haddad e RoberTO Freire, Fernando SanT'Anna e Au­
gUSTO Carvalho. As SugeSTões- nos. 75-2 e 251-8,
dos nobres ConsTITuinTes Iram Saraiva e Mozarl Ido
Cavalcan~l, se ocuparam da el IMlnaçõo do veSTibu­
lar ou da sua SUbsTITUição por ouTras formas de
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(dade do ESTado, garanTindo a parTlclpa9ão das
enTIdades dos Trabalhadores na elabora9ão e defi­
nição dos rumos do mesmo.

É nosso parecer que o princípiO da descenTra­
Ilzação seja acolhIdo, mas que não seja acompa­
nhado da aTrlbul9ão de fun9ões a esferas de gover­
no que ainda não Tenham CQndl9Ões de cumpri-Ias
Tão bem ou melhor quanTO têm Sido cumpridas. A

Ficam aq~i as SugeSTões para o amplo debaTe
deSTa Subcomissão o A profissional iza9ão nõo pode
ser desprezada e a valorlza9ão do Trabalho deve
Impregnar o práTica de 0no~sa educação Todavia,
cabe lembrar que, em qualquer país, parTe
ponderávei dos Trabalhadores aprende sua ocUpa9ão
em serViço, a parTir de uma base sól Ida de educa­
ção geral. Asslm~ Ternos relevanTes Sugesiões que
merecem reflexão TanTo nesTa oporTunidade quanTO
na elabora9ão da leglsla9ão complemenTar

TeXTO consTITu­
de IhcenTlvos

da dlsTribui9ão
superior.

É nosso parecer, aInda, que o
clonai abra caminho para a crla9ão
capazes de redUZir a assime~rla

espaCial de profiSSionaiS de nível

No que se refere à organIzação dos siSTemas
de ensino, enconTramos a SugeSTão no. ~~6-3, do
nobre ConSTITUinTe Mendes BOTelho, que conSiderou
o ensino de primeIro grau e a educação pré-escolar
como responsabi I Idades do Muníclplo. A esTe cabe
organizar seu SisTema de ensino, obedeCIdos as pe­
cullarldades locaIS ou regionais e a leglsia9ão
geral da educação. A SugeSTão no. 65~, do nobre
ConSTITUinTe Solon Borges dos Reis, aTribuiu aos
ESTados e Municlpios liberdade para organizar e
manTer seus SiSTemas de ensIno com recursos pró­
priOS, I IMITando-se a União a fixar as bases mínI­
mas sobre as quais se assenTaró o ensino nacional.
Por OUTro lado" a SugesTão no. 3~5-8, dos nobres
ConSTITUInTes Carlos Vlrgil 10 e Virgíl lO Távora,
manTeVe as linhas báSIcas aTuais, deTerminando que
os MunicípiOS s6 passarão a aTuar em OUTros níveis
de ensIno quando as necessidades do ensino báSICO
eST;verem saTlsfaT6rlamenTe aTendIdas. SugeSTão
deSTe RelaTor eSTabeleceu a organlza9ão de Conse­
lhos de Educação nos Municípios com mais de cin­
quenTa mi I habiTanTes, cUJos membros serão eleITOS
pelo povo, JunTO com os seus vereadores. Por fim,
o nobre ConSTITUinTe FloreSTan Fernandes sugeriu a
criação do Plano Nacional de Educa9ão, cUJas meTas
serão fixadas pelo Conseiho NaCional de Desenvol­
VJmenTO da Educa9õo, 6rgão de elevado grau ae
represen~aTlvidade.

DenTre as enTidades, a Associação Nacional de
Educa9ão e o Conselho Federal de Educa9ão encara­
ram com eXTrema caUTela a muniCipal ização do ensi­
no de 10. grau, a não ser que os MunIcípiOS tenham
recu~sos efe~ivos para IssO. Seria recomendável
que os ESTados s6 Transferissem suas funções
àqueles Munlclpios~ que realmenTe Tivessem condl­
9ôes de cumpri-Ias. A Campanha Nacional de Escolas
da Comunlnade, por seu lado, deSTacou a necessida­
de da "escola do povo", I igada à comunidade. O
CenTro de ESTUdos Afro-Brasileiros, por sua vez,
sugerIu a crla9õo de escolas de prom09õo popular,
complemenTares à rede municIpal. O Conselho Nacio­
nal dos SecreTáriOS de Educa9ão e -o Conselho de
ReiTores das Universidades Brasileiras clamaram
pela descenTral Izoção admlrllstroTlvo, o primeiro
deSTacando a necessldaae de efeTIVO processo de
desconcenTra9ão do poder econômico, pol íTICO e
fInanceiro. A Federa9ão NaCIonal dos ESTabeleCI­
menTOS de EnSino pronuncIou-se o favor da manuTen­
ção do TeXTo consTj~ucjonal vigenTe, quanTO a esTe
parTicular, em I inhas gerais. O Forum Nacional de
Educa9ão na ConSTiTuinTe salienTou que a União
deverá assegurar supleTivamente aos ESTados) ao
DIstriTo Federal e aos MunicípIOS os meiOs
necessários ao cumprimenTO da obrigaToriedade
escolar. Por fIM, duas entidades se manife~Tarom
em favor da elabora9õo democráTica e parTiclpaTi­
va do Plano NaCional de Educa9ão; a Assooia9ão de
Educa9ão CaT61 Ica e o Forum NaCIonal de Educa9ão
na COnSTITUInTe.

EDUCAÇÃO E TRABALHO

ESTe COnjUnTO de relevanTes conTrlbul9ôes rne­
~ece reflexão não apenas no momenTo presenie, como
Também no fUTuro, quando serôo elaboradas as nor­
mas legislaTIVaS complemenTares da nova
ConsTITul9ão. Fiel ao princípIO de conCisão, con­
slde~amos que sobressai denire os Sug8?Tões o
princípiO da aUTonomia unlverSITár!o, em suas di­
versas dimensões. ESTa é a oporTunidade de
Inscrevé-Io pela' primeira vez em nossa hlsT6rla
consTITucional, consoanTe o AnTeproJeio em que de­
semboca o presenTe RelaTório. É nosso parecer,
porém, consulTados a Educa9ão e o DireITO Compara­
dos, que Tal princípIO deve Cingir-se às uniVerSI­
dades, não se cpl Icondo, pOIS, às demaIS inSTITUI­
ções de ensino superior.

No que se refere às enTidades OUVidas, a As­
socia9ão NaCional dos DocenTes do Ensino SuperIor,
a Confedera9ão de Professores do Brasl I, o Conse­
lho de ReITores das UniverSIdades BrasileIras, o
Conselho rederal de rarmáclo, a Federação InTeres­
Taqual dos Trabalhadores em ESTabelecimenTos de
EnSino e o Forum Nacional de Educa9ão na ConSTITU­
inTe e a União NaCional dos EsTudanTes defenderam

a Inscrição do princípiO da aUTonOMia
univerSITária na Lei Maior. Por sua vez, o Conse­
lho Nacional de SecreTários de Educa9ão sugeriu
que o princípio da aUTonOMia univerSITária seja
adOTado conSTITucionalmenTe poro Todas os InSTI­
TUições'públ ICas de ensino superior

sele9ão. A SugesTão no. 483-9, de aUToria do no­
bre ConsTiTuinTe ~ami I Haddad, eSTabeleceu que o
resime de acesso ao ensino superior leve em conTa
as necessidades de quadros qual iflcados e a eleva­
9ão do nível educaTivo, culTural e cienTífico do
Paí~. As condl9ões para a InsTala9ão de noVas U­
niversIdades pela União foram obJeTo da SugesTóo
no. 164-3, do nobre ConsTiTuinTe GeovanI Borges.
A crJoçõo das Universidades, Tendo em VISTa sua
IdenTificação com as necessidades regionais, fOI
abordada pela SugesTão no. 633, do nobre ConSTITU­
InTe NIvaldo Machado. O nobre ConSTITUinTe Flores­
Tan Fernandes propôs o eSTímulo à dlferencla9ão de
Universidades, em especial Universidades RegIonais
vinculadas aos InTeresses e valores das classes
Trabalhadoras. Os processos de escolha de dirigen­
Tes das insTiTul9ões federais de ensIno superIor
foram focalIzados' pelo nobre ConSTITUinTe Álvaro
Va I I e (no. 354-9). O i ncenT i vo à pesqu Isa e ao en­
sIno cienTífico e Tecnol6glco fOI considerado como
dever do ESTado pela SugeSTão no. 315-8, dos no­
bres ConSTiTUinTes Carlos Vlrgíl io e Vlrgíl io
Távora. Por fim, o nobre COnSTITuinTe FranCISco
Rol lemberg,.na SugeSTão no 800, OpTOU pela padro­
nização curricular para os cursos de graduação em
Todo o País.

No que Tange às rela9ôes enTre a educação e o
Trabalho, noTamos profunda preocupa9ão com a obri­
gaTorIedade de habl I ITação para o exercíCIO de uma
aTIVIdade profissional, ao.nível do ensIno de lo.
e/ou 20 graus. DeSTe Tema TraTaram as SugeSTões
nos. 75-2, 333-6, 393-0 e 53~-2, respeCTIvamenTe
de aUToria dos nobres ConsTITuinTes Iram Saraiva,
Mozarl Ido CavalcanTI, Siqueira Campos e Osvaldo
Sobrinho. As SugeSTões nos. 63~ e 633, do nobre
ConSTITUinTe Nivaldo Machado, eSTabeleceram que c
pai íTlca de criação e funcIonamenTO de escolas
Técnicas se volTe para o mercado e se IdenTifique'
com as neceSSidades regionais. A SugeSTão no.
884-2, dos i lUsTres ConSTiTUinTes RoberTO Freire,
AUgusTO Carvalho e Fernando SanT~Anna} vIsaram à
aSSOCiação enTre a escola e a aTiVIdade prodUTora.
Por fIm, SugesTõo desTe RelaTor preocupou-se com a
diSTribUição deSigual dos profiSSionais de nível
superior, prevendo IncenTIVOS para o exercíCIO de
SUas aTiVIdades fora dos grandes ceni~s urba~os.

Por seu lado, a Assocla9ão NaCIonal de Pro­
fessores de PráTIca de Trabalho sugerIu que o SIS­
Tema educaCional ~enhQ como norma a preparação
para o Trabalho e a habl I ITa9ão para aTIVIdades
profiSSionaIS. Já a Federa9õo InTereSTadUal de
Trabalhadores em ESTabeleolmenTos de EnSino ConsI­
derou o ens I no prof Iss I ono I-I zanTe corno responsab 1-



pOSTOS, definiu a manuTenç~o e desenvolVimenTO do
ensino, prevIu sanções Jurídicas e adminiSTraTivas
paro descumprimenTO dos diSpOSITIVOS e, aInda, es­
Tabeleceu a fixaç~o de padrões mínimos de eficáCia
escolar pelos siSTemas de ensino, Tendo em viSTa o
melhor aproveITamenTO dos recursos públ icos. Por
seu lado, SugeSTão do nobre ConSTITUinTe Paulo
Silva, prevIu Inceniivos fiscaiS paro a educação,
a culTura, a ciência e a pesquisa, de modo a cor­
rear mais recursos e diminUir sua dependência em
relação ao ESTado.

A apl Icaç~o de recursos fInanceiros do Poder
Público mereceu dIversos diSpOSITIVOS. A SugeSTão
no. 290-9, do nobre ConSTiTUinTe UbiraTam AgUIar e
a do n09re ConSTITuinTe FloresTan Fernandes opTa­
ram pela apl i cação de recursos públ icos exclusiva­
menTe em escolas ofIciaIS, ao poSSO que a de no.
483-9, de aUToria do eminenTe ConSTiTuinTe 3aml I
Haddad, previu a desTlnaç~o prioriTária daqueles
recursos ô" escola pública e ao ensino graTuiTo.
SugesT~o desTe RelaTor OpTOU Também pela deSTina­
ção preferencial de recursos públIcos ao ensino
públiCO, ressalvadas as enTidades que apresenTem
qual idade e TransparênCia em suas conTas. No que
concerne à diSTribUIção dos recursos por nível de
enslnq, nOTou-se I ouvóve I preocupação com o ensino
de ~o grau e a educaç~o pré-escolar. Se, por um
lado, a SugesT~o no. ~~6-3, do nobre ConsTITuinTe
Mendes BOTelho, priorizou e aTribUIU aos Municí­
piOS o ensino fundamenTai e a educação pré­
escolar, as SUges~6es nos. 290-9 e 531-2, dos no­
bres ConSTITUinTes UbiraTan Aguiar, Osvaldo Sobri­
nho e SugesT~o do nobre ConsTiTuinTe Louremberg
Nunes Rocha, deSTacaram o ensino fundamenTai
obrigaTóriO. A úlTima chegou a prever que o per­
cenTual de recursos públicos deSTinados a esTe fim
ser6 deTerminado plurlanualmenTe em Lei
ComplemenTar.

OUTra face do problema se enconTra no paga­
menTo direTO ou não dos serviços educacionaiS, já
que em princípiO Todos pagam imposTos. NOTa-se
forTe iendêncja em favor da graTuidade do ensino
público em Todos os níveis. É o caso das SugeSTões
nos. 228-3, 290-9, 370-~, 7~7 e 884-2, submeTidas
respeCTivamenTe pelos nobres ConSTITUinTes Asdrú­
boi Benies, Ub,raiam Aguiar, ~uiah~ Magalhães, Mo­
ema S~o ThIago e ouTras Senhoras ConSTITUinTes e
RoberTO Freire, AugUSTO Carvalho e Fernando
SanT·Anna. OUTras SugeSTões busoaram assegurar não
só a graTuidade do ensino públIco, mas Também do
ensino parTicular, medianTe bolsas de eSTudos, aos
alunos que comprovarem falTa ou InsufiCiênCia de
recursos, especlalmenie na faIxa de ensino
compulsório. Traia-se das SugeSTões nos. 14~-4,

3~5-6, 370-~, 502-9 e 564, respeCTIVamenTe do? no­
bres ConSTITUinTes UbiraTan Splnel I I, Carlos Vlr­
gíl io e Virgílio Távora, 3uTah~ Magalh~es, MáriO
Mala e AnTonio Sal im CuriaTI. Nos Termos, ainda,
da SugesT~o no. 740, do nobre ConSTITUinTe Nivaldo
Machado, cumpre assegurar o ensino báSICO graTUITO
para Todos e, segundo a SUgesT~o no. 758, do nobre
ConSTITUinTe Ricardo Iza~, a graTUidade deve a­
branger a educação pré-escolar e~o ensIno de 10.
grau minIsTrados pelos eSTabeleCimenTos oficiaiS.
3á o nobre COnSTITuinTe 3uTah8 Ma9alh~es propôs,
aTravés da SugesT~o no. 370-~, a graTuidade para
os cursos iécnlcos e profrsslonal IzanTes ao nível
do ensino de ~o. e 20. graus. Em I inha análoga, o
nobre ConSTITUinTe SIqueira Campos, na SUgesT~0

no. 383-0, refe~lu-se ao Fundo de Formação ProfiS­
slonal, cUJos recursos VIsarão à fUTura educação
superIor dos alunos maTriculados em cursos de for­
mação ~roflssional EnTreTanTO, o nobre ConSTITU­
InTe AgrIpIno de OlIveIra LIma, por InTermédiO da

SugeSTão no. 553, prevIu que o ensino superior
seja pago, cUSTeando os Poderes Públicos os esTU­
dos dos alunos que oomprovarem carênCIa de
recursos. Os benefICIados com eSTe CUSTeio presia­
r~o ~erviços ao ESTado depOIS de graduados. O no­
bre ConsTITUinTe Solon Borges dos ReiS propôs
Também a conTrapreSTação de servIços de inTeresse
público por parTe dos que hajam cursado o ensIno
superIor públIco graTUITO, conforme a SugesTõo no.
65~.

dif1ci I conJugaç~o do local, do regional e do na­
cional deve efeTivar-se Inclusive pela elaboraç~o

, com a ~arTlclpaÇ~o dos educadores, do Plano Na­
cional de Educaç~b. EsTa proposTa, que revive sa­
lUTar disposiTivo da CarTa Magna de ~934, merece
pleno agasalho.

OUTra ImporTanTe quesT~o que se desTaca no
panorama da organização dos SiSTemas de ensino é o
caráTer democráTIco da suo.admlnlsTração. A Suges­
T~o no, 290-9, do nobre ConsTITuinTe ubiraTan A­
guiar deSTacou o princípio da gesT~o democráTica
dos eSTabelecimenTos de enSino, em especIal das
inSTiTuições de ensino superIor. Na mesma lInha
SiTuou-se a SUgesT~o no. 487-~, do nobre ConsTiTI­
unTe 3ami I Haddad, ao declarar que a lei regulará
a' parTiclpaÇ~O dos corpos docenTe e discenTe e dos
funcionários na gesT~o das escolas em Todos os
níveis.

As enTidades ouvidas Também se manifesTaram,
em grande número, por uma gesTão democróTlca das
escolas e sisTemas de ensino. ASSIM, a Confedera­
ç~o de Professores do Brasi I, o Conselho Federal
de FarmáCia, a Federaç~o InTeresTadual dos Traba­
lhadores em ESTabelecimenTos de Ensino e o Forum
NaCional de Educaç~o na ConSTiTUinTe sugeriram a
parTlcipaç~o da comunldade,- incluindo represenTan­
Tes de professoFes, eSTudanies, funcionários, pais
de alunos e da comunidade CienTífica nos órgãos
públicos da educaç~o. A úlTima enTidade reTromen­
cionado acrescenTou, ainda, represenTanTes da
classe Trabalhadora e a real Izaç~o de eleições
para ~s funções de dlreç~o e coordenaç~o nas Ins­
TITUições de ensino, em Todos os níveiS, e nas
inSTITuições de pesquisa. O Conselho Nacional de
SecreTários de Educaç~o, afinai, propugnou pelo
princípiO amplo de garanTia de parTiclpaç~o da so­
Ciedade civi I no planejamenTO e conTrole da execu­
ç~o da pol íTloa educacional.

É nosso parecer que não eXISTe educação
democráTica que não seja gerida democraTicamenTe.
A vivência democráTica na escola deve fazer parTe
da formaç~o dos alunos, se desejarmos formar Cida­
dãos para uma SOCiedade parTlclpaTiva e
igualiTário. DesTa forma, conSideramos que deve
ser incluído na Lei Maior princípio relaTIVO à
gesT~o das escolas, que inspirará aS normas legis­
laTivas complemenTares e ordináriaS, bem como, so­
breTudo, as ações concreTas no campo da educação.

o FINANCIAMENTO OA EOUCAÇÃO

Como era de se esperar, dada a carênCia de
recu~sos, grande cópia de SugeSTões apreseniadas
pelos nobres COnSTITuinTes ocupou-se do finanCia­
menTo da educa9~0. ASSim, as SugesTões nos. 333-6,
e 370-~, de aUToria dos nobres COnSTITuinTes Moza­
ri Ido CavalcanTi e 3uTah8 Magalhães, eSTabelece­
~am, a primeira, que a Lei Magna assegure recursos
sufICienTes para o cumprimenTO da obrigaToriedade
escolar 8, a segunda, que haja preVisão
orçamenTária de recursos para garanTir o cumpri­
menTO das obrigações educaCIonaiS das diversas es­
feras de Governo. Número maior de SugeSTões, po­
rém, OpTOU por eSTabelecer a vinculação de recur­
sos mínimos para o ensino As de números 87-6,
280-8 e 315-8, dos nobres ConsTITulnies Tadeu

França, UbiraTan AgUiar e Carlos Virgíl ia e Vlrgí­
I ia Távora, na respecTIVO ordem, referem-se o per­
cenTuais do orçamenTo fiscal ou da receiTa
TribUTária da União, ESTados, DisTriTO ~ederal e
MunIcípiOS. O mesmo previu a SugeSTão no, 884-2,
dos nobres ConSTiTuinTes RoberTO Freire, AugUSTO
Carvalho e ~ernando SanT·Anna. Em conTraSTe, as
SugesTões nos. 45-~, 76-~ e 370-~, apresenTadas
pelos nobres ConsTITUinTes 30rge Arbage, Iram Sa­
raiva e 3uTah8 Magalh~es e, ainda, SugesTões de
aUToria dos nobres ConSTITUInTes Louremberg Nu~es

Rocha, ~loresTan Fernandes e deSTe RelaTor prefe­
riram eSTab~ler percenTuaiS ~obre a receITa de
imposTos. A SugeSTão do nobre ConsTITUinTe Flores­
Tan Fernandes exclUIU dos despesas de ensino os
recursos para auxílio suplemenTar aos esTudanTes.
A do nobr~ ConSTiTUinTe Louremberg Nunes Rocha

_referiu-se expl iCITamenTe às Transferências de Im-
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As obrigações
pelas SugeSTões nos,
rIO, respeciivamenTe

das empresas foram enfocadas
290-9, 65~ e 884-2, de aUTO­
dos nobres ConSTITUinTes ub,-



raTan Aguiar, Solon Borges dos Reis e RoberTo
Freire, AugusTo Carvalho e Fernando SanT'Anna. A
primeira TraTou da manuTenção do ensino fundamen­
Tai graTuITo para os seus empregados e os fi lhos
desTes enTre os 6 e os ~4 anos de Idade ou da con­
TribuIção do salário-educação. A segunda, além do
ensino básIco, abordou a ap~endlzagem e o preparo
do pessoal qualificado. A úlTima sugerIu que as
empresas manTenham ensino graTuITo para os seus
servidores e os fi lhos desTes, além de proporcio­
narem aprendizagem e preparo do seu pessoal qualI­
ficado exclusivamenTe em escolas organizadas e ad­
minisTradas pelas respecTivas comunidades de
Trabalhadores.

Além das vai losas conTribuições dos nobres
ConsTITuinTes, as enTidades educacionais Trouxeram
a esTa Subcomissão um aporTe InesTImável. De modo
geral, fOI sugerida a vinculação de recursos para
a educação, expressa quer em Termos de percenTagem
da receiTa de ImposTos - caso do CenTro de ESTUdos
Afro-Brasi lelros e da Federação Nacional dos ESTa­
belecimenTos de Ensino quer da receiTa
TribuTária - conforme o Forum Nacional da Educação
na ConsTiTuin~e-, quer, ainda, do orçamenTo em ge­
rai 1 COnsoanTe a Associação de Educoçõo CaTó) ico,
a Associação Nacional de Professores da PráTica de
Trabalho, o Conselho de ReiTores das Universidades
Brasileiras, o Conselho Federal de Farmácia, o
Conselho NacIonal de SecreTários de Educação, a
Federação dos Trabalhadores em ESTabelecimenTos de
Ensino da Região Sul e a Federação InTeresTaduaí
dos Trabalhadores em ESTabelecimenTos de Ensino. É

de se noTar que a SugesTão dQ Forum Nacional da
Educação na ConSTITUlne focalizou expressamenTe as
Transferências de imposTos e buscou definir as
despesas de manuTençaõ e desenvolvimenTo de
ensino.

A exclusIvidade da aplicação das verbas pú­
bl Icas no ensino público fOI defendida pela Asso­
ciação Nacional dos DocenTes do Ensino Superior,
AssoCiação Nacional de Professores de PráTica de
Trabalho, Confederação de Professores do Brasl I,
Conselho Nacional dos SecreTários de Educação, Fe­
deração InTeresTadual dos Trabalhadores em ESTabe­
leCimenTos de Ensino, Forum Nacional de Educação
na ConsTITUInTe e União dos DireTores de Escolas
do MagisTériO Oficial. Já a Associação ~e Educação
CaTól ica defendeu exceção para as enTidades educa­
cIonais que comprovem o nõo disTribUição de lucros
e saTisfaçam a OUTras condições. Da mesma forma
procedeu o Conselho de ReiTores das UniverSidades
Brasi leiras quanTo às insTITuições privadas que
conTribuam relevanTemenTe para a culTura, o ensino
ou a pesquisa. A Campanha Nacional de Escolas da
Comunidade abordou sua experiência de rede escolar
que aTende por baixo CUSTO, COM recursos
comuniTários e menos de 30;' (TrinTa por cenTo) de
recursos do Poder Público. O Forum Nacional de E­
ducação na ConSTITUInTe propôs a criação de meca­
nismos de conTrole democráTICO da arrecadação e
uTI I ização de recursos desTinados à educação.
QuanTo à prioridade para o ensino obrigaTóriO
manifeSTaram-se o CenTro de ESTUdos Afro­
Brasileiros e o Conselho Nacional de SecreTáriOS
de Educação.

A graTUidade do ensino público em Todos os
níveis foi verdadeiro mOTe, clamado pelo Conselho
Federal de Farmácia, Federação Brasileira de Asso­
Ciações de Professores de Educação Física , Federa­
ção dos Trabalhadores em EsTabeleCimenTos de Ensi­
no da Região Sul, Forum Nacional de Educação na
ConsTITUinTe e União das Nações Indígenas, asso­
ciada a OUTras enTidades IndlgenlsTas. O CenTro de
ESTUdos Afro-BrasIleiros sugerlu , alnda , além da
graTUidade, a concessão de bolsas de esTudo para
os que apresenTarem inSUfiCIência de recursos e a
reserva de vagas nos eSTabelecimenTos públicos

para os candiTaTos habl I iTados que Tiverem carên­
cia econômIca. Por sua vez , a Federação Nacional
dos ESTabelecimenTos de Ensino sugeriu a graTUida­
de a Todos que provarem InSUfiCiência de recursos,
sendo a reTribUição efeTuada medianTe serviços de
inTeresse público.

Por fim, o Forum Nacional de Educação na
ConSTiTUInTe sugeriu a VInculação de recursos pú­
bl ICOS para a pesquisa cienTífica e Tecnológica.
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ReiTerando nossa posição de que a Lei Maior
deve ser conCisa, deixando à legislação complemen­
Tar e ordinária o indispensável deTalham~nTo dos
TeMas nela TraTados) passemos às opções que se nos
afiguram. Em primeiro lugar, enconTra-se o proble­
ma nodal da alocação de recursos. É louvável de­
clarar no TeXTO conSTITucional que deverá haver
recursos sufiCienTes para a educação, porém a ex­
periênCia mosTra gue há neceSSidade de criTérios
mínimos quanTificáveis para facl I iTar a verifica­
ção do cumprimenTo do~ diSpOSITIVOS consTITUCIO­
nais e legais. Hó eVidênCIas de pesquisa de que a
Vinculação eleva os recursos para o seTor e a sua
supressão os reduz. Por iSTO , parece-nos
Indispensável manTer a vinculação sobre os
ImposTos. São esTes que CUSTeiam as aTividades ge­
rais do ESTado, enquanTo as Taxas são cobradas em
VirTude da conTrapresTação de serviços por parTe
do Poder Públ ico para deTerminados grupos. Também
os percenTuais não devem inCidir sobre as conTri­
bUlções , POIS, em sua maloria , expressam objeTIVOS
específicos. Asslm , resTa , a nosso ver , o reexame
dos monTanTes mrnimos de recursos a serem cpl ICO­
dos pelos diversos níveis de Governo. Tendo em
VISTa os nOVas normas conSTiTucionais e o InTeres­
se em que sejam efeTivas e não meramenTe
programáTlcas , cabe elevar o parTicipação da U­
nlão , espeCialmenTe para que possa corrigir as
disparidades regionais, Assim, a nossa SugeSTão e
a do nobre ConSTiTUinTe Louremberg Nunes Rocha me­
recem ser inTegralmenTe acolhidas. Cabe, porém,
lembrar que os percenTuais fixados nesTe AnTepro­
jeTo expressam o ~sforço esperado do Poder Públ i­
co, na hipóTese de manTer-se a aTuai disTribuição
de compeTênCias e recursos de imposTos. É Também
conyenlen~e ado~ar ··,n To~um·· S0ges~õo do nobre
ConSTiTuinTe Paulo Silva, no senTido de Tornar
conSTITUCionaiS os incenTivos fiscais à culTura
(hOJe apenas legais) e de eSTendê-los à educação,
CIência e pesquisa.

QuanTO à disTribuição dos recursos públ icos,
os dados a~é agDra disponíveIS eVidenCiam que eles
Já se dirigem predominanTemenTe às InsTiTUições
públicas de ensino. ParTe SignificaTiva, aInda, é
alocada a InsTITuições de caráTer fi lanTrópico ou
comuniTário. É jusTo que o ESTado não finanCIe em­
presas que visem ao lucro e que devem ser OUTO­
sUSTenTáveis. Todavla , ausculTadas os opiniões e
SugeSTões, cumpre' disTinguir as enTidades de
caráTer públ ico, mas não esTaTal na forma que a
lei esTabeiecer. Não cabe a elas, que presTam pre­
CIOSOS servIços à coleTlvldade , aTé por menores
cUsTos que o próprio Poder PúbliCO, ser oneradas
como se Tivessem ca~óTer lucra~Jvo. Há boas e más
escolas prlvadas , JUSTamenTe como ocorre com as
InSTiTuições esTaTais. Há o JOIo e há o Trigo.
Caso se impedisse o Poder Público sequer de exami­
nar a possibi I Idade de InveSTIr seus recursos em
escolas nõo eSTa~ais, poderíamos eSTar firmando o
aTesTado de ób/~o de mU/~as InSTITUições
parTiculares. E , plor , es~aríamos aTingindo JUSTa­
menTe as de maior Tradição, pois es~as sôo as que
conTam com as anuidades mais defasadas e que mais
aplicam em pesquisa e na qual ificação do enSino,

A graTUidade do ensino público é uma aspira­
ção legíTlma , que deve ser aTendida. A experlênoia
com bolsas de esTudos reSTITuíveIs para o ensIno
superior Indica, enTre OUTros inconvenienTes, ele­
vada inadimplência. Seria enTão eficaz a,conTra­
preSTação de serviços de In~eresse público? A re­
serva de vagas para candidaTOS habl I 'Tados e eco­
nomicamenTe carenTes, por OUTro lado, é um Tema
para discussôo.

No TocanTe às obrigações da empresas 1 parece­
nos a melhor alTernaTiva manTê-Ias em suas linhas
gerais, aperfeiçoando, mais Ta~de, a I~glslação

perTinenTe.

Por úlTImo, não se enquadrando nas aTribUI­
ções deSTa Subcomlssão , cabe encamInhar ao Órgão

compeTenTe as SugesTões no senTido de criap_o Fun­
do NaCIonal da Ciência e Tecnologia (no. 3~5-8, de
au~oria dos nobres ConSTITUinTes Carlos Virgílio e
Virgílio Távora) e de vincular recursos para a
pesquisa CienTífica e Tecnológica (esTa úlTima a­
presenTada pelo Fo~um NaCional de Educação na
ConsT I TU' nTe) . -



Cumpre assinalar, fInalmenTe, que UTI I Izamos
ainda, como InesTlm6vels subsídios para es~e docu­
menTO O AnTeprOjeTO da Comlssóo de ESTUdos ConsTI­
Tucionais; "Uma ConTribui9óO ao DebaTe: a ConsTi­
TUl9ÓO da Nova Repúbl ica", do InsTITuTO Tancredo
Neves, 6rgão do ParTIdo da PrenTe LIberai, e o nú­
mero especial da revisTa "Em AberTo", do InSTITUTO
NacIonal de ESTUdos e PesquIsas Eduoaolonals.

2. CULTURA

\

\
Os Temas e quesTões da CulTura Também mereoe­

ram a aTen9óo dos Srs. ConsTiTuinTes desTa Comis­
são, disbuTidos que foram em Todos os seus enoon­
Tros, em e~peclal quando Trés das SUas reunIões
foram excJusjvame~Te dedicadas a audiências de en­
~idades e debaTes de mériTo.

Em primeiro lugar, convém decompor e comenTar
o plural íSTico ~·quadro de aspirações nacionais'·
que TeVe exempJar amosTragem no exame e eSTudo que
esTe RelaTor fez das 778 (seTecenTas e seTenTa e
seis) SugesTões da sociedade bras! lelra, específi­
cas sobre a CulTura, feiTas à Assembléia Nacional
ConSTITuinTe, e prooessadas pelo CenTro de' Proces­
samenTo de Dados do Senado Pederal - PRODASEN. Po­
ram manlfesTa9ões de genTe de Todas as Idades e
classes SOCIOIS , de iodos os ponTos do TerriTóriO

brasi leiro, que criTIcaram a nossa real idade cul­
Tural e a ordem Jurídica VigenTe, as -relaçõeg en­
Tre os Poderes Públicos e a Culiura, propondo e
ofereoendo SugeSTões e alTernaTivas aos
ConsTITuinTes.

A maioria dessas SugeSTões pode ser incluída
no rol das maTérias conSTITucionais ou
··consiiiucionóveis". Cenio e seTenTa e 'qua~ro Su­
sesióes ~raTaram da aienção, da prioridade,. valo­
rlza9óo, apoio e eSTímulo que os ConSTITuInTes de­
vem dar à CulTura na CarTa Magna. ATrelada a esTa
proposTa, e bem pr6xlma a ela em Termos de aUTorIa
(153 SugesTões), o povo reivindicou a defesa, va­
lorização e eSTudo , mais apolo e esiímulo , maior
espaço poro as ob~as da CulTura Brosi leira , seus
criadores e dlvulsadores, espeCialmenTe para a Mú­
sico , Cinema, TeaTro , Dança, Can~o, ArTes
Pl6s~icas e CiênCias em geral 1 co~~ra a ~~invasão~~

e '~co I on I zação" eSTrange i ra na asco\p, i ndúsir I a e
comé~cio de bens e nos meIos de comunlca9óo de
massa. Em Terceiro lugar, eSTóo as 1~7 (cenTO e
dezesseie) SugesTões reivindicando res~elio, valo~

rizaçao , preservoçBo e dlvulgaçóo da C~~Tura Indf­
gena, com a iniocobi I Idade dos seus valores e ira­
dl9ões e a demaroa9õo urgenTe de suas Te~ras. Uma
legIslação abrangenTe, com sanções rigorosas para

a defeso e proTeção do PaTrimônio CulTural brasi­
leiro, incluindo a preserva9óo do meio-ambienTe,
foi um Tema que reoebeu 59 (cinquenTa e nove)
formula9ões. A oausa da Igualdade e da lIberdade
culTural, punindo-se, como orlme inafian9ável, com
mais rlgor , qualquer TipO de drsc,..,.rminação CUlTU­
rol, raCial ou dirIgida a quaIsquer minorIas éTnl­
00 ou social, Teve 32 (TrinTa e duas) adesões de
enTidades e pessoas. InsTITuições , arTls~as, es­
TudanTes e Trabalhadores pediram uma defesa mais
firme do paTrimônIO e das manifesTa9ões da CulTura
BrasIleira, a sua maIor valorização pelo Poder Pú­
bllco e mais es~ímulos aos eSTudos a ela
dedicados.

A seguir, I iSTamos, em ordem decresoenTe de
adesão , os Temas da CulTura que mais preocupam o
povo brasi lelro, e que foram dignos da nossa
anã! ise e reflexóo: abol 19ÕO da censura à CulTura
(cléncla, arTes, ideologIa), exoeTuando-se uma rI­
gorosa censura às progrgmações de TeleVIsão; Edu­
cação InTegrada à CulTura Brasl leira , InTeressada
na sua real Idade, nos seus valores, ObjeTivando a
elevação culTural de Todos; mais apoIo e eSTímulo
ao EsporTe , à Recreação e ao Lazer; preservação e
valorizaçóo da Língua PorTuguesa, oom a obrigaTO­
riedade do seu uso na publicidade, de prodUTOS nos
només-fanTasia do comércio e da IndÚSTria, nas op­
Tes e na comunicação de massa; ação culTural do
Esiado na CulTura, maior presença , direção e pa­
TrocíniO nas aTividades garanTia de I ivre acesso
aos meios e bens culTurais; mais esTímulo aos jO-
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vens aTravés da escola, educa9óo eSTéTica para
parTlclpap e arTíSTica pa~a criar; preservação e
defesa das culTuras regionais e das manifesTa9ões
afro-bras i leiras; respeiTO à plural Idade da CUlTU­
ra Brasileiro; no ómblTo das relações InTernacio­
nais , mais InTeroâmbio culTural com os países da
AmérIca LaTina, Áfrlca , ÁSI0 1 Oceonio e Europa;
pela TOTal aculTura9óo e emancipa9Õo clvi I dos ín­
dios e criação de ESTados Indígenas; reconhecimen­
TO e ensino das línguas naiivas nas reservas indí­
genas; Isençóo fIscal para as enTIdades culTurais.
Por fIm, permeando Todas as SugeSTões, a democra­
Tização da CulTura, em Todos os seus processos e
formas , e Cf preocupação unânime com o Trabalho
ConsTiTul~Te , para que dele resulTe uma ConsTi­
Tui9ÓO que seja "fi lha" da CulTura Brasi leira, 0­
jus~ada e adequada aos seus valores, idéias, sen­
TImenTos e aspira9ões, compromeTida com a múlTipla
real Idade culTural do País.

Essas seTe cenTenas de conTribul9ões da so­
e i edade bras i I e i ra I cons~ i TU í r-crm , sem dúv i da 1 'uma
fonTe profusa, um acervo vai ioso de idéias para a
elaboração do presenTe AnTeprOjeTO, refleTindo as
apreensões e anseios das comunidades.

SUGESTÕES DOS CONSTITUINTES

Re9isTre~os, ogoro , o nobre e insubsTITuível
Trabalho pol íTICd, legiferanTe, dos membros da
Assembléia Naolonal ConsTITuinTe, O ConSTITUInTe
30rge Arbage apresenTOU à Assembléia SugesTóo sob
o no. 45-1, eSTabelecendo no seu Únioo arTIgo que
"O Poder Póbl ICO assegura a Todos o direiTO à edu­
caçóo, à culTura e à Informa9óo". Norma basi lar,
enconTrada na Declara9óo UnIversal dos DIreITO Hu­
manos , TradICional nos Cons~ITulções BrasIleiras e
EsTrangelras , a proclamação recebeu o nosso aco­
lhimenTo, valorIzada ainda maiS, com a sua presen­
90 nos dOIS CapíTulos que Temos a honra de subme­
Ter a esTa dOUTa Sub~omlssão o.

o ConSTiTUinTe Nivaldo Machado Oferece duas
ImporTanTes conTrlbui9ões que TraTam da compiemen­
Ta~ledade enTre a Escola e as EnTidades CulTurais
e sua in~e9ra9ão com a comunIdade. A prlmei~a, sob
o no. 286-1. 1 es"tabe' eoe como "dever do ESTado de­

senvolver e InoenTivar sISTemas de blbl iOTecas,
arquIvos e Museus, como insTiTui9ões permanenTes
de InTe9~ação da cole~lvldade com os bena
culTuraiS". A segunda SugeSTão, sob o no. 278-7 1

afirma que ~'a escola e a bibl fOTeoo , como insTI­
Tui9ões responsáveis pela açóo conTínua e InTegra­
da do ensino s da culTura, visando ao aprlmoramen~

To da democracIa e aUTo-eduoação , Te~ão a prOTeção
do ESTado". Compreendendo e forTale,ce~o as razões
que JUSTificaram o IniCIaTiva do nobre ConSTITuin­
Te, Inserimos, com maior abrangénoia aqueias idéi­
as no AnTeprOjeTO, ampl iando o seu alcance s60io­
cul Tural.

Percebendo a imporTânCia da bibl lOTeca no
processo d~ educação 1 o ConSTITUinTe Mauro Benevi­
des,- com o apoiamenTO. de TrinTa e um'ConsTITuln­
Tes, apresenTOU SugesTóo, considerando-a uma ex­
Tensóo da a9óo educaTiva. Proclama o disposiTIVO
que "a blbl iOTeca e a escolo Têm fun9ões InTerfe­
renTes, cUJos resulTados são aferidos ora em uma,
ora em OUTra. A bibl iOTeoa, Tal como a escola,
deve ser enoarada como insTiTui9ÓO fundamenTai de
enSino e educação permanenTe e/ou conTinuada". A
Tese fOI bem ~ecebido por esTe RelaTor e esTá con­
~Ida no AnTep~ojeTo.

Paro consTar dos ~IP~incfpios ~undomenTals" da
Nova CarTo , nem por isso de menor In~eresse para
eSTa Subcomissóo o, o ConSTiTuinTe Plãvlo Palmier
da VeIga apresenTa, na SugesTõo no. 435-9, a se­
gu I nTe norma deo I araT,6r i a: "AI í ngua nac i ona I é a
Língua Brasi ieira". RespeiTando e oompreendéndo
os razões naCional isTas do I IUs~re legislador,
mesmo que não as esposando 1 consideramo-Ias quando
redigimos O· I~em de ~Ipreservação e desenvolvimen~o

da Lfngua Por~u9uesan, suas mOTivações é conse­
quéncias, pOSTO que se TraTa de queSTão profunda,
hlsT6rica, de civI J Iza9õo, de InTeresse muJTI JaTe-



ral de vórlas culTuras e conTinenTes que falam
essa I íngua, que envolve relações de ESTados Inde­
pendenTes, real idades I InguísTicas quase ml lena­
res, e Toca leis fi Jológicas seculo~es, iraiados e
acordos decenal~ enTre o Brasl I e PorTugal. En­
TreTanTO, mais adianie, colocamos a quesTão, na
leira do AnieproJeTo e com a nossa argumeniação,
para a anól ise desTa Subcomissão o.

o ConsTITUInTe Solon Borges dos Reis, com a
SugesTão no. 65~-3, dó uma rIca conTrIbUIção o As­
sembléia NaCIonal COnsTITUInTe, ao redIgIr dezes­
seTe dispoSITivos TraTando da Educação e da
CulTura. Nessa úlTima área, a SugeSTão proclama a
I iberdade para as ciências, as leiras e as aries;

'consagra ó amparo o CulTura como dever do ESTado;
e dispõe sobre a prOTeção especial aos bens
culTurais. Acolhemos InTegralmenie as propOSTaS do
nobre ConsTITulnie,"ampl lando o seu espeCTro e a­
perfeiçoando seus obJeTivos, como esTá escriTo no
AnTeprOjeTo.

A SugeSTão no. 717, em um dos seus arTigos,
eSTabelece que a educação obedeceró a alguns prin­
cípios, enTre eles "repódlo a qualquer forma de
racismo e dl~CrJmlnaç509~; e o ··plural lemo culiural
do povo brasl leiro". É aUTora da SugeSTão a Cons­
TiTuInTe Moema São ThIago e mais dez nobres mulhe­
res ConsTITUInTes. Apesar de jÓ Ter sIdo conSIde­
rada na parTe desTe RelaTóriO dedIcado o Educação,
cabe aqui assinalar a conTribuição desses dOIS
diSposiTIVOS, e prlnclpalmenie, da bem consTruído
e convincenTe JUSTIfIcação da PropOSTa, o medITa­
ção e conclusões des~e RelaTor.

o ConSTITUInTe Paulo Silva formula duas Im­
porTanTes SugeSTões o Assembléia. A primeira de­
Termina a apl icação compulsória, por parTe da U­
nIão) dos EsTados) do Dls~rlTo redsral e dos Muni­
cípiOS) de percen~uols da receiTa fIscal eM aTIVI­
dades (de inveSTimenTo) para prOTeção, apOIO, es­
Tímulo e promoção da CulTura Brasi leira Em sua
bem fundamenTada JUSTIficação, o legislador re­
corre o diSposiTIVOS do Declaração Universal dos
DireITOS do Homem e ao documenTo do PaCTO InTerna­
Cional de Dlrel~os EconÔMICOS) Saciare e CUlTU­
rais) da Organização das Nações Unidas) que reco­
nhecem o direiTO de Todos g parTICIpar da VIda
culTural da comunIdade, e o dever de cada ESTado
de criar condições e assegurar o pleno exercíCIO
dos direITOS cwlTuralS. Após apresenTar a sua
compreensão anTropológico da Cul~ura) o ConSTI­
TUinTe saúda a efeTIVIdade da Emenda no. 24, de
~983, de nossa aUToria, quai iflcando-a como "mó.:tua
e corresponden~e" ~ sua SugeSTão) "considerando a
Educação um espaço da CulTura, um processo CUlTU­
ral de formação InTegrai do Homem, InSTrumenTO de
Transmissão da CulTura". A SusesTão, por nós con­
Siderada Jusio) necess6rlo) dIgna de consTar num
TeXTo conSTITucional fOI inserIda no presenTe
AnTeprOjeTo.

A segunda SugeSTão, preTende conceder isenção
de TribUTOS federaiS ÔS enTIdades culTurais e aos
dIreITOS de Invenção e do aUTor. A JUSTIfIcação do
ConSTITuinTe) erguida sobre a naTureza) ObjeTIVO e
a SITuação das enTidades) auTores e InvenTores que
refleiem a. real idade SÓCio-econÔMica do País)
convenceu-nos em Transformar a SugeSTão em diSpo­
SITivos consTanTes do AnTeprOjeTO) redUZIndo a I­
senção somenTe aos impOSTOS e os es~endendo às ór­
biTas eSTadual e munIcipal.

o ConSTITuinTe Ruben FigueIró propôs o Assem­
bléia inómeras SugeSTões cap'Tuiadas, enTre elas
diSpOSITIVOS que TraTam da Ecologia) onde Trans­
forma o Pan~anaJ MaTogrossense em "paTrlm6nlo
naCIonal". Apesar de assunTO principal para OUTra
Subcomissão o; no arTigo do nosso AnTe~rojeTo que
TraTa da defesa e TombaMenTo de bens culTuraiS)
esTá conTemplada a SugeSTão do ConsTI~ulnTe. ATra­
vés da SugesTão no. ~297-~, o ConSTITUinTe Aldo
AranTes, secundado por OiTO ConsTITulnT~s, propõe
o dever do ESTado de desenv~lver a Cul~ura; a ó~
brlgoTOrJedade de aplicação de recursos
orçamenTór'os na CulTura; lIberdade e democraTiza­
ção da CulTura; eSTímulo à CulTura popular; e in­
TeJ"'cômb I o cu I Tura I In~ernoc Iano I. Susere) a inda)
preservaçõo dos bens culTuraiS) eSTímulo aos es­
porTes, os ediToras e imprensa. Todas essas Suges­
Tões foram acolhidas no presenTe AnTeprOjeTO.
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A SugeSTão no. ~297-~, do ConSTiTUinTe Pompeu
de Souza VISO à preservação do nosso PaTrimôniO

CulTural e preTende colocar "ObSTóculos à peneTra­
ção ,nd,scr,minada de sub-prodUTOS culTurais
ai ienígenas". ~ primeira parTe da SugeSTão eSTó
presenTe no AnTeprojeTO, e a segunda fOI resolvida
não com o fechamenTO do País aos bens e prodUTOS
eSTrangeiros) mas com priorIdades) incenTivos e
vanTagens que a lei daró o CulTura Brasileira so­
bre a esTrangeIra) maiS espaço para os brasi leiros
e suas obras) den~ro do seu País. OUTra SugesTão
do ConSTITuinTe Pompeu de Souza, sob o no. ~303-0,

TraTa da I iberdade arTíSTica e da imposslbi I idade
do Poder Póbl ICO reSTringir qualquer criação ou
expressão. Propõe, aInda, a claSSifIcação dos
espeTáculos e dIversões públicas) como a únIca ,n­
gerênCia do ESTaào nessa órea. A SugeSTão eSTó In­
TegralMenTe conslderQda no AnTeprojeTO.

o ConSTITUinTe Álvaro Vai le apresenTa a Su­
geSTão no. ~464-8, que proíbe a deSTrUição dos do­
cumenTOS públ icos) "salvo nos Termos da lei) e
após-parecer de hISToriadores e arqulvlsias··. O
senTido da PropOSTa eSTó conTIdo no disposiTivo do
AnTeprojeTo de prOTeção do PaTrimôniO CulTural,
que prevê o resguardo de documenTOS de valor
hIsTórico.

o COnSTITUInTe OCTóvio EI íSIO apresenTa duas
subSTanTIvas SugeSTões o Assembléia. A primeira,
sob o nómero 2799-5, TraTa da "compeTênCia comum
da Unlõo Federal, dos ESTados e dos MuniCípiOS" de
preservação do PaTriMônio CulTural, maTéria afeTa
à OUTra Subcomissão TemóT,ca) nada Impedindo porém
que esTa SubcomIssão o apreCIe, diSCUTa e proponha
de acordo com resoluções de seu PlenárIO. ISTO
porque eSTamos empenhados em elaborar um AnTepro­
jeTO para o capíTulo da Educação, CulTura e Espor­
Tes) e não lançar TenTáculos a OUTros capíTulos) o
que) no caso do Tema "CulTura") seria TeMeráriO. A
segunda SugeSTão de no 2802-9 escreve, praTIca­
menTe, Todo o CapíTulo reia~ivo o CulTura, cujas
Idélds e Teses são Todas acolhidas no AnTeprOJeTo.

A ConSTITUinTe Mórcla KubiTschek sugere que
seja vedado à União) aos ESTados) ao DISTriTo re­
deral e aos Municípios, a InSTITUIção de ImpOSTOS
sobre o lIvro) o jornal, as reVISTaS e os peri6di­
cos) aSSIM como o papel e demaiS insumos a serem

definidos em leI complemenTar. Mesmo compreenden:
do as razões de ordem cJ...d 1'Lrra I da ProposTa, em
V I rTude dos oUTras foces 'da quesTão 1 de cunho eco­
nômico e Trlbu~6rlo) Cf prudência nos recomenda
submeTer a SugeSTão ao debaTe e dei iberação do
Plenório deSTa Subcomissão o.

o nobre ConST.ITuinTe FloreSTan Fernandes oferece
rica e dldá~lca conT~lbujção à Asembléia NaCIonal
ConSTITUinTe, um projeTo que abrange Todo o capí­
Tulo "Da CuiTura". Além de abordar, com proprieda­
de, Temas e queSTões relevanTes da CulTura, como a
I Iberdode e os direiTos culTuraIS) a deMocraTlza­
çõo dos bens) o respeiTo) apoIo e IncenTIVOS a di­
versas óreas da CulTura Brasileira, a propOSTa
concede Isençõo fiscal à ImporTação de livros e de
reproduções arTísTicas) assunTO que) conforMe Já
nos pronunciamos anTeriormenTe) quando do exame de
propOSTa semelhanTe da ConSTituinTe Mórclô KubiTS­
chek) pela sua COMplexidade) deixamos à êir~~ussão
e deI ibe~ação do Plenório deSTa Subcomissão.

Vale) ~ambém) reSlsTrar ouiras duas vai losas
fonTes oue subsidIaram os Trabalhos deSTe RelaTor;
o AnTeprOjeTO da Comissão de ESTUdos ConSTITUCIO­
nais) preSidida pelo Jurls~a Afonso ArInos de Melo
Franco; e o Trabalho "Uma conTribUIção ao debaTe;
a ConSTITUIÇão da Nova Repóbl ica", prodUZido pelo
InSTITUTO Tancredo Neves, do ParTido da ·FrenTe
L I bera I.

SUGESTÕES DE ENTIDADES

Por dever COnS~JTUlnTe e cumprindo dISpOSI~

TIVO regimenTal, esTa Subcomissão eSTe~e aberTa à
SOCiedade brasi le,ro para o recebimenTO de Suges­
Tões e audiência de enTidades e personal idades da
Vida culTural do País, alem dos canais naTurais,
formaiS e informais) com a comunidade.



A Federa9ão InTeresTadual dos Trabalhadores
em ESTabeieoimenTos de EnsIno envIou documenTo pú­
bl ICO ~ Subcomissã~ o, declarando que "a CulTura é
um deve~ do ESTado, que desTinará recursos, obJe­

Tivando garanTir a democraTiza9ão e o desenvolvI­
menTo culTural do nosso povo".

o Conselho de ReiTores das UnIversIdades Bra­
si leiras, na pessoa de seu PresidenTe, ReITor Ro­
dolfo Joaquim P,nTO da Luz, sugeriu um dispOSITIVO
que declara a compeTência ao Poder Públ ico "para
garanTir a 1 iberdade de criação, o acesso e a par­
TIcipação da coleTividade e do Indivíduo nos bens
culTurais".

A União das Na9ões Indígenas - UNI, o CenTro
de T~abalho IndlgenlsTa MissIonárIo - CIMI, a Ope­
ra9ão AnchieTa - OPAN, a Assocla9ão Brasi leira de
AnTropologIa - ABA, e a Associa9ão BrasIleira de
LlnguísTlca - Abral In - vieram a plenário falar de
várias queSTões da educação Indígena e da necessI­
dade de preserva9ão das culTuras dos índIOS brasI­
leiros, oferecendo à Subcomissão um subsTanCIOSo
documenTO inTITulado "ConsTiTulnTe ConSTITuiÇão",
com as SUas proposios e razões.

o CenTro de ESTUdos Afro-Brasi leiros, com
sede em Brasíl ia, DisTriTo Federal, no que concer­
ne especificamenTe à CulTura, além das SugeSTões
I igadas ~ I iberdade e Igualdade racIaIS, propõe
que sejam considerados os dispOSITIVOS do AnTepro­
JeTO da Comissão de ESTUdos ConSTiTucIonaIS, pre­
sidIda pelo JurISTa Afonso ArInos, que assegura os
direiTOS culTurais, reconhece o pluralismo CUlTU­
ral do país e preserva o PaTrimônIo CulTural.

A Coordenadora do SIsTema NaCional de Museus,
Dra. Prisci la Euler Freire de Carvalho, represen­
Tando o Servl90 do PaTrImônIO HISTórico e ArTíSTI­
co NacIonal, do MInISTério da CulTura, falou, em
audiência públ ica, dos problemas de ImplanTa9ão e
funcionamenTo dos museus no País; da falTa de ver­
bas do seTor; da forma9ão e do reconhecimenTO de
mão-da-obra especializada por parTe de uma legis­
la9ão específica; da função educaTivo-culTural dos
museus e da parTicipa9ão da comunidade em suas
aTividades. PedIU uma pol íTica nacional para os
museus; e a preservação dos nossos bens de valor
hiSTórico.

o SecreTárIO de CulTura, EsporTe e Turismo do
Paraná, René Criei DOTTI; a SecreTária de CulTura
do ESTado de São Paulo, BeTh Mendes; e o
SecreTáriO de CulTura do DISTriTO Federal, Jaccoud
O'LamberT Trouxeram o relaTO de suas experiên­
cias ~ frenTe dos órgãos eSTaduais que dIrigem e
os plei~os da ··CarTo dos ConSTiTUinTes··, documenTo
conclUSIVO do ~4o. Fórum dos SecreTáriOS de CUlTU­
ra do País, real izado em Brasíl la, em abri I
úlTimo. DeSTaque para dispOSITIVO conSTiTucional
que fixa a apl Ica9ão de recursos dos Or9amenTos
Federal (11.), EsTaduaIS, do DiSTrITO Federal e Mu­
nicipais (2/) em InvesTImenTos na CulTura.

A Confedera9ão Nacional de TeaTro Amador ­
CONFENATA - Trouxe um documenTO consiSTenTe com
p~oposTas de apoio e eSTímulo ~ Educação e ~ aTi­
vidade TeaTral, pela I Ibe~dade de expressão, demo­
craTiza9ão dos meios de comunicação de massa, pela
-valorização das culTuras regionais e acesso aos
bens culTurais. A Vice-PresidenTe da Associação
do Jovem ArTiSTa, Adriana da Silva, de 15 anos,
pediu O crla9ão de uma enTidade prof,ssionalIzanTe
~de àmbiTO nacjonal para o ensjno das arTes e mais
espa90 para a JuvenTude na vida culTural.

A PresidenTe do SindicaTO dos ArTiSTas e Téc­
nicos em EspeTáculos de Diversões de São Paulo,
Profa. Lígia de Paula Souza, manifeSTou-se conTra
qualquer Tipo de censura ~ CulTura e sugeriu a
cria9ão de um conselho de éTica, formado por re­
presenTanTes da sociedade civl I, para claSSIficar
os espeTáculos públ icos e acompanhar as programà­
ções do rãdío.e da Televisão, no que Teve o apoio
dos COnSTITuinTes.

A PresidenTe da Associação de Bal leT do RIO
de Janeiro, ~alal Aschar, discorreu sobre.a dança
como expressão culTural e arTíSTica e sugeriu a
sUa lnclusõo, JunTamenTe com o canTO orfeõnlco e a
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mÚSica, nos currículos de ~o. e 20. sraus 8, ain­
da, a crla9ão de uma InsTITul9ão naCIonal de edu­
cação, com presença em Todos os ESTados, para a
formação de arTiSTas vocaclonados para a mÚSica, a
dança, o TeaTro, as arTes pláSTicas e OUTras ex­
pressões arTíSTIcas. As idéias foram defendIdas
pelos nobres ConSTITUInTes MárCIO KubITschek e

FloreSTan Fernandes. Por OUTro lado, o nobre Cons­
TITuinTe Solon Borges dos ReIS ponderou que as
proposTas não eram maTérias conSTITUCionais, no
que concordamos.

o PreSidenTe do SindicaTO dos ArTISTas Técni­
cos em E~peTáculos de DIversões do RIO de JaneIro,
OTÓVIO AugUSTO, C~ITICOU a Ingerência e o paTrocí­
nio do EsTad~ às arTes e a deformação da CulTura
pelas emissoras de ielevlsão. Pediu a reVisão do
Código Brasl feira de Telecomunicações e mais espa­
ço pora os arTls~as e aS obras naCionaiS.

A aT~iz e professora de dramarTurgia, Luiza
BarreTO LeiTe, deu um depOimenTO emocional sobre o
lugar do TeaTro na CulTura Brasi feira, principal­
menTe do TeaTro Amador, seus grupos eSTudIOSOS e
abnegaqos, enTregues â causa da arTe. Defendeu o
TeaTro nas escolas como caminho para o descobri­
menTO, a consciência e a parTicipação sácio­
culTural e pol íTlca.

o SindIcaTO dos ArTISTas e TécnICOS em
EspeTáculos de Diversões do ESTado de MInas Gerais
envIou documenTO à Subcomissão defendendo a I íber­
dade de expressão e conTra suas I imiTações por
parTe do ESTado. ReIvindicou maIs apoIo e eSTímulo
~ CulTura, a descenTral Iza9ão na execu9ão da pol í­
Tica culTural e a inTocabl I idade da legIslação que
regulamenia as profissões do seTor.

Da ComIssão Pró-Federa9ão de ArTe-Educadores
do Brasi I, recebemos robUSTO documenTO pleiTeando
o dlsclpl InamenTo do ensino e a próTlca das arTes
nas escolas, como forma de humanlza9ão e aperfei­
çoamenTO da escola, faTor de SOCial ização do Ho­
mem, imporTanTe para O seu aUToconheclmenTo e
conSCiência socIal.

o SecreTárIO de ApOIO ~ Produ9ão CulTural, do
.MinlsTérlo da CulTura, Dr. Fáb,o Magalhães, falou
aos ConSTiTUinTes sobre o pai íTica do Governo Fe­
deral para a CulTura, especialmenTe das aTiVidades
da Funda9ão Nacional de ArTe - FUNARTE. DIsse que
o fim da censura é uma exigênCIa da I iberdade e da
expressão culTural. Defendeu a inTegração
Educação-CulTura e a neoessidade de se preservar a
idenTidade do povo brasi lelro, dando-se mais espa­
ço às obras nacionais na Televlsáo.

o InSTITUTO NaCional de ArTes Cênicas - Ina­
cen -, órgão do MIniSTério da CulTura, aTravés do
seu direTor, Carlos MIranda, ofereceu documenTO
com a Visão humaniSTa e sócio-pai íiica da CulTura,
na expeCTaTiva de que a Nova CarTa assegure os di­
reiTOS dos cidadãos, a iniegração dà escola com os
bens culTuraiS, mais reoursos para a Culiura. Tam­
bém TraTOU da proTe9ão do direlTo aUToral e con­
cessão de mais espa90 para a CulTura BrasIleira
nos veículos de comunicoçõo. -O DireTor do Inccen
TraTou dos problemas da produ9ão e da divulga9ão
TeaTral no País e do Trabalho do Governo Fede~al

no seTor. PosiCionou-se conT~a a censura, conSide­
rando a possibi I Idade de uma aUTo-censura na
TeleVIsão. Julgou a peroenTagem de 1/ (um por cen­
TO) do OrçamenTO da União pora a CulTura como
"ridícula". ComenTOU que a CulTura é o
"inSTrumenTO capaz de conTribuir para o ~esTabele­

cimenTO da cidadania, dando a cada cidadão a cons­
ciência críTico de sua real idade, capaCITando-o
para escolher o fu~uro que deseJa para a n09õO".
Espe~a ~~e a Novo-Cons~ITui9ão em vez de "amparo b
OulTura" garanTa acesso e parTiCIpação de Todos na
vida culTural.

O cIneasTa GUSTavo Dahl, represenTando o Con­
selho NaCIonal de Cinema - Conclne -, TraTOU das
prIncIpaIs conqUISTas e problemas do Cinema Br9sl­
Jelro (produção, mão-de-obra~ CUSTOS, dIreiTOS au­
ToraiS, economia, mercado eTc.), os pol íTlcas de
governo, fazendo uma críTIca ~ leglsla9ão vigenT~,
sugerindo várIas medidas para o seu
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desenvolvlmen~o. "O cinema bras! leiro ~em grandeza
e MIséria, ao mesmo iempo, pois sobrevive de ape­
nas um ierço de seu próprio mercado" comen~ou.

DesTacou a imporTância da Televisão para a CulTura
Brasileira

A Dra. Valda de Andrade AnTunes, do InsTITuTO
Nacional do Livro - INL, órgão do MinisTério da
CulTura, falou sobre a pol íTlca nacional do livro,
suo Importância na vIda cul~ural do País, trazendo
uma série de SugesTões aos ConSTITuinTes sobre
proTeção e apoIo ao aUTor e seus direITos; incen­
Tivos à indúsTria ediTorial; difusão do livro; e­
ducação para o livro; criação e manutenção de b,­
bl ioTecas inTegradas aos SisTemas de ensino e a­
berTas à comunidade.

aTé aquela que chamamos de "universal", somaTório
de Todas, do Humanidade. POIS o Idéio de CulTura
eSTá no próprio cenTro do Idéia do Humanldape. Sem
o culTura não pode eXisTir qualquer direiTO ou or­
dem JurídiCO, porque o "animai culTural" precede o
animal SOCIal, pof íTICO e econômico; porque a cur­
Tura é uma maTriZ que gero Todo o resTo. Já se es­
creveu que "o CulTura inTegro o essência do
Homem??, pOIS ela é um ?'conJunTo de meios criados
pelo Homem para assegurar a sua exiSTência?'. A
CulTura pode ser enTendido como "Tudo o que permi­
Te ao Homem ser efIcaz e aTivo no seu universo} e
utl I Izar, cada vez maIs livremenTe, Todas as for­
mas de expressão para se comunicar com os seus
semelhanTes?'

INTELIGÊNCIA DA CULTURA

FinalmenTe, o PreSidenTe do SindicaTO dos Em­
pregados em EnTidades CulTuraIS, RecreaTivas, de
ASSisTênCIa Social, de Orientação e rormaçõo Pro­
fissional de Brasíl la - SENALBA, Geraldo Lima Ben­
Tes, fez uma críTica à Visão el ITlsTa e despol iTI­
zada dos faTOS culTuraiS. Pediu mais Ilberdode e
reconhecimento da plural Idade cultural brasileira,
respeITo às culTuras regionaiS, e que as referên-_
CIOS cul~urals, as caraCTeríSTicas e a vonTade do
homem brasi leiro, sejam levadas em conTo pelos
ConSTiTUinTes, legIsladores e formuladores de po-
I íTicos em qualquer seTor.

A PreSidenTe da Fundação Brasileira de Asso­
ciação de Bibl iOTecárias, Dra. EI IzabeTh Maria Ra­
mos de Carvalho, defendeu a bibl loTeca como meio e
bem culTural Indispensável ao desenvolVimenTo do
País, diSTribuIndo aos ConSTITUinTes um precioso
Trabalho da Federação InTITulado "A Blbl loTeca e a
ConsTiTuição - conTribUição à Assembléia NaCional
ConsTiTUinTe eleiTa em 15 de novembro de 1986".
DepOIS de dizer do papel da blbl loTeca na socieda­
de democráTica, o documenTO faz uma série de pro­
posTas alTernaTivas de valorização e desenvolVI­
menTo da blbl loTeca no universo da Educação e da
CulTura, formalizadas em SugesTões pelos ConsTiTU­
inies e acolhidas por esse RelaTor.

AcredITamos que ~odos os erros e OMissões,
defiCiênCias e deSVIOS, do legislador e dos admi­
niSTradores, em relação à CulTura, reSide na com­
preensão falso ou parcial dos elemenTos e dos fe­
nÔmenos culiurols. Nosso obJeiivo não é corrigir
ou remir o hisTória legislaTIVO e consTITucIonal,
nem oferecer a esia Subcomissão um conceiTO, mUito
menos uma definição de Impond~róvels universos,
aTITudes e fOTOS de InTeresse humano e social. A­

penas devemos informar que o nosso enTendimento da
CulTura não esTá represado em escolas e dlsclpl 1­

nos, não repeTem os jorsões enCIclopédiCOS, e nem
se confundem com aS visões parCIais, TendenCIosas
de ideologIas e Tendências dogmáTicas, secTárias e
ellTlsias. A nossa InTelIgência da culTura, se me­
nos "clentíflca", maIS real Isio, não pode ser con­
Siderado "clenTiflcisTa" Ao conTrórlo, o nosso
enTendimenTO dos universos e das relqções CUlTU­
rais, sempre em movlmeh~o, em evolução, em Trans­
formação, se dó por conTo de uma Visão universa­
l iSTO, hUmaníSTica, sóolo-anTropológlca da CUlTU­
ra, para apreendê-la como "0 soclalmen~e

relevante", ou "as soluções de Vida e conVIvência
do Homem, os inSTrumenTOS de que ele dispõe para
caminhar, prodUZIr, conSTrUIr, caminhar, sonhar,
amar, conqUISTar, vencer, crescer, enfim, como Ho­
mem, SUJeiTO da Vida, agenTe da HiSTória'? ASSim,
os ?'modos de VIda?', decompOSTOS em Ideologias, va­
lores (padrões moraiS, crença) , ciência
(sabedoria), arTes, TécnIcas, I íngua e Ilngucgens,
psicologias, compo~TamenTo (hábiTOS e cosTumes),
de um deTerminado grupo social, os elemenTos de
sua "vivênCia?', conSTiTuem a CulTura que se ~raduz

como ~odas as cOisas VIndas do Homem, po~ ele

criadas ou recrIadas, a ele perTInenTes,
necessárias à sua vida e conVivênCIa PensamenTO e
expressão, aTITudes, saber e sonho; memórIa, hiS­
Tória e projeções - eis o universo culTural.

A Declaração Universal dos DireITOS Humanos,
depOIS de, no seu Preâmbulo, reafirmar o fé de To­
dos os povos "nos direiTOS fundamenTais 00 Homem,
na dignidade e no valor da pessoa humana, na I­

gualdade dos direiTos dos homens e das mulheres",
afirmo, em seu ArTigo VinTe e DOIS, que "Qualquer
pessoa, como membro da SOCiedade, Tem direiTO à
segurança social, e esTa se funda no obTenção do
saTisfação dos dIreiTOS econômICOS, sociais e cul­
TuraiS IndIspensáveiS à sua dignidade e ao livre
desenvolvimenTO de sua persona~ Idade, graças ao
esforço nacional e à cooperação InTernacional,
Tendo-se em VJSTa o organIzação e os recursos de
cada País". O ArTIgo 3, do Documen~o do Pac~o In­
Ternacional de DIreITOS Econômicos, SOCIOIS e Cul­
TuraiS, em vigor desde 1976, eSTabelece que "Os
ESTados SignaTários", enTre eles o Brasl I, "se
compromeTem a gáranTlr aos homens e às mulheres as
mesmos oporTunIdades de gozo de Todos os direiTos
econÔMICOS, SOCiaiS e culTurais enunCIados no pre­
senTe PaCTo". No ArTigo 15, o Brasi I reconhece "o
direiTo de Toda pessoa o: "o) ParTicipar no vida
culTural; b) Gozar dos benefíCIOS do progresso
CienTífiCO e de suas. aplicações; c) Beneficiar-se
da proTeçõo dos InTeresses morais e maTerIaiS que
lhe correspondam em VirTude dos produções CienTí­
ficas} I iTerárlas ou arTís~lcas de que seja
aUTora'?

O primeiro e prinCipal arTigo do presenTe An­
TeprOJeTo afirmo que "o ESTado garanTirá o pleno
exercíCIO dos direiTOS culTuraiS e dará prOTeção,
apoio e incenTivo~a Todas as a9ões de valorIzação,
desenvolvimenTo e difusão do CulTura"

Os direITOS culTurais se confund~m com o dI­
reiTo de ser do Homem. Eles permiTem 00 Homem a­
Tingir o sua verdadeiro dimensão, 'de animai racio­
nal qu~ se emOCiona, sonha, Tem memória e herda,
ao esTar livre para pensa~, crlor, praTicar, ex­
pressar e conviver. No gozo desses direiTos, o Ho­
mem pode Tomar porTe livremenTe no Vida cuiTural
da comunIdade, e adquire o sua "crdadanlo
culTural?? Com a sua próTica, revelam-seLouTroS
direiTOS como o de aUTodeTerminação, o di~elTo à
educaçõo, o direiTO de receber e divulgar Informa­
ções, o direiTO ao Trabalho, o direITo à uma remu­
neração jus~a e saTisfaTória que lhe assegure a
Vida conforme o dignidade humano eTC.

Em seguido, no mesmo ArTigo, os SignaTáriOS
afIrmam que, enTre as medidas que "deverão adoTar
para assegurar o pleno exercíCIO deSTe direiTO,
figuram as necessárIas paro a conservação, o de­
senvolvlmen~o e a difusão do Ciência e da
culTura'?

DIREITOS CULTURAIS

No passado, os direiTOS culTuraiS, como di­
reiios InerenTes à pessoa humana, apareciam nos
códigos e nos ~raTados} no quadro dos dlrel~os po­
I íTICOS, da lIberdade de opinião e expressão ou da
liberdade rei Iglosa. A IndusTrial ização e aUToma­
9ão deSTe século, os assal~os da urbanização e dos
meIoS de comunicação criaram um "novo humanismo",
que deu um novo senTido à dignidade humano,
ampliando-se e forTalecendo-se os dlrelios humanos
e sua defesa. Nesie século, surse a com~reensão

segundo a qual o Humanidade é "o conjunTo de To­
dos os homens'?, a TendênCia em ?'se reconhecer a

cada um O direITO de crIar e parTICipar, de dar e
receber".

ImagInar o Homem eXTraído da sua
parTicular, ínTimo, doméSTico,

se pode
do mais

Nõo
culTura,



Um documenTo do Organização das Nações Unidas
paro a Educação, CiêncIa e CulTura - UNESCO -, de
1966, assInala que "o reconhecimenTo dos direiTOS
culTurais é devIdo 00 progresso da educação, ao
desenvolvimenTo dos meios de comunlcaçqo e à me­
lhor compreensão da função da CulTura". InTerna­
cionalmenTe, admiTe-se que o responsabi I Idade pela
garanTIa e aplIcação dos direiTos culTurais sejam:
da Educação, criando a consciência sócjO-Ju~ídlca;

dos meios de comunicaçõo, aO divulgar bens e pro­
dUTOS, Informar e influIr as pessoas; da lei, para
regular e garanTir o seu cumprimenTo; e, finalmen­
Te, do Trabalho e das organizações nacionaiS e
InTernacionais.

Se a garanTia dos DireITos CulTuraIs começa
com a liberTação da pobreza, da doença e do anal­
fabeTismo, ou, como querem oUTros, ··0 direiTo ~

Cul~ura é, essencialmenTe, o direiTo & educação",
cresce a responsabl I Idade do ESTado na concessão
de garanTias juridlcas para a cidadanIa culTural,
e financeira para desenvolvimenTO da Eduooçõo e
Tarefas de prOTeção, apolo, incenTivo e difusão da
CulTura. "O dlrelTQ a CulTura, ensina um esTudo da
Unesco", implIca a posslbi I Idade de cada um dIspor
dos meios necessários para desenvolver a sua per­
sonal Idade, graças a uma parTicipação direTa na
criação de valores humanos, e de se Tornar, assim,
senhor da sua condição, quer no plano local, quer
no cen6rlo ~Undlal".

o exercíCIO dos direiTos culTurais real iza-se
numa série de garanTias, dispOSTas nos ITens do
Par6grafo Onlco do arTigo que inaugura o CapiTulo.
A liberdade de criar, produzir, pra~Jcar e divul­
gar valores e bens culTurais é pOSTulado reconhe­
cido e culTuado InTernaCionalmenTe, consTanTe na
Declaração Universal dos DireiTOS humanos, da ONU,
onde no ArTigo 15 (3) se proclama que "os ESTados
se compromeTem a respe i Tar a ·1 I berdade
Indlspens6vel a InveSTIgação cienTiflca e a aTivi­
dade criadora--. Essa liberdade se confunde·com o
p~6prla I iberdade Humana, pOIS encerro ~oda a a~l­

vldade IndIviduai e coleTiva, fislca e menTal do
Homem. É Também ela a respons6vel pela VIda, so­
brevivência e desenvolvlmen~o das culTuras, repri­
midas ou agredldas por qualquer processo de VIO­
lência ou colonial ismo.

O "dever de cada um respeiTar os direITOS
culTurais do ouTro" é dogma, principio geral de
direITo, IrrefuTável, consol idado desde iempos
Imemorlals. O' direITO a CulTura, como qualquer ou­
Tro direiTO, implico deveres, InclUSive das pesso­
as Jurídicas e do EsTado.

O I ivre acesso aos meios e bens culTuraiS
cumpre, p~ecipuamenTe, a função da CulTura que é
--perMITir ao Homem preservar e perpeTuar a vlda'-.
Por ISTO Todos os homens devem Ter Igual acesso
aos InSTrumenTOS que Tornam possível a conTInuação
da vida. TraTa-se de um pré-requiSITo
indispensável para Todas as OUTras saTisfações da
eXiSTênCia, ou seja, os valores espIriTuais e ma­
TeriaiS e os prodUTOS do pensamenTO criador. "'A
CulTura não serve a qualquer fim nem a qualquer
COnjUnTO de fins, mas é, de alguma forma, o'melO
pelo qual Todos os fins se arTiculam e pelo qual
vivemos a nossa vldo-' conclui um es~udo da
Unesco. MUITas vezes, o acesso à CulTura não se dá
direTamenTe, e o direiTO depende de meios, singe­
los ou sofiSTicados, para ser exercido em sua
pleniiude. A escola, as InSTITuições culTuraiS
(como a bibl loieco, o museu, o arquIvo, as casas
de eSTudo e de arTe), os veículos de comunicação
social - esião enTre os meios culTurais, os Ins­
TrumenTOS de crlação, recriação, próTlco, desco­
berTa e invenção, conheCImenTO e desenvolvimenTo
culTural. Para que aconTeça acesso aos bens é pre­
CISO que esses meios sejam e eSTejam livres, de­
simpedidos, democraTizados. QuanTo aos meios de
comunIcação de massa, por exemplo, que TanTo poder
exercem hOJe, oomo veículos de educação e culTura,
s, ao mesmo ~empo, de dominação, exploração e dis­
SIMulação, cremos que, sob o ponTO de visia esTri­
TamenTe culTural, a sua primeIra e essenCial Tare­
fa, numa de~erminada comunidade, Ilé enTregar esTa
comunidade o SI mesma". Deve perml~ir à comunidade
Tomar consciência do que faz, do que senTe, do que
penso, e, depOIS, alargar esse processo de conhe-
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CimenTO, eSTabelecendo conTaTOS com ouTras comuni­
dades, para criar relações permanenTes, enriquece­
doras, com Trocas consTru~lvas.

Defender a CulTura, defender a sua culTura,
signifIca defender a si própriO, sua famil ia, seu
grupo social, sua comunIdade, a Famíl la Humana.
SignIfica esTar vivo e aTivo, para que não lhe
roubem a memória, a sua hiSTória, a hISTória do
seu grupo; e, mOls, que não lhe assassinem a iden­
Tidade, a sua personal idade e car6Ter como homem,
pessoo, cidadão, com a sua vonTode e desejos 1 o
paTrImôniO faml I lar, grupal, nacIonal, que Também
é pessoal. IndividuaI. A responsabl I Idade pela
defesa da CulTura derIva do próprio direiTO de
exercê-Ia: dos aTOS culTurais conSCienTes decorrem
deveres, a capacidade e possibl' idade de responder
pelos seus efeITOS.

Alguns culTurólogos vêem o Brasi I como um
verdadeiro mí logre em Termos culTuraiS: surgiu uma
C1VI 1 ização brosi lelra, com inúmeras culTuras, de
muiTas origens e laTITudes, que, Mesmo diferencia­
das, porém IdenTificadas pela I ingua, moral, psi­
cologia, crenças e OUTros Traços, formam uma Cul­
Tura Brasi leira, de múlTiplos universos, prooessos
e mulTiformes expressões. Essa CulTura, - resulTa­
do de TanTas eTnias, de caldeamenTos, heranças
culTuraiS ~qo diversas, processos sÓCiO-hISTóricos
Tão deSIguais e InTermiTenTes - essa CulTura é
Bras I I e I r-ci , é I denT I f i c6ve I como Ta I, Traz--un idade
na plural Idade e nas conTradições; não é um con­
JunTO, um amonToado de elemenios ou heranças, mas
um SisTema com persona I Idade, 'cara e a I ma pró­
prias, com aUTenTiCidade e funCionai Idade, como
qualquer OUTra culTura, apesar de TanTas raizes,
Transferências, Trocas, agressões e Invasões. Pre­
servar a memória e a IdenTIdade deSTa culTura pa­
rece ser UM dever de Todo o povo, de sobrevivên­
010, MaS que deve con~ar COM o reconheclmen~o e o
esforço maior do Poder Públ ico. Essa aTribUIção é
eSTendida, ainda, às ações de defesa da InTegrida­
de, plural idade, independência e aUTenTicidade,
ISTo é, que a nossa Cul~ura sirva, verdadeiramen­
Te, aos seus fins, de dar senTido a vida e de Tor­
nar o homem b~asj lei~o mais pleno e feliz.

o Homem enconTra a sua real ização na IdenTi­
ficação, no oTividade, na comunicação, na confian­
Ça em si mesmo e naqueles que eSTão ao seu redor.
Esses elemenTOS eXlgem a eXISTênCia de uma CU\TU~O

da qual ele seja praTicanTe e eSTeja Inserido, a­
Través da qual ele possa se idenTIficar e
comunicar. Ao conTráriO, a SOCiedade pode perder a
oonflança em si mesma e proourar nOUTro lugar o
sua realIzação e os seus crITériOS. O ESTado
respeiTar6 essa plural Idade e cumprir6 uma pol iTi­
oa não InTervenclonlsTa, mas democráTICO, que con­
sidere e eSTIMule iodos os universos e expressões.
O comporTamenTO do ESTado não deve ser ~Ternal is­
Ta ou assISTencial iSTa, mas de respeiTO e valori­
zação, de Iniel Igênclo dos fenômenos e eSTímulo o
iodos os segmenTOS sociais. SomenTe iniervir para
mediar (se convocado), paro impedir o suicídio, a
InfelIcidade, a morbidez indesej6vel, a morTe dos
grupos. A uniformidade e a homogeneidade são
próTlcas de dominação e aUToriTarismo. As culTuras
l"eg i on-a i s dão aos homens cerTeza da fraTern I c1ade e
da sol idarlsdade, e conscienTIZO-OS da sua Indivi­
duai idade peranTe forças eSTranhas que Tendem a
isoI6-los, enfraquecê-los, ai ien6-los de SI mesmos

e do seu meio.

Uma Tese que enTende a·CulTura como "um meio
de comunicação enTre os homens", coloca a língua
num lugar superior, nobre, nas SOCiedades humanas.
Na verdade, a I ingua é o grande código,
InesgoT6vel, a fonTe e a maTriZ da CulTura, o pro­
cesso de como e por onde ela s~ realIzo. Preservá­
la e desenvolvê-Ia, caminhar por ela é ~sTar na
CulTura, InTensamenTe, dominar-se e "falar" a pró­
prIa CulTura. Não exiSTe uma "Lingua BrasileIra",
bases e gramáTicos Tupir~~bás, mas a Língua Poriy­
guesa falada no Brasi I, uma fala brasi leira, com
regiSTros, pr~sódia, SOTaque Tropical iSTa.

o segundo arTigo do AnTeprOjeTO objeTiva va­
lorizar a nossa CUITU~O, eSTimulá-Ia e dar-lhe
inSTrumenTOS de defesa na selva Tecnológica, onde
nem Todo prodUTO é um bem ou um valor culTural, no



seu senTido humano, quanTo à sua naTureza e
função. As Tronsferêncios, emprésTimos e Trocos
culTurols são úTeis, soudóveis, enrlquecedoros,
neoessárlos paro qyalquer CUITUro, como meio aTé
de realimenTação e robusTeclmenTo. Porém, quando
essas relações ou "compras" Tomam a forma de Inva­
são, JmposJçÕO, agressão ou co~rupção, mercancia
sem éTica, sem normas ou pudor, cabe ao ESTado nõo
regular, disciplinar ou legislar sobre o
I leSlslóvel, mas forTalecer, dar condições, Ins­
TrumenToS õ nosso CulTuro poro uma convivêncio que
não ViolenTe o "ser" e "senTir" e o "querer" do
povo. PrOTeger sem proTeCionismos, defender sem
xenoboflsmos. Apenos dor espoço noTurol à nosso
CulTura na "lndósTrlo" e no "comérCIO" culTuraiS.
SignifiCO Ter um lugor em nosso coso. Um esTudo do
Unesco alerTa: ,.~ opressão, a pobreza e o sub­
desenvolVimenTo Impedem o acesso a Toda espéCie de
cul~ura, O neo-colonial Ismo culTural, o conSUMlsmo
e a imiTação sem discernimenTO e a InTranslgênclo
cego dão origem a comporTamenTos falsos, Inú­
Teis, 01 ienonTes". Não deixemos que o dependência
econômica nos leve, InexoravelmenTe, à aUTomação e
01 ienação cul"Turals, que nos afaSTemos de nós mes­
mos, e nos ímbecl J lzemos, sem memórIa e sem Iden­
Tidade, sem cosmos, consumindo o esTranho sem ser­
venTlo ou o InúTI I foscinonTe.

o ArTigo ~o (~) do Decloroção dos PrincípiOS
de Cooperoção CulTurol InTernoclonal, procromodo
pelo Unesco em ~966, rezo: "Todo povo Tem o dlrei­
~o e o dever de desenvolver o suo ouITura". E o
ArT. 6 oflrmo: "No oção benéfiCO que exerce sobre
os culiuras, a coope~a9ão iniernaclonal 7 favore­
cendo o seU enriqueCIMenTo mÚTUO, respelia~ó a 0­
riglnol Idode de codo uma delos".

o pOTrlmônlo e os monlfesToçõs do CulTuro Po­
pulor, prlncipolmenTe os Indígenos e ofro­
brasileiras, recebem a proTeção espeCial do
ESTado. Não se iraia de InTervenção perniciosa ou
paTrocíniO IndeVido, mos de assegurar, num mercado
I ;vre, onde o dinheiro e 06 aparaios iecnológlcos
Tudo podem, deixar flUir, sem dlrlglsmos ou forças
ariiflclals, as manlfesiações ~o povo, sejam eJas
arTísiicas, lúdicas ou dé qualquer OUTra naiureza,
ao iempo que se preservam memórias e heranças
sI9níflcaT(vas~

Acolhendo, porclolmenTe, SugeSTão do ConsTi­
TuinTe Poulo SI Ivo, preTendemos IsenTor os enTldo­
des culiurais e os dJrelTOS de JMVençÕo e do auTor
de quolquer ImpOSTO federol, eSToduol ou
municlpol. Em VirTude do ImporTóncio, generolldode
e abrangênCia da SugeSTão, de cerTo modo nos anie­
cipomos 00 odvenTo de umo legisloção mois JUSTO e
reol IsTO de opoio à CuiTuro Brosl lelro preVisTO no
AnTeprOJeTo.

o orTlgo que dispõe sobre o inlcioTIVO e o
apoIo do ESTado às bibl loiecas, arquIvos, museus,
cenTros de orTe e de esTudos e cosos de culTuro, é
consequência direia do dever do ESTado, como
"poder legiTimo do povo", de osseguror os direiTOS
culTuraiS e a iodos os Cidadãos aTuando, dlreia ou
Indlreiamenie, como fornecedor dos meios para o
desenvolvimenTO culTurol do socledode. FOI cons­
Truido sobre os SugesTões de diversos
ConsTiTuinTes.

Esses insTrumen~os de promoção culTural o são
Também de educoção e devem eSTor InTegrados aos
siSTemas de ensino e aberTOS à comunidade. A Edu­
coção, como processo não s6 de Informoção e opren­
d1zosem, Mas~ prinCipalmenTe, de formação InTegrai
do Homem para a vivência social, s, ainda, como
"Jns~rumen~o transmIssor de culTura", como enSJno
rernando de Azevedo, não pode preSCindir desses e
de OUTros espoços do CulTuro. E o recíproco é
verdodelro. Não são InsTITuições exclUSIVOS da E­
ducação ou do Cu I Tura: ser~em aos dO-I"s processos
com InTerpeneTrações e In~erdependénclas. Numa
v~rdadelra Democracia, essas InsTiTUições esTão
I igodos e oberTos o Todo comunidode. As reloções
de cousa e efeiTO enTre Educoção, CulTuro e Demo­
craCia são recíprocas e Circulares, pOIS esTa úl­
Tima s6 se realiza com cidadãos, vocações e Talen­
Tos I ivres, bem formados, plenos, omodurecldos nos
dois processos.

-21-

o quorTo orTigo do AnTeprOjeTO que opresenTo­
mos a eSTa Suboomlssão dispõe sobre cc obrigação da
União, dos ESTOdos, do DisTriTO Federol e dos Mu­
nicípios de opl Icor percenTuais de suos receiTas
resulTanTes de ImpOSTOS em aTIVidades culTuraiS. A
IdéiO, "fi lho" do Emendo no. ~4, de ~983, nosceu
no ~40. Fórum dos SecreTáriOS de CulTuro. FOI for­
moi Izodo em SugeSTão pelo ConSTiTUinTe Poulo SI I­
vo, com percenTuois de 2/ (dOIS por cenTo) pora o
União, e 3/ (Três por cenTo) poro os ESTOdos, DIS­
TriTO Federol e Municípios. Convém noTor que o
propOSTo do Fórum folova em percenTuols "dos Orço­
menTos Gerols do União, dos ESTodos e dos
Munlcíplos"~ e não de peroenTuals "da receiTa re­
sulTanTe de ImposTos u

, COMO propôs o ConSTiTUinTe
Pouio Si Ivo, SugeSTão esTo ocolhldo no AnTeprOjeTO
como o mois rozoóvel e adequodo à reol idode
nacional A queSTão foi amplamenTe diSCUTida no
PlenáriO da Subcomissão o, sendo sol f cITado o aU­
menTo dos percen~uols propOSToS pelo Fórum, por
mUITos enTldodes e pelos Cons~ITuinTes Solon Bor­
ges dos ReiS, Bezerra de Mel lo, FranCISco Rollem­
berg Nunes Rocho, Todeu Fronço e Mórclo KubiTS­
chek, esTo sugerindo que os opl icoções fossem fl­
xodos em 9/ (nove por cenTo) poro a União, e ~3t

(Treze por cenTo) poro os ESTodos, Dls~rlTo Fede­
rol e MunicípiOS Esse "InveSTimenTO" do ESTodo no
CulTuro, pelo vulnerobl I idode do nosso Pois em de­
senvolVimenTo, é necessário e urgenTe, em defesa
da nossa memórIa e paTrimônio, de nossa idenTidade
culTurol. Eie chego oTrosodo, pOIS deveria Ter
precedido o LeI Sorne8.

A preservoção do PoTrlmônio CulTurol do Poís
omplomenTe compreendido, olconçondo o meio­

omblenTe como lugor onde se dá o Culturo do Pois,
onde o Homem vive e convIve e dele depende - esTá
conTemplodo em orTlgo do presenTe AnTeprOJeTo. O
InveniórlO sisTsmóTlco, cc vigilância, cc adminiS­
Tração, aquíslção, TombamenTO e OUTras formos de
acaUTelamenTO e proTeçõo dos bens culTupais, maIs
que Umo oção de pol íTico culTurol, é Tarefo subs­
TanTIVO decorrenTe do deve~ do ESTodo e de codo
Cidadão de preservar o mem6rla da nação, plasmada
em seus SíTIOS, obras e objeTos. O assunTO é Tão
impor~anTe que InTegro o Preâmbulo do ConsTiTuição
do Peru e habJTa várJos arTigos das ConsTITUIções
MeXicana, Alemã e SOViéTica. POSSUIMOS muiTas ri­
quezas que ulTrapassam o InTeresse nacional e são
"MonumenTos do Humon I dode", como Ouro Pr-e-ro e O­
I Inda, 8, agoro, ParaT~, o maior 8 mOls ínTegro
conJunTO orqulTeTônico colonlol porTuguês do Poís,
primeiro cidode ploneJodo do Poís em ~600, como
fOI Brosíl lO, ogoro Tombém dIgno de TombomenTo e
do reconhecimenTO mundlol, oTrovés do UNESCO. Mos
não basTa Tombar e abandonar os SíTIOS e monumen­
Tos ao alcance dos criminosos e loucos de Todo gê­
nero, como se procede com os parques floreSTais e
reserVas ecológicas, dignas desses nomes apenas
nas leiS e decreTos que o apel idarem. Sôo
necessáriOS recursos cerTos e regulares, concedi­
dos pelo Poder LeglsloTIVO, pora conservoção e mo­
nUTenção deSTes valores da naTureza, da hlsT6~la e
do arTe brasileiras. Daí o redação do disposiTIVO
nesTe senTido, que v/ob, l/zo, olém do papel e do
reTórica, a preservação da nossa memória, e eviTa
a amnéSia CUITUrQI que nos aTerroriza. O zelo
ConSTITUinTe oferece ouTro diSpOSITivo de Igual
ImporTânCia, ao prever que as ameaças e aTos cri­
minosos conTra o nosso PaTriMôniO serão Julgados e
punidos no formo de lei especifico.

FlnolmenTe, respondendo o uma posTuro ossumi­
da pelos Con~TITwlnTes dessa Subcomissão o, a um
desejO da SOCiedade brasileira, proclamado por To­
dos os enTldodes públicos e prlvodos que se pro­
nunciaram nesTe PlenáriO, consagramos, em disposi­
TIVOS específiCOS, o I Iberdode õ circulqção e dl­
vulgoção dos obros culTurols, respeiTodos nOTural­
menTe os direiTOS humanos J reconhecidos na Decla­
ração Universal dos DireiTOS do Homem por Todos os
países do mundo, s, ainda, as normas da
ConSTiTUiÇão. Com o objeTIVO de preservar o I iber­
dade de pensamenTo e expressão e garanT I r 'o res­
pe I To õ P I uro i I dade cu I Turo '" do Po í s, õ persono I i ­
dode, corocTerlsTlcoS, oos direiTOS culTurols ae
cada comunidade (modos de vida, moral, senTímen­
TOs,- Ideologios eTc.), previmos o ed'lçõo de lei
espeCial que disporá sobre o respel~o os pecuJ ra­
ridades oulTurals, locels e regIonais; e,l ainda,
ocolhendo SugeSTão do SlndicoTo dos ArTISTas e



Técnicos em EspeTáculos de Dlve~sões de São Paulo,
de OUT~a$ enTIdades culTu~als e da classe dos a~­

TisTOS brasi Jelros~ a SUbCOMissão admiTiu a cria­
ção de um conselho de éTica, compos~o por membros
da sociedade e VInculado ao MlnisTé~lo da CuITu~a,

pa~a classlflca~ os espeTáculos e dlve~sões públ i­
coe e acompanhar os programações das empresas de
Telecomunloação.

3. O DESPORTO

ESTá indubiTavel~enTe supe~ado ~onceiTua~ a
ConsTITul9ão de um País como SImples eSTaTUTO ju­
~ídico da ~epa~TI9ão do Pode~ do ESTado e ga~anTla

dos dl~eiTos e I Ibe~dodes. HOJe, ConSTITUl9ão é
Também ESTaTUTO da 0~ganiza9ão da vida econômica,
social e cuITu~al, sendo abomInada uma Lei Funda­
menTai que não disclpl ine essas ~ela9ões.

Afonso Arinos ensina que o campo da Teoria
conSTiTucIonal é "i I imITado e acompanha o p~og~es­

50 permanenTe do ESTado". Parece predominar enTre
juriSTas a preocupação para que o novo iexTo cons­
TITucional do B~asi I conTenha somenTe o
"essencl~I", ficando mUITaS maTérias para leIS
complemenTares e ordinárias. Com efeiTO, não se
pode deseja~ que a oiTava ConsTITui9ão b~asl lel~a

seja uma enciclopédia legislaTIva, mas, Também, a
preiexTo de se procurar a sínTese, não se deve
marginal Izar maiérias de alio .nieresse 560io­
econômlco-cuITu~al como o Despo~To.

É 'sabido que, nas ConsTiTu~ões de Inúme~os

países, consTam diSposiTIVOS que poderiam ser oon­

eide~ados supé~fluos, mas que dizem de pe~To da
hieT6~ia, COSTumes e ~elevâncla na vida de cada
um. A ConsTITui9áo suí9a, po~ exemplo, conTém dIS­
posições concernenies ao abaTe do gado; a chinesa
assegura no ar~. 45 o "direl~o de o Cidadão escre­
ver nos "dazibao" (Jornais de parede); a america­
na, no ar~. II, reconhece "0 dlrei~o dos cldadaos
ao uso e por~e de armas"; a Cons~l~uIÇaO mexicana
(ar~. 123, XXX) alude ~ "Cons~ruç60 de casas bara­
Tas e higiênicas"; a ConsTiTul9ão iugoslava (a~T.

183) ~esT~lnge a I ibe~dade de deslocamenTo aos ci­
dadãos pa~a "Impedl~ a p~opaga9ão de doen9as
infecolosas"; a Cons~l~uIÇaO espanhola, no ar~.

148 §§ 11 e 14, OUTo~ga explicITamenTe compeTênCia
le9isla~lva às comunidades au~ônomas com referên­
cia à "pesca de mariscos" e ·'ar~esana~o".

Na observação dessa curiosa exempl Ifioação de
diversas normas cons~i~ucionals, ressal~a a urgen­
Te necessidade de conc~eTlza9áo conSTiTucional do
DesporTO, por es~ar na raiz da real idade soolal
Qrasí leira, além de ser um faTor POSiTIVO, al~a­

menTe educacional. O despo~To é uma aTiVidade que,
sem dúvida nenhuma, imp~egna a culTu~a mode~na e a
vida qUOTidIana como um dos ponTOS de ~efe~êncla e
convergência na Vida do brasileiro.

Como aTividade, o despo~To Tem uma complexa
naTureza, pois é paixão para os espec~adores, di­
verTimenTO para os que o praTicam como lazer, pro­
fissão para os que o dispUTam como compeTição, ne­
g6cio pa~a os que o explo~am e
ob~iga9ão/invesTlmenTo pa~a o ESTado que o apóia.
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modo, os p~lncíplos e no~mas da legisla9ão despo~­

Tiva não podem flca~ à me~cê da leglsla9ão
ordináriO, sem parâmeTros ou normas coganTes que,
inserTOS no TeXTO .consTiTuclonal, represenTem a
exp~essao da vonTade despo~Tiva do País, manifes­
Tada em audiênCias dos mois variados segmenTOS da
sua comunidade e submeTida aos delegados que o
povo ungiu para, em seu nome, elaborar pora o País
Lei FundamenTai que dlscipl ine o ~espelTo pe~ma­

nenTe à vonTade popula~.

O dl~eiTo despo~Tivo b~asl lei~o exiSTe, embo­
ra duranTe mUI~o Tempo o DesporTO e o DireiTO se
Tenham Ignorado, permanecendo como dOIS fenômenos
Isolados e apdrTados enTre si. A sua conTeXTura,
~odavla, ~em-se amoldado às mais diversas varia­
ções, vez que emanam dos poderes próprios das au­
TO~ldades e o~ganlsmos gove~namenTals que as edI­
Tam ao seu arbíTriO.

Por ISSO, ~em-se I IMITado a aUTonomia das en­
~Idades desporTivas dirigenTes, e o DesporTO no
B~asl I é conslde~ado de fundamenTai impo~Tóncla

apenas na reTórica e nos discursos, sendo Tímida a
deSTinação a ele de recursos, inclusive dos aufe­
ridos com a LoTeria EsporTIVa.

Há, pois, Indispensável dever dos ConsTITuln­
~es de inclúírem, no TíTUlo IV, que versa hoje 50­

b~e Famíl ia, Educa9ão e CuITu~a, o Despo~To e nele
eSTabeleçam que, em sua legislação, fioará assegu­
rada aUTonomIa das enTIdades despo~Tivas quanTO à
sua organização e funcionamenTo; a deSTinação de
recursos públicos para fomenTar sua práTica e
criação de benefíCIOS fiscais para promOVê-Ias,
a~é porque, na práTica, eXisTem normas que os es­
TIpulam hoje

SugeSTões

o AnTep~ojeTo que se submeTe à ap~ecia9ão dos
nob~es ConSTiTuinTes ~esulTa de ampla e
democráTica consulTa à SOCiedade, envolvendo não
só a comunIdade desporTlva brasl !eira, mas Também
o públ ico em ge~al .

O P~oJeTo SAIC, do P~odasen, ~eoolheu 25 Su­
geSTões específicas sobre desporTO. Delas, uma
sugere a criação do MiniSTériO do DesporTO; ou~ra,

a abol i9áo do fUTebol p~ofissional e 23 soliciTam
mais apoIo às próTicas desporTivas e sua urgenTe
democraTização.

Nas audiênCias públicas, a Subcomissõo da E­
ducação, CulTura e EsporTes OUVIU Treze enTidades
espeCIal izadas: a Confede~a9ão S~asl lel~a do ATle­
Tismo, a Confederação Brasi lelra de BaskeTbal I, a
Fede~a9ão InTe~naclonal de FUTebol de Salão, o Co­
miTê OI ímplco B~asi lei~o, a Confede~a9ao B~asi lel­
ra de FUTebol de Salão, o Conselho NaCional de
DesporTos, a Confederação Brasileira de FUTebol, a
Assocla9ão B~asi lei~a de Clubes de FUTebol, o Con­
selho AdmlnlsT~aTlvo do Fundo de ASSISTência ao
ATleTa, a ASSOCiação BraSileira de CroniSTas Es­
porTIVOS - ABRACE, o Superior Tribunal de 3usTiça
DesporTiva, a Confederaç60 Brasileira de Fu~ebol e

a Sec~eTa~la de Educa9ão FíSIca e DesporTOS do Mi­
nisTé~io da Educa9áo.

II a desTlna9ão de ~ecu~sos públ icos pa~a

p~omove~ o despo~To educaCional e o despo~To de
alTO rendimenTO;

a) A p~oposTa do nob~e ConSTiTuinTe AéCIO de
Bo~ba eSTabelece os segUinTes p~incíplos e
normas cogenTes da legislação desporTiva:

Cinco nobres ConSTITUinTes, oTé o momenTo)
ap~esenTa~am SugeSTões: Aécio de Bo~ba, José
Queiroz, Mórclo KubiTschek,· Mórclo Braga e Flores­
Tan Fe~nandes.

Po~ ISSO não se pode Te~give~sa~ que as pe­
d~as fundamenTais do edifíCIO Ju~ídloo-espo~TIVO

nacional sejam fIncadas na ConsTITul9ão, "a no~ma

·das no~mas e a fo~ma das fo~mas". O espo~Te fasci­
na o público pelo que veIcula de igualdade e pos-­
sibl I idade de eXe~ce~ escolhas, de eXe~CITa~ a
I ibe~dade. Ademais, enquanTo aTiVIdade da socieda­
de, o despor~o é a própria SOCiedade, exprlmlndo­
se por meio de cerTa perspecTiva de regras, rela­
gões, objeTOS, geSTOS, ideologias, eTc.,
responsável, em alguns momenTos, por uma quase
"união naCional". E, como uma das forças VIVOS da
sociedade b~asi lel~a, o despo~To não pode pe~mane­

ce~ menosp~ezado pela no~maTivldade conSTITUCional
do País, a~é~porque a ConsTíTufção deve ser o es­
pelho do público e da real Idade ..

I - o ~espeiTo à aUTonomia das
pO~Tlva~ di~lgenTes quanTO à sua
funCionamenTO In~ernos;

enTidades des­
0~ganiza9ao e

Assim, . é inconcebível exclul~ do ESTaTUTO
Malo~ p~eceiTos despo~Tivos fundamenTais em face
de sua abrangência humana e universal. Do mesmo

~LI - a crla9ão de benefícios fiscais especí­
ficos pa~a fomenTa~ as p~óTlcas despo~Tlvas fo~­

mais e não formais, como direiTO de Todos;
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xv - a admissão das ações relaTivas à d,SCI­
pllna e às compeTições desporTivas no Poder
3udiclárlo somenTe dar-se-á após esgoTadas as Ins­
Tánclas da JusTlçd DesporTiva, que Terão o prazo
máximo de sessenTa dias, coniados da InsTauração
do processo, poro proferIr decisão fInal.

b) o nobre ConsTITuinTe 30sé Quelróz acres­
cenTa mais um princípio à legIslação
desporTiva:

O AnTeprOjeTO

O AnTeprOjeTO Tem o laSTro de assenTImenTO
público e o aval de Todos os segmenTos da comuni­
dade desporTiva brasileira, na medida em qúe emer­
gIu do relaTório conclUSIVO da Comissão de Refor­
mulação do DesporTo Nacional, conSTITuída pelo Ex­
celenTísslmo Senhor PreSIdenTe da República e In­
Tegrada por personal Idades originárias dos maIs
varIados seTores e regiões de procedência, Todos
com larga Vivência no campo desporTIvo.

ArT.

c) A nobre ConsTITuInTe Márcia KubITschek su­
gere os seguinTes dISpOSITivos:

ArT. - A educação física é considerada d,sc,­
pl ina currIcular resuJa~J em iodos os níveIS do
ensino.

§ ~o. - Na eleição dos poderes das enTidades
de dIreção naCIonal de desporTo profIssional fica
assegurado o direito de voTO excluslvamenie:

O ITem XX p~evê recursos públ icos para ampa­
rar e promover o desporTo educacional, de eXTrema
releváncia, porque comparTilhado por signIfIcaTiva
parcela da JuvenTude brasileira, 'esTlmulando-lhe a
parTIcipação e desenvolvendo-lhe valores de convi­
vência e cidadanIa Tão necessárIos aos processos
de mudança social e de IdenTlfl~ação culTural.

O arTIgo ~o. condensa o ITem XVXX do arTigo
80. da VIgenTe ConSTiTuIÇão, definIndo a compeTên­
cia legislaTiva da UnIão em maTérIa desporTiva, de
modo a eviTar dupl ICldade de direTrizes, que IrIam
variar de ESTado para ESTado, resulTando em anar­
quia e desobediénclo aos prl~cíplOS emanados das
enTidades dirIgenTes inTernacionais.

O arTigo 20. conTempla as vigas basl lares da
legislação, para que o desporTo se cajegorlze como
direiTO do cidadão, se converTa em dever do ESTado
e se Transforme em responsabl I idade SOCIal de
Todos.

No I~em I, ou~orga-se a "carTa de alforria
desporTiva" ~s enTIdades dIrIgenTes, eVITando
qualquer padronização ou feiTio eSTereOTipado nos
assunTos "lnTerna corporls".

Com ISSO, TaiS enTidades poderão desenvolver­
se e buscar seus próprIos camInhos, sempre dlfe­
ren~es, em razão das peculiaridades regionaiS e
dos propósITOS diversos de cada uma delas.

Além disso, esse iTem assegura suporTe finan­
ceiro Indispensável ao desempenho condigno das re­
presenTações brasi lelras, eviTando as aTUações ve­
xaTóriaS nas dispUTas de nível conTInenTal, 01 ím­
pico e mundial.

Aduza-se que TaIS eSTímulos fiscaIS conSTI­
TUem não 56 o InveSTimenTO econômico Vinculado à
IndÚSTria do desporTo (bens e serviços), Incremen­
Tando as exporTações no seTor desporTIvo. Eles
configuram-se como au~ênTICO inveSTimenTO sOCIOJ,
pOIS conTrIbuIrão, SIgnifIcaTivamenTe, para redu­
Zir o número de leiTos nos hospiTais e de cárceres
nos presídIOS.

No ITem XXX, crisTaliza-se a prevIsão de be­
nefíc,~s e IncenTivos fiscais específicos para as
práTicas desporTivas, ObjeTIVando a despaTernal i­
zação do desporTo com aporTes de recursos
parTICulal"'es.

- As aTIvIdades físicas sisTemaTIzadas,
~ecreaT;vos e os desporTos, nas suas dj­
manifesTações, são direITo de Todos os

e dever do ESTado.

regulamenTação do esporTe amador e profls­
dIsTInTamenTe, pela UnIão.

ArT.
os jogos
ferenTes
cIdadãos

ArT. - A práTIca do esporTe é l,vre à InicIa­
tiva privada, com autonomia de organIzação e fun­
cionamenTO das assocIações e enTidades dIrigenTes,
estaduais, munIcipais e naCIonaIS

d) O nobre ConSTITuInTe Márcio Braga, além de
referendar a proposTa do ConSTITuinTe Aécio
de Borba retrotranscrlta, apresenta Sugestão
de democraTização do ColégIO EleIToral
DesporTivo:

a) ~s associações desporj~vas, que ~enham

parTicipado de compeTIções naCionais da DIVI­
são PrIncIpal ou equIvalenTe, no Triênio an­
TerIor à elelçãoj

A
slonal

c) aos delegados das associações naCIonais de
classe dos aTleTas, dos árbITros, dos iéc­
nccos e dos auxI J iares desporTivos profis­
sionaIS, que Tenham aTuação dIreTamenTe
VInculada à práTica do respecTIVO
desporTo.

ArT. - O Poder Públ ico deve eSTimar e amparar
a prática das atividades físicas, os Jogos recrea­
Tivos e os desporTos, deSTinando suplemenTação de
recursos financeiros s crlaçõo de benefíCIOS
fiscais.

§ 20. - Apl ica-se às Federações eSTaduaIS de
desporTo profissIonal, com as necessárIas adapTa­
ções, o diSpOSTO no § ~o. deSTe a~Tlgo#

ArT. A lei disporá sobre os SisTemas de
desporTo da União, dos ESTados, do DISTriTo 'Fede­
ral, dos TerriTórIOS e dos MunicípiOS, devendo
prever como órgão normaTIVO do SisTeMa federal e
eSTadual o Conselho de DesporTo respecTIVO.

ArT. O desporTo, direiTO de Todos e dever
do ESTado, é uma aTividade culTural, sendo-lhe ex­
TenSIVOS Todos os es~ímulos fiscaiS e prOTeções
legais criadas para amparar e promover o seTor
cul Tura I.

o úlTImo arTigo reconhece e prOTege, conSTi­
TucionalmenTe, o desporTo como aTIVidade culTural
que serve de ponTe para superar fronTeiras e irma­
nar povos.

Assegura, ainda, com especial relevo, os des­
porTOS genuinamenTe brasileiros, de modo o permi­
Tir a exporTação desse paTriMôniO VIVO e a disse­
mInação, por Todos os conTInenTes, de eXTerIoriza­
ções própr i as e T í piCOS da 'i den"t Idade nac. ana I .

4 - TURXSMO E LAZER

e) O nobre ConSTiTuinTe FloresTan Fernandes,
ressalTando a dimensão educaTIva do espor­
Te, sugere que s6 o esporTe amador conSTI­
TUI Um servIço SOCial de responsabl I Idade
direTa do ESTado e só a ele devem ser as­
segurados recursos e garanTias públ icos.

o documenTO que se submeTe à apreCiação cons­
TITUI a sínTese das SugeSTões que apresenTaram,
praTicamenTe, consenso enTre os Senhores ConSTITu­
InTes e ás enTidades parTIcipanTes das audiências
púb I I cas.

O Turismo não eST« hiSToricamenTe, vinculado
a um ~eTor específico, ~le é Uma aTividade econô­
mica de caráTer sociol, correlacionado· à geogra­
fia, à hiSTória, às arTes, à pol íTlca, ao lazer,
ao esporTe, enfIm, ele é educação e culTura. AssIm
como Também é um elemenTo de InTegração naCional e
InTe~nacJonai fund~menTal à comunicação ~nTre 05

pessoas, raças e credos

Em ámblTo nacional, difunde a verdadeira ima­
gem do País mOSTrando os aspeCTOS de suas CU!TU-



Nos pOlses mais desenvolvidos,
ou náo, sua exploraçõo ~em sido
inesgoTável de geração de dIvisas
inTernos.

Recomenda-se que seja de compeTência da
UnIão desenvolver o Turismo para que Todos
os cidadôos Tenham acesso a ele.

ros, Tradições,
naTural.

folclores regionais

capiTalIsTas
uma fonTe
e riquezas
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4. Conselho
CONTEJ

Nacional de ESTudanTes e Juveni I

A recíproca quanTo ao lazer não é verdadeira,
pois esTe nôo IMpl ica necessariamenTe em Turismo.

Apesar de suas vaSTas dimensões, aTé hoje ne­
nhum TexTo consTiTuolonal brasl ieiro conTemplou o
Turismo e o lazer.

EnTende-se por lazer, qualquer ação desenvol­
vida pelo homem, em seus momenTos de ócio ou des­
canso que lhe couse prazer.

VJO de regra TUrismo e lazer são
como sinônimos. Com relação ao Turismo,
cepção enconTra sua razão de ser, já que
deSTa práTica pode ser considerada uma
Jazer.

concebidos
Tal con­
o malo~io

forma de

Sugere que a UnIão Tome para si o papel de
desenvolver o ramo do Turismo e se Torne
seu prinCIpal inveSTIdor, uma vez que aTé
agora Tal 'poder é exercido pela iniciaTiva
privada, com fins lucraTivos 8, por conse­
9UJOT8J ijnccessiveJ aos esTudanTes e aos
jovens perTencenTes às camadas sociais me­
nos privi legiadas.

o baraTeamenTO do TurIsmo aTenderá aos an­
seios dos eSTudanTes em uTi I Izar esses
serviços, seja como meio de conheeer o
País e sua diversidade culTural, seja com
o obJeTIVO de complemenTar ou aprofu~dar
seus eSTudos, ou ainda como a~ividade de
loze~.

Das 23 SugeSTões apresenTadas pelas comunIda­
des, perTencenTes o diversos ponTos do País, refe­
renTes ao Turismo e ao lazer, a Tônica consTohTe
diz respeiTo à necessidade em assegurá-los aos
segmenTos 'menos privIlegIados da SOCIedade.

A SugesTão ofereCIda pelo nobre ConSTITuInTe
Siqueira Campos prevê o apoIo do Poder PúblIco aos
esporTes e Turismo como formas de aprimoramenTo
fíSICO e culTural da população. AInda, dá ênfase
ao Turismo como forma de lazer e de aprOXimação
dos povos, além de defender o TurIsmo InTerno,
como meio de proporcionar aos brasi lelros, conhe­
cer melhor o seu País e suas raízes.

A proposTa do PT, na pessoa do ConSTITuinTe
FloresTan Fernandes, diZ que o lazer é um dIreITO
fundamenTai do menor, do adulTO e do Idoso e o Es­
Tado promoverá a criação e a universalização de
práTicos de lazer que prOTejam o corpo humano, a
alegria de VIver e as relações dos seres humanos
enTre SI, com OUTroS seres vivos e com a naTureZa.

Enfoca ainda o ConsTiTuln~e a neceSSIdade de
serem reguladas em lei declsões volTadas para o
uso conSTrUTivo de Todos os meIOs de lazer, COM

fins dei iberados de democroTizar as relações raoi­
ois, de combaTer as privações pSJcoJógloos causa­
das pela pobreza, de faci I iTar a oonvivêncla In­
Terreglonal, de IncenTivar a comunhôo nacional e
de expandir a sol idarledade humana.

5. Associação Brasi leira de JOrnalIsTas e Es­
criTores de TurIsmo do DisTriTO Federal
ABRAJET

P~6põe a inserç60 da palavra "Turismo" nos
dispOSITivos da Nova ConsTITulçõo que Tra­
Tam da culTura, do lazer, do esporTe e da
economia do País.

6. Empresa BrasIleira de Tu~ismo - EMBRATUR

Recomenda que seja compeTênCia oomum à U­
nião, aos ESTados e aos Municípios p~omo­

ver o desenvolVimenTo do TurIsmo social
para assegurar aos Trabalhadores, aos jo­
vens, aos idosos e aos sesmenTos menos fa­
voreoldos do SOCiedade, condições de aces­
so ao Turismo como forma de lazer. Diz a­
,nda que é compeTênCIa do ESTado garanTir,
proTege~ e eSTimular os valores e as aTi­
Vidades TuríSTIcas.

Da análIse deSTas SugeSTões, foram capTa­
dos os segUinTes ponTOS em comUM:

InTroduçõo, no novo TeXTO conSTiTucio­
nal, do Turismo e do lazer oomo um di­
reiTO de Todo CIdadão brasi leiro;

A ImporTânCIa do TU~lsmo como ge~ado~

de divisas e promOTor de culTura e la­
zerj

JUSTifIcação
O Turismo e o lazer necess'l~am Ter amparo le­

gol, p~inclpalmen~e pela imporTânCIa que desempe­
nham na real ização inTegrai do ser humano.

Em Termos naCionaIS, a valorização do Turismo
é impresclnoível por ser fonTe de culTura, de la­
zer, de emprego e de dIVIsas, conTrIbUIndo assIm
para a elevação dos níveis de VIda das populações
nas diversas regiões brasi lelras.

1.

2.

~ssociação Brasi lelra de Àgências de Via­
gens e a Coordenadoria dos SindicaTOS das

Empresas de Turismo do RJ, SP, PR, RS, BA
e DF sol ienTom que o Turismo gera o
"superavIT" de dIvisas e eXeroe signifioa­
TIVO papel na crIação de empregos, além da
sua fundamenTai ImporTância nos aspec~os

econômiCOS, sociais, educaCionaiS, hiSTÓ­
ricos e folclóricos do País. Por ISSO, o
Turismo não deve ser sob~ecarre9ado com
TribUTação exceSSiva, para que Tenha pos­
slbi J ,dade de pleno e saT,sfaTório
desenvolVimenTo.

Associação Brasi lelra de BacharéiS em Tu­
rIsmo - ABBTUR sugere:

e dos
dos e

Responsabl I idades da União, dos
Municípios em proporcIonar os meios
indispensáveis à sua real Ização.~

ESTados
adequa-

Conselho Nacional de Turismo - CNTur

Apoio à pesquisa TuríSTica.

Preocupação COM a formação de recursos
humanos especifJcas paro o Turismo, em
nível médio e superior.

3.

A pol íTlca de Turismo deve esTar
da paro oS MunicípiOS, Visando à
clpação dos PrefeiTuras.

Que os prog~amas TuríSTICOS se
volvam Também nas local Idades do
rlor, hOje aInda com o pOTencial
ou nada explorado.

volTa­
parTI-

desen­
in~e­

pouco

Na elaboração desse AnTeprOjeTO, procuramos
reproduzir com fldel Idade o pensamenTO dos Senho­
res ConsTITUInTes, Traduzir as aspIrações da so­
CIedade brasl /elra po~ força do mandaTo que nos
foi oUTorgado; das mIlhares de SugeSTões, críTI­
cas, comenTáriOS e observações que foram ~nvladas

à Assembléia NaCIonal Cons~iTulnTe; pelas vozes de
InSTITUições que se manIfeSTaram nas audiênCias
públIcas ou envIaram s~as 'ponTrlbuições. Examina­
mos, sob o império do bom-senso e da acuidade TO­
das as SugesTões dos I lusTres ConsTITuinTes que
nos chegaram em Tempo hábi I. Nosso Trabalho fel

apenas de receber OS proje~os e suas Teses 7 ~eoo­

Iher as InquieTações, pergunTas, as vonTades dos
ConSTiTUInTes. E siSTemaTizá-Ias, organizá-Ias
para a discussão e o JulgamenTo pol íTICO dos Cons­
TITuinTes e da Nação.



É JUs~o regls~rar o dedicação, o par~lclpação

e as con~ribuições de ~odos os Membros dessa Sub­
comIssão o, o equI I íbrlo e o segurança do seu Pre­
sIdenTe, ConsTITulnie Hermes ZaneTI 1 na condução
dos ~rabaihos, e agradecer o colaboração especIal
dos Cons~i~uln~es MárcIa KubITschek e AécIo de
8o~ba, o primeiro nos aUXI I lendo na área da CUlTU­
ra, o segundo na_dos EsporTes. AcrediTamos que,
Modesjamenie e com seriedade, soubemos cumprir a
prImeira e~apa dessa reievan~e missão cons~ITuln~e

e não desonrar a deSignação de nossos pares nessa
nobre ~arefa.

Consignamos os nossos agradeCimenTos aos Se­
nhores Assessores: Ors. Candldo Alber~o da Cos~a

Gomes e Franclsco.SalaTlei de Alencar Barbosa, no
área da educação; Or. Marcelo Nóbrega da Cãmara
Torres, no área do cuJ~ura; Oro. Oad Abi Chahine
Squarl51 , na órea do esporTe; Oras. Maria do Céu
3urema Garrido e Maria Aparecida de FIgueIredo
Gaudênclo, nos áreas do lazer e do ~urismo. Ao As­
sesso~ TécrylcO, Dr. Eduardo BriTO. Aos servidores
que presiaram serviços 6 Subcomlssõo o: SérgiO Au­
gUSTO Gouvêa Zaramel la, Secre~árlo; FaUSTO Maga­
lhães A~res, Maria Ollmpia 3JmeAez de Almeida,
Luiz RenaTO Mi lanl 1 Derlópldas Gomes Neves 3únlor,
Andréa de Cas~ro Rego MI le~, Wal~er Simões dos
San~os, Esdras OI ivelra Limo, Rodrigo Carvalho de
Cas~ro Calado, Hél 10 Augus~o do Si Iveira, bem como
aos servidores do PROOASEN: Sonla Eleonora CosTa
Medeiros, gerenie, e Creuza Ribeiro Neves e
equipe.

ANTEPR03ETO
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I garan~ia de ensino fundamenTai, com
duração mínima de oj~o anos, obrlga~ório e gra~ui­

~o poro ~odos, perml~ida a ma~rícula o par~ir dos
seiS anos de Idade;

II oferTa de vagas em creches e pré-
escolas para as orlanças aTé seis anos de Idade;

III a~endlmen~o ofiCiai izado e gra~ui~o

aos por~adores de defiCIênCIa e aos superdo~ados,

em Todos os níveis de ensino;

IV garan~la de auxíl 10 suplemen~ar 00

aluno do ensIno fundamen~al, a~ravés de programas
sociais que assegurem condições de aprOVeiTamenTo
e coniinuldade dos seus eSTudos.

Parágrafo Únlco- O acesso d~ ~odos os braSI­
leIros à educação fUndamen~al graTui~a é um d,re,­

TO públ ICO subJe~lvo, aCIonável conTra o Es~ado

medlonTe mandado de Injunção.

ArT. 40. - O ensino fundamen~al seró minIS­
Trado em porTuguês, assegurada às MinOrias I in­
guísTlcas aUTócTones a escolarização nos! ínguas
por~uguesa e ma~erna.

ArT. 50. O ensino rei 1910SO, COMO par"te da
educação In~egral, consTITulró discIplIna de ma­
~rícula facul~a~lva, nos escolas oficiaIS de ensI­
no fundamen~al e médIO.

Ar~. 60. - O ensino é l,vre à Inlcla~iva pri­
vada, observadas as diSpOSições legaiS,

DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Ar~.

finaIS da
medlan~e

quando se

70. - O provimen~o dos cargos
carreira do magisTé~lo será
concurso público de provas
Tra~ar de ensIno ofIcIai.

inIciais e
efeTIvado

e Tí~ulos,

Ar~. ~o. - A educação, direl~o de Todos e de­
ver do Es~ado, seró promOVido e incen~lvada por
Todos os meiOS, com o colaboração do famí I la e da
comunldade , visando ao pleno desenvoJvímenio da
pessoa e ao compromisso do ensino com os princí­
piOS do liberdade, do democraclo, do bem comum e
do repúdiO Cf Todos as formas de preconceiTo e de
discriminação,

Ar~, 20, - O sIsTema de educação obedece às
seguinTes direTrizes:

I democraTização do acesso e da conTI-
nuidade dos eSTudos;

Ar-rr . 80. - As un Ivers I'dades gozam, nos Termos
da lei, de au~onomla dldá~lco-clen~íflca, adminIS­
TraTiva, econômica e financeira

Ar~. 90. Lei federal deflnlró IncenTIVOS
para os profiSSionaiS de nível superior que, em
segUida ao Término de seu curso, exerçam suas OTI­
v I dades em -áreas _ afasTCldas dos grandes cenTros
urbanos.

Ar~. ~D, Os Es~ados e o Ols~riTo Federal
organizarão os seUS siSTemas de ensino, e a Unlão ,
os dos Terrl~órios, assIm como o siSTema federal,
que'~erá cará~er suple~ivo e se es~enderó a ~odo o
Pafs, nos imiTes das defiCiêncIas locaiS,

III liberdade de pesquIso e de comunIca-
ção, no exercfcio do m09isTér"lo;

II
ções de

pluralIsmo
enslno , públ icas

de IdéIas e de
e privados;

,nsj;jUJ- § ~o. - A Un;ao presTaró asslsTênc;o TécnJcc
e fInanceira aos Es~ados e 00 Ols~riTo Federal
para desenvolvlmen"to dos seus siSTemas de ensino e
aTendimenTo prioriTário à escolaridade
obrlga~órla.

IV adequação aos valores e às condições
reglonols e locaiS,

V descen~ral ização do educação públ 1-
co, cabendo prloriiarlamenTe aos ESTados e Munlcf­
piOS o ensIno fundamenTai obrigaTóriO;

VI
"todos,

garan~la de ensinO fundamen~al para

§20. - Os Es~ados ~ransferirão aos MunicípIOS
os encargos da educação pré-escolar e do ensino de
~o. grau sempre que es~es alcançarem condições
iéchlcas e financeiras sufiCienTes.

§30. Os MunIcípios s6 passarão a dTuar em
OUTros níveiS de ensino quando as necessldades de
ensIno fundamen~al es~iverem sa~lsfaTorlamen~e

a~endldas.

IX superação progressivo dos disparida-
des regionaiS e sOciaiS,

Ar~. 30. - O dever do Es~ado poro com a edu­
cação públ Ice de "todos os brasileiros efeTIVar-se­
ó prevalenTsmenTs pelos segUinTes ações:

VIII par~lclpação adequado, na formo do
de Todos os InTegranTes do procespo educaclo­

nas suas decisões;

VII valorização do magis~érlo

os níveiS, com esT~uTuração da respecTiva
e garanTia de condIções condignas para a
do Trabalho, Inclusive padrões mínimos de
ração, fIxados em leí federaf;

lei
nal

em ~odos

carreIra
eficácia

remune-

§40. Os MunicípIOS com maIs de clnquen~a

ml I habl~anTes organizarão Conselhos de Educação,
que velarão pelo ensino mlnls~~ado em seu ~errITó­

riO, nos Termos da lei.

§ 50. Os MunicípIOS a que se refere o
parógrafo an~erlor elegerão os membros dos seus
Conselhos de Educação pelo VoTo popular, plreTo e
secreTO, quando das eleições para a respeoílva Câ­
mara MunicIpal.

Ar~. ~~. A União apl Icará, anualmen~e, nun­
ca Menos de deZOITO por cen~o, e os ESTados, o
Ols~rl~o Federal e os MunIcípIOS vln~e e cInco por
cen~o, no mínImo, do recel~a resulTan~e de impos­
TOS, inclUSive os provenienTes de "transferências,
na manUTenção e desenvolvlmen~o do ensino.



§ ~o. - Para efel~o do cumprimen~o do dIspos­
To no ·COpUT- desTe arTigo, serão apenas conside­
rados os progroma~ de ensino formal do Minls~érlo

da Educação, excluído o auxíl la suplemeniar aos
educandos.

-~-

VII - pelo cumprimen~o, por par~e do Es~ado,

de uma pcl í~ica culTural não InTervenclonisTa,
democráTICa, eSTIMuladora, que conSidere Todos os
segmenTOS SOCiais, Visando à parTicipação de Todos
na vida culTural;

§ 20. A reparTição dos recursos públicos

assegurará prioriTariamenTe o aiendimenTo das ne­
cessidades do ensino obrigaTório, conforme lei
complemenTar deTermine plurianualmenie.

VIII pelo dever do Es~ado de
preservação e desenvolvimenTo da língua
sa, como bem maior de unidade e
culTurals#

zelar pela
por~ugue­

In~egra9ão

§ 30. - A lei es~abelecerá san9ões Jurídicas
e adMinisTraTivas no caso de não cumprlmenio des­
ies disposiTIVOS.

ArT. 12. - Os SisTemas de ensino deverão es­
iabelecer padrões mínimos de eficáCia escolar,
conforme lei complemen~ar, zelando pelo seu con~í­

nuo aperfeI90amen~0.

Ar~. ~3. - Os candlda~os ao ensino superior,
quando economicamenie carenies e desde que habi I j­

iodos, ierão prioridade de acesso aTé um I ImiTe de
vagas que a lei es~abelecerá.

Ar~. ~9. A lei es~abelecerá prioridades,
incenTIVOS e van~agens para a culTura nacional,
especialmen~e quan~o a: forma9ão e condl9ões de
Trabalho·de seus criadores, InTérpreTes e eSTudlo­
SOSj produção, CIrculação e dlvulgaçõo das obras e
exercíCIO dos direiTOS de Invenção e do aUTor#

§~o. O paTrimóniO e as manifesTações da
cul~ura popular, principalmen~e as Indígenas e
afro-bras I lelras, Terão a proTeção especial do Es­
Tado conTra ações esTranhas que violenTem a sua
naTureza e aUTenTicidade.

Ar~. ~4. - O desenvolvlmen~o da educa9ão, da
culTuro, da Ciência e da pesquisa em geral coniaró
com amplos incenTIvos fiscais, na forma da lei.

§20.
de Invenção
senTos de
muniCipal

As enTidades culTurais e os direITos
e do auior, na forma da lei, eSTão 1­

qualquer Impos~o federal, es~adual ou

Ar~. ~5. - A lei regulará a ~ronsferência de
recursos públ icos a InSTITuições educaCionais pri­
vadas que pres~em relevan~es servi90s públicos.

Parágrafo Único As Ins~l~uI9ões a que se
refere b 'capu~' des~e ar~lgo:

ArT. 20. - A União apl Icará, anualmen~e, nun­
ca menos de dois por cenTo, e os ESTados, o Dis­
Trl~o Federal e os MunicípIOS ~rês por cen~o, no
mínIMO, da receiTa resulTanTe de impOSTOS, em aTi­
vidades de prOTeção, apOIO, eSTímulo e promoção da
culTura brasl Jelra, não incluídas nesses percenTU­
ais despesas com CUsTeiO.

Ar~ 2~. - É obrlga9ão do Es~odo organizar,
man~er e apoiar o funcionomen~o de bibl lo~ecas,

arquIvos, museus, cenTros de arTe e de eSTudos e
casas de culTura, inTegradas ou aberTas aos SISTe­
mas de ensino e às comunidades.

Ar~. 22. -O Poder Públ ico promoverá e
incenTivará a preservação de SrTIOS, edificações,
obje~os, documen~os e ou~ros bens de valor cul~u­

rol - arqueológico, hiSTóriCO, cienTífico, a~Tís­

TICO, ecológiCO e paisagíSTICO - aT~avés do seu
InvenTário SisTemáTico, vlgi lâncla, TombamenTO,
aquiSição e OUTras ações de acaUTelamenTo e
pro~e9ão.

a) serão organizadas por comunIdades e grupos
de caráTer social, rei IglosO e culTural;

b) comprovarão a não dis~ribul9ão de lucros,
a reapl Ica9ão de even~ualS exceden~es em
educação e apresenTarão conTobl I Idade a­
berTa e verificável pela oOMunldade e pelo
Poder Públ ico.

ArT. ~6. - As empresas comerCiaiS, indusTrI­
ais e agrícolas são obrigadas a manTer o ensino
fundamen~al gra~ul~o de seus empregados e fi lhos
deSTes, enTre os seis e os quaTorze anos, ou a
concorrer para aquele fiM, medianTe conTribuição
~ribu~ária, na formo que a lei es~abelecer.

ArT. ~7. - As empresas comerciaiS e IndUSTri­
aiS são ainda obrigadas a asse9ura~, em coopera­
9ão, condl9ões de aprendIzagem aos seus ~rabolha­

dores menores e a promover o preparo de seu pesso­
al qualIficado.

Parágrafo Único - A lei definIrá quais
Tlvidades culTuraiS a serem benefiCiadas por
obriga~oriedade.

as a­
eSTa

Ar~. ~8. - O Es~ado garan~lrá o pleno exercí­
cio dos dlrei~os cul~urals e dará pro~e9ão, apoio
e incen~ivo a ~odas as a9ões de valorlza9ão, de­
senvolvimen~o e difusão da cul~ura.

§~o. - Os bens própriOS, sob adminis~ra9ão ou
Tombados pelo Poder Públ ice receberão anualmenTe
recursos financeiros, aTravés de lei orçameniárla,
deSTinados à sua conserva9ão, manu~en9ão e perma­
nênCia de seu valor e inTeresse culTural

II pelo dever de cada um respeiTar os dl-
reiios culTurais do ouiro;

I - pela I iberdade de criar, prodUZir, praTi­
car e divulgar valores e bens cul~urais;

§ 20. - Toda pessoa fíSica ou JurídIca ~em o
dlrei~o e o dever de defender o pa~rlmônlo cul~u­

rol do País, denunciando, conforme a Jei, as amea­
ças e criMes con~ra ele pra~jcados.

Parágrafo Único
culTurais é assegurado:

O exercício dos direITos

Ar~. 23. - São livres a circula9ão e
9ão de obras cul~urais, respei~ados os
humanos e esTa ConSTiTUiÇão.

divuJga­
dlrei~os

III - pelo I ivre acesso aos meios e bens cul­
Turais;

VI - pelo compromisso do Es~ado de resguardar
e defender a InTegridade, plural idade, Independên­
cia e aUTenTiCidade da cuJTu~o brasileira;

V pelo reconhecimen~o pelo Poder Públ ico
dos múl~iplos universos e modos de vida da real<i­

.dade naCional e suas formas de expressão, preser­
vando aquelas que formam a sua 'memória e idenTida­
de, que valorizem e

l

promovam o homem brasl lelroi

IV - pela responsabi
der a cul~ura e denunciar,
aTos a ela conTrários;

I Idade de cada um defen­
na forma da lei, os

Parágrafo Único - LeI espec~al disporá sobre
o respeiTO a cada oomunidade e c~iará um conselho
de é~ica, compos~o por membros do SOCiedade e vin­
culado ao Mlnis~ério da Cul~ura, para claSSificar
os espeTáculos e diversões públ icas e acompanhar
os p~0~rama9ões das empresas de ~elecomunica9ão.

ArT. 24# - CompeTe à União criar normas ge­
raIs sobre o despor~o, dIspensando ~ra~amen~o di­
ferenCiado para o despor~o profissional e não
profissional.

Ar~. 25. - São princípIOS e normas cogen~es

da legisla9ão despor~lva:

I - o respel~o à au~onomla das unTidades des­
porTivas dirigenTes quanTO à SJa organização ~ e
funcionamenTO inTernosj



I! o desTinaçõo de recursos públ
ampa~a~ e promover o desporTo educacional
porTo de OiTO rendimenTo;

icos para
e o des-
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(vinTe e cinco) anos de efeTIvo exercícIo
ções de magisTério, com salário In~e9I'"'pJ.

ern fun-

I!I
flcoS poro
mais e nõo

o crIação de benefícios fIscaIS especí­
fomenTar as práTicas desporTivas for­
formaiS] como direiTO de Todos;

PROPOSTA DE no. 2

Ar. - Caberá ao ESTado InTerVir no Municí­
pio que não cpl icor na manuTenção e desenvolvimen­
TO do ensino o percenTual de suo receiTa de Impos­
TOS de~erMlnado neSTa Cons~ITuIÇão.

ArT. - Caberá à União inTerVir no ESTado que
não apl iceI"" na manuTenção e desenvolvimenTo do en­
sino o percenTual de sua receiTO de ImpOSTOS de­
Terminado nesTa ConSTITuiÇão

ArT. 26. - É assegurado o reconhecimenTo do
desporTo como aTividade culiural, gozando de iodos
os benefícios InSTITucionaiS e legaIS próprios do
culTuro, valorizadas, preferenclalmenie, as mani­
feSTações desporTIvos de criação nacional.

ArT. 27. - CompeTe à União, aos ESTados, ao
DISTriTO Federal 1 aos Terriiórios e aos MunicípiOS
promover o desenvolvimenTo do Turismo e do lazer,
para assegurar o seu aoesso a Todos os cldadõos.

PROPOSTAS A SEREM ENCAMINHADAS À COMISSÃO
DE SISTEMATIZAÇÃO, NOS TERMOS DO. RELATÓRIO

PROPOSTA DE no ~

Inolua-se
MUNICípIOS:

no capíTulo relaTivo aos ESTADOS E

PROPOSTA DE no. 3

Inclua-se no
DOS TRABALHADORES:

capíTulo relaTIVO aos DIREITOS Inclua-se
JUDICIÁRIO:

no capíTulo relaTivo ao PODER

ArT. - A ConSTITuiÇão assegura aos Trabalha­
dores os seguinTes direitos:

3D
Inciso:

(Tr I nTa)
A aposen~adorla para o professor após

anos 8, pa~a a professora, após 25

ArT. O Poder Judiciário s6 admiTIrá ações
relaTivas à disciplina e às compeTições desporTI­
vas após esgotarem-se InsTõnClas da JUSTIÇO Des­
portiva, que terão o prazo máXIMO de sessenta
dIas, conTados da InSTauração de InquériTo, paro
proferIr decisão final.

SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO,

RelaTor

CULTURA E ESPORTES

Senador ConSTITuinTe JOÃO CALMON

COMPLEMENTO AO RELATÓRIO

Este documento reúne o estudo das Sugestões
dos nobres Constituintes, as quais, mesmo anol Isa­
das e conSideradas no elaboração do AnTeprOJeTO,
não Tiveram registro neste RelatóriO, cujo prazo
para suo apresentação expirou-se, por força regi­
menTal, no dia ~~ de maio. AqUI esTão ainda con­
SIgnados os depoimenTOS dos Exmos. Srs. MIniSTros
da Educação, Jorge Bornhausen, e da CulTura, Celso
Furtado, feiTOS no Plenário da SubcomIssão, bem
como o recebimento de propostas de diversas
enTidades.

~. EDUCAÇÃO

b) ensIno báSiCO, IndependenTemenTe de Idade:
OCTáVIO EI ísio (no. 2804-5), VIvaldo Bar­
bosa (no. 6430), Ronan TITO (no.6758-0);

c) ~o. grau (fundamenTai), com duraçõo de
OITO anos: Israel Pinheiro FI lho, Juarez
AnTunes (no. 3755) Ivo Vanderl inde (no.
3686) ;

d) obrigaTorIedade a parTir dos 7 anos (aTé
os ~4 anos com OITO anos de duração): José
Carlos Grecco (no. 60~2-7), José Ignácio
Ferrei~a (no. 6~72 e 6302), ÁTi la LIra,
Luiz RoberTO PonTe (no. 7095-5), Gerson
CamaTa (no. 7432), GumerCindo Mi Ihomem
(no. 8056), Cássio Cunho LIma (no. 8996),
Gand I Jam I I (no. 9338), Car I os Ch Iare I I i
(no. 9772);

e) obrIgaTorIedade dos 4 - ~6 anos: Gumercin­
do MIlhomem (no. 8057);

f) dos 6 - ~4 anos: Ivo Gerônlmo (no. 6504­
8), SanTinho FurTado (no. 9229-~), TeOTÔ­
nio V, leio FI lho (no. 9423), José Ignácio
Ferre I ra (no. 6~54), Me I ra ':" i I ho (no.
4340) ;

OBRIGATORIEDADE ESCOLAR

Segundo o esquema das alTernaTivas Já apre­
senTados no corpo do RelaTório para o TÓpiCO,
pronuncloram-se assim os nobres ConstiTurnTes:

g) obrigaToriedade dos
Reis, Bezerra de MeJo

6 - ~5 anos: Konder
(no. 2032);

o) ensino fundamenTai, InclUindo pré-escola:
nobres Cons~ITulnTes Álvaro Vale (no.
~469), RIcardo Izar (no. 2264), Flávio
Palmier da Veiga (no. 7860), AnTero de
Barros (no. 20~9), ArTenir Werner (no.
4375), Gonzaga PaTrioTa (no. 447~), José
Carios COUTinho (no. 5537-9), Eraldo Tino­
co (no. 8228);

h) obrlga.oriedade dos 6 - ~6 anos:Darc~ Dei­
Tos (no. 2738), Valmir Campelo (no. 7990­
~), Afonso Arinos (no. ~8~~-2), Fra~clsco

PinTO (no. ~233), Mau~íclo Corre0 (no.
8688), Osvaldo Coelho (no. 4767);

I) obrigaTorIedade dos 4 - ~8 anos: Fernando
GasparIan (no. 6728-8);



ConsIderadas as linhas gerais das vai losas
apresenTações e levando em conTa a concisão Ine­
renTe os normas conSTITucionais, r~iTeramos nossos
pon'tos de vls'ta Já apresen'tados sobre a ma'térla.

k) dever do Es'tado em 'todos os níveis. Os­
valdo Macedo (no. 2346), Eunice Mlchlles
(no. :1.4:1.:1.), Aldo Aran'tes (no. :1.:1.02), E­
duardo 30rge (no. :1.:1.30), 30ão Cunha (no.
3524), Vasco Alves(no. 6373-8), ErvIn Bon­
kosk I (no. 7334-2), A I ar I co Ab I b (no.
7884-:1.) , Rose de Frel'tas (no. 93:1.3),
CláudIo Ávl la da Silva (no. 7804), ChIco
Humber'to (no. 4:1.92), PI ínlo Mar'tlns (no.
2:1.05) e Fernando Henrique Cardoso (no.
76000-7) .

J) obrlga'torledade
glo Spada (no.
(no. 62:1.9-7);

do :1.0.
5324) ,

e 20. graus Sér­
CrisTina Tavares
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'tunes (no. 37:1.:1.), 30rge Arbage (no. 3726),
Konder Reis, Ivo Vanderl ,nde (no. 3686),
Gerson Cama'ta (no. 7432), Gumercindo MI­
lhomem (no. 8057), MeIra Fi lho (no. 4340),
Pau I o Macar I n 1 (no. 4555), F I áv I o Pa 1m í ear­
da Veiga (no. 5225), Bezerra de Melo (no.
2034) ;

b) ensino rei Igloso facul'ta'tlvo, como dlrel'to
da pessoa humana, sem conSTITuir maTérIa
do currlculo, os nobres Cons'tl'tuin'tes Cos­
'ta Ferreira (no. 909), Afonso Arinos (no.
:1.8:1.:1.), Á'tl la LIra, San'tlnho Fur'tado (no.
9a29-:1.), Aldo Aran'tes (no. :1.:1.02), Ruben
Figueiró (no. :1.0:1.7), EI lei RodrIgues (no.
3482), Paes Landim (no. 8287-2), Borges da
Si Ivelra (no. 8266), ~osé IgnáCIO FerreIra

(no. 6097 e 8:1.65), Fous'to Rocha (no.
92:1.9), Gonzaga Pa'trlo'ta (no. 4483), PI ínlo
Mar'tlns (no. 2:1.05);

LIBERDADE DE INICIATIVA

Nas Suges'tões que se referem à liberdade de
JnicJaTIVa~ os nobres ConSTiTuinTes Afonso Arinos
(no. :1.88:1.), An'tero de Barros (no. 20:1.9), Bezerra
de Me I o (no. 2036), P I í n I o Mar't I ns (no. 2:1.05), A­
dhemar de Barros FI lho (no. 2427), Oarc8 Del 'tos
(no. 2738), 30sé Ignácio Ferreira (no. 3:1.:1.:1.), Hum­
ber'to Lucena (no. 44D4) , Gonzaga Pa'trlo'ta (no.
4467), Eduardo Morelra(no. 5267), Vic'tor FaccIonI
(no. 6908), Cláudio Ávi la da Silva (no. 7804), Si­
queira Campos (no. 4:1.D-7), Teo'tônlo V, leia FI lho
(no. 9422), BonifáCIO de Andrada (no. 9607) e Gan­
di 3am I I (no. 9738) foram unân I mes em defender a
liberdade de ensino b IniCIaTIva prlvada~ em Todos
os níveis, respel'tadas as disposIções legqls. A
exisTênCIa dos eSTabelecimenTos parTiculares sob a
condição de serem fiscalIzados pelo Poder PúblIco
foi sollcl'tada pelos nobres Cons'tl'tuln'tes Tadeu
França (no. :1.648), Geovani Borges (no. 36:1.0), Luís
Rober'to Pon'tes (no 7095-5) e Carlos ChIarei I i
(no. 9772). Ainda os nobres Cons'tl'tuln'tes Tadeu
França (no. :1.648), 3ami I Haddad (no. 3693) e Gu­
mercIndo Milhomem apresen'taram condições de pro'te­
9&0 ao professor e ao funcionário, a serem cumpri­
das pejo ensino privado.

o nobre Cons't I 'tu I n'te Wa I d8r Pug I I es I (no.
:1.250) I nvocou que os es'tabe I ec I men'tos de ens I no
parTicular sejam gradaTivamenTe encampados pelo
Poder Público e o nobre COns'tl'tuln'te Hél,o Cos'ta
(no. 7350) propôs que eles devem ser Complemen'ta­
res e se~ fins lucra'tlvos. Comungando com a Idéia
da ausência de fins lucraTivos, esTão Também os
nobres Cons'tl'tuln'tes GumercIndo Milhomem (no
8057) e Érico Pegoraro (no. 9586).

O princípIo da liberdade de a'tuação no Sls'te­
ma educacional bras) lelro, em respeiTo ao plura­
I ismo da SOCIedade e das necessidades VIgenTes,
deve ser conSIderado. O país não pode preSCIndIr
da rede privada de ensino, que deve fl~ar ·sob a
flscallzoção do Poder PúbliCO, conforme o
An'teproJe'to.

ENSINO RELIGIOSO

C) ensino ~eJ IgI050 vedado nas esoolas públ i­
cas, os nobres Cons'tl'tuln'tes Paulo Almada
(no. 6952), Uldurlco P,n'to (no. :1.978) e
Már I o Ma I a (no. 2202).

Além dos nobres Cons'tl'tuln'tes supra menciona­
dos, manlfes'taram-se favoravelmen'te ao ensIno
rei Iglso.' -:1.500D (quinze mi I) slgna'tários da Car'ta
"CLAMOR DE POVO" do RIO Gronde do Sul e Q~ par'ti­
clpan'tes do 60. Encon'tro NaCIonal de Coordenadores
Es'taduals de Ensino Rei Igloso nas escolos da rede
oficiai, real izapo em Brasíl la de 05 a 08 de maio
co~renTe, que - em seu documenTo conclUSIVO
afirmam: "a rei Iglosldade como 'tendênCIa Ina'ta de
Toda pessoa humana é uma das caracTerísTicas fun­
damen'tais do povo brasileiro e não pode ser Igno­
rada no processo educacional", pOIS o rei iSiõo nao
é valor decora'tlvo, mos faz par 'te da educoção
inTegrai. Em documenTO enviado o esTa Subcomissão,
a AssocIação de Dlrlgen'tes Crls'tãos de Empresa do
Brasl I pede o acesso de Todas as escolas públ Jcas
ou privadas ao ensino rei IgIOSO.

PRÉ-ESCOLAS E CRECHES

Prevalecem as posições do dever do ESTado no
cuidado com Infôncia e a fixação da faixa e'tárla
para O a'tendI men'to de O a 6 anos, nas SugesTões
dos nobres Cons'tl'tuln'tes: Eduardo 30rge (no.
:1.:1.30), Afonso Arinos (no. :1.8:1.:1.), Osmir Lima (no.
2243), Eunice Michl les (no. 3500), Homero San'tos
(no. 3660), 3uarez An'tunes (no. 3755), Ronaldo
Carvalho (no. 3964), 30sé Carlos Grecco (no.
4:1.:1.7), SI gmar I nga Se i xas (no. 4385)', ~onzaga Pa­
'trio'ta (no. 4486 e 4489), PerCival MunIZ (no.
48:1.4), Flávio Palmier (no. 5225, 523:1. e 7860), As­
drubal Ben'tes (no. 5420), Crls'tina Tavares (no.
6:1.85-9), V i c'tor Facc I on I (no. 69:1.:1.), Oc'táv j o E I í­
slO (no. 6976-:1.), VIvaldo Barbosa (no. 6430-:1.),
Ricardo Isar (no. 6457-2), 3airo Carneiro (no.
9824), CáSSIO Cunha Lima (no. 8996), Manoel Morei-

'ra (nó. 9086-7), Rose de FreI 'tas (no. 9373-4) Bos­
co França (no. 9779), Ismoel Vanderle8 (no. 9854),
Hermes Zane't'ti e Cons'tl'tuin'tes não IdenTificados
com Suges'tões de no. 3505 e 9374-2.

ReferIram-se
diverSIficadas:

oindo ao TÓpiCO, com posições
AuxíLIO SUPLEMENTAR AO EDUCANDO

a) como dlsclpl Ina,.de ma'trícula facul'ta'tlva,
in'tegran'te do currículo das escolas públ i­
cos, os nobres ConSTiTuinTes AsrJplno Lima
(no. 5:1.67), 30sé Carlos Cou'tinho (no.
5830-:1.), Arnaldo Prle'to (no. 5960-9), LUIZ
Rober'to Pon'te (no. 5536-5), Vic'tor Facclo­
n I (no. 6908), Mar I a de Lourdes Abad I a
(no. 8:1.:1.6), Teo'tônlo VI leia FI lho (no.
9398), Cardoso Alves (no. 9045), DioníSIO
Dal Prá (no. 9323), ~osé Mendonça de Mo­
rais (no. 432:1.) Cunha Bueno (no. 4909),
Sérgio Spada (no. 5274), 30ão de Deus An-

Manifes'taram-se ainda por programos des'tlna­
dos ora às crIanças caren'tes da pré-escola e do
~o. grau, ora indiSTinTamenTe aos alunos carenTes
do :1.0. e 20. graus, os nobres Cons'ti'tuin'tes: Afon­
so ArInos (no. :1.8:1.:1.), Uldurlco Pin'to (no. :1.97~ e
6235-9), Meira FI lho (no. 4340), Benedl'ta da Silva
(no. 3380-4), Flávio Palmier da Veiga (no. 523:1.),
~osé Ignácio Ferreiro (no. 6~53), Samir Achoa (no.
6944), OcTávio EI íslo (no. 6976-:1.), Gerson Cama'ta
(no. 7433), Gumercindo MIlhomem (no. 8057), Maurí­
cio Correa (no. 8705) Teo'tônlo V, leia FI lho (no.
9423) e Hermes Zane't'tl.



Abordaram
responsobi I idade

A EDUCAÇÃO DOS DEFICIENTES E SUPERDOTADOS

Foram apresenTadas 15 SugesTões dos nobres
ConsTITuinTes Eduardo Jorge (no. 113D) , José Ca~­
los Grecco (no. 1358), Afonso Arinos (no. 1811),
PI fnio MarTins (no. 2105), BenediTa da Silva (no.
3380-4), EI lei Rodrigues (no. 3487), Juarez AnTu­
nes (no. 3755), Meira FI lho (no. 4340), Gonzaga
PaTrioTa (no. 4486), Gerson e RiTa CamaTa (no.
4627), Vivaldo Barbosa (no. 6430-1), VicTor Fac­
c I on I (no. 6811), C I aúd i o Áv I I a da S I I va (no.
7804), Gumercindo Milhomem (no. 8056 e 8057), Gan­
di Jam I I (no. 8740-3) e a de no. 4583, de aUTor
não IdenTificado, que foram unânimes em defender o
direiTO ao ensino especializado e graTuITo para os
defJcien~es físicos, menTais ou sensorlOlS.

Os nobres ConsTITuinTes Eduardo Jorge e EI lei
Rodrigues mosTraram sua preocupação no senTido de
serem oferecidas condições saTisfaTórios em servI­

ços da comunidade, ensino e recursos maTeriaIs e

físicos para o bem-eSTar e real ização dos
deficienTes.

Os nobres ConsTITUInTes PI ínJo MarTins e
Clóudlo ÁVI la deram ênfase à necessidade de o Es­
Tado dar apoio suplemenTar"às enTidades fi lanTr6­
pIcas que aTendam a e~Ta modal idade de educação.

A sol iciiação de aTenções espeCIais, educação
apropriada e graTuITa para o superdoTado, fOI re­
gisTrada pejos nobres ConSTITuinTes ~osé Carlos
Grecco e Gandi Jaml I .

Assim sendo, é jusTa a preocupa9ão, por parTe
do Poder Públ ico, em dar educa9ão especializada e
graTuiTa aos defiCIenTes e aos superdoTados coroo
consTa do AnTeprOjeTo

IDIOMA DE ENSINO

A recomendaçõo de que o ensino deve ser MI­

nIsTrado em porTuguês conSTOU de 28 SugeSTões, cu­
jos auTores foram os nobres ConsTiTuinTes: Konder
ReiS, Afonso Arinos (o. 1811-2), Alrson Sandoval
(no. 2000), Juarez AnTunes (no. 3755), ChiCO Hum­
berTo (no. 4182), Melro FI lho (no. 4340), Gonzaga
PaTrioTa (no. 4471), Chagas Rodrigues (no. 4847),
Flóvlo Polmler da Veiga (no. 5225), SérgiO Spada
(no. 5322), José Cor los CouT I nho (no. 5802-5), I­
berê Ferreira (no. 6172), VicTor FaCCioni (no.
6808), OcTÓVlO EI íSIO (no. 6976-1), Gerson CamaTa
(no. 7432), Alarico Abib (no. 7884), Cláudio ÁVI la
da Silva (no. 7804), Valmir Campelo (no 7890-1),
GumercIndo Milhomem (no 8056 e 8057), Rose de
Fre i Tas (no. 8373), Gand I ;ram I I (no. 8738 e 974D­
3), TeoTôniO V, leia FI lho (no. 9423), Jarbas Pas­
sarinho (no 8745-4) e Ismael Wand8rle~ (no.
8831). Em 12 SugesTões foram ressalvados as comu­
nidades Indígenas, onde será lecionado eM língua
naTiva. Verificou-se uma varla9ão q~anTo à expll­
cITa9ão do grau de ensln~, recaindo grande parTe
na recomendação de que o ensino deve ser MinisTra­
do em porTuguês e em Todos os níveiS.

As SugeSTões apresenTadas se9~iram as mesmas
Idéias do AnTeprOjeTO deSTa Subcomissão. PorTanTo,
a obrigaToriedade do ensino no idioma porTuguês em
Todo o TerriTóriO naolonal é um IMperaTIVO, exceTO
nas comunidades indígenas, onde deverá ser respei­
Tada o I íngua naTIVO.

MAGISTÉRIO

Copiosas SugeSTões prOpuseram o-princípIO ~do

valorlza9ão do magisTério, em Todos os níveiS, com
garanTia, eSTabelecida em lei federal, de condi­
ções condignas de Trabalho e padrões mínimos de
remunera9ão. TraTa-se das SugesTões nos. 1221,
1811, 2105, 3055, 3482, 4050, 4612, 6635-4, 6906­
O, 6876-1, 7241, 7890-1, 8057, 8287-2, 8288, 8388,
8410, 8487-2, 8216, 8405, 8871-0, respecTivamenTe
de aUToria dos nobres ConSTiTuinTes Ni Ison Gibson,
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Afonso Arinos, PI ínlo MarTins, José IgnáCIO Fer­
reira, EI lei Rodrigues, Gonzaga PaTrioTa, Valmir
Campelo, Gerson e RITa CamaTa, José Viana, V,CTor
Faccioni, OCTÓVIO EI íslo, FranCISco Rollemberg,
Valmir Campelo~ Gumercindo Milhomem, Paes Landim,
Eraldo Tinoco, Simão Sessim, Siqueira Campos, 30­
ml I Haddad, FaUSTO Rocha, TeOTônio Vi leia FI lho e
Jaior Carneiro. OUTras SugeSTões, as de no 8057,
7884-1, 6129-7 e 3482, respecTivamenTe dos nobres
ConSTiTuinTes Gumercindo Milhomem, Alarico Abib,
CrisTina Tavares, EI lei Rodrigues, Hermes ZaneTI e
ÁTI la Lira, referiram-se à deflnl9ão da carreira
nacional do magisTério. AdemaiS, várias SugeSTões
uniram-se na defesa do concurso públIco como meio
de provimenTo dos corgos do magisTério, alargando
o dispOSITIVO conSTiTucional exisTenTe. É o caso
das SugesTões nos. 6445-8, 1811-2, 6806-0, 6876,
6128, 6808, 5663, 8405, 6172, 4469, 8057, 5225,
1507, 3300, 2228 e duas SugesTões sem número, a­
presenTadas, respecTivamenTe, pelos nobres ConSTi­
TUinTes Prisco Viana, Afonso Arinos, V,CTor Fac­
clonl, OcTóvlo EI ísio, CrisTIna Tavares, Aécio de
Borba, TeoTõnio V, leia FI lho, José Ignóclo Ferrei­
ra, Gonzaga PaTrIoTa, Gumercindo MIlhomem, Flóvio
Palmier da Veiga, Gilson Machado, Alo~sio Chaves,
Nilson Gibson, Konder ReiS e ÁTI la Lira. A esTabi­
I Idade, seja qual for o regime jurídico, faz parTe
das SugesTões nos. 1811, 7880-1, 4405, 3055, dos
nobres ConSTITuinTes Afonso Arinos, Valmir Campe­
Io, TeoTôniO VI leia Fi lho e José Ignóclo Ferreira,
respecTivamenTe. A aposenTadoria InTegrai após 30
e 25 anos de magisTério, para o professor e a pro­
fessora, fazem parTe das SugesTões nos 8487-2,
8580, 6841, 8856, 8057, 6567-6, 6881-8, 6806-0 e
6871-1, dos nobres ConsTITuinTes Jaml I Haddad, Max
Rosenmann, José Ignóclo Ferreira, Borges da SI Ivo,
Gumercindo MIlhomem, Fernando Cunha, Theodoro Men­
des, VICTor FaCCioni e OCTáVIO El ísio.

Como se pode observar, as novas SugeSTões
aquI relaTadas cOincidem, em suas linhas gerais,
com, aquelas anTerlormenT~ apresenTadas, prevale­
cendo o mesmo acolhimenTO por porTe do
AnTeproJe,To.

ENSINO SUPERIOR

A auTonomia unlversiTórla fOI obJeTO das Su­
gesTões nos. 1102, 1231, 1475, 1811-2, 1938, 3555,
6218-7, 8056, 8183-3, 8846 e 8756, respecTivamenTe
de aUToria dos nobres ConSTITuinTes Aldo AranTes e
OUTros, Nilson Gibson, Álvaro Vole, Afonso Arinos,
Nivaldo Machado, Felipe Mendes, CrisTina Tavares,
Gumercindo Milhomem, WI Imo Mala, 30sé Ignácio Fer­
reira e Bonifácio de Andrada. As SugesTões nos.
1624, 1811, 4340, 6497-1 e 9423, respecTivamenTe
dos nobres ConSTITuinTes Paes de Andrade, Afonso
A~lnos, Mei~a Fi lho, Ivo Ce~sóslmo e TeOTônio VI­
lela FI lho se ocuparam da el Imlna9ão do vesTibular
ou da sUa SUbSTITUl9ão por OUTras formas de
seleção. As condições para a InSTalação de novas
universIdades pela União foram objeTo das Suges­
Tões nos. 3869 e 4767 dos Nobres ConsTITuinTes
NaphTal I Alves e Osvaldo Coelho. A cria9ão de uni­
verSidades, Tendo em VISTO suo idenTificação com
as neceSSidades regIonaiS, foi abordada pela Su­
gesião no. 4267, elaborada pelo nobre ConsTITuinTe
Osvaldo Coelho.

Por sua vez, os nobres ConsTITuinTes Álvaro
Vale, Gandi 30m) I, 30sé Viana e SanTinho FurTado
apersenTaram Sugesiões propondo o ensIno
unlversiTórlo graTUITo, assegurado pelo ESTado, em
escola públ Ice ou privada, o ~odos que provem vo­
cação e compeTência para esTudos superiores se não
puderem CUSTeá-los.

Tendo em VISTO a caraCTerização de maTéria
oonsilTuclonol Já anTes relierado, somos de pare­
cer que a Lei Maior TraTe da aUTonomia
univerSITária, deixando os demaiS Temas para a le­
glsla9ôo complemenTar.

EDUCAÇÃO E TRABALHO

o presenTe TóplCO,seja afirmando a
do ESTado



(União,EsTados,Munlcípios) com o ensino profissio­
nal izanT~ de 20. grau (Escolas Técnicas), seja fo­
cai Izando o dlre~To de Todos os cidadãos ~ qual ,­
f i cação profissional, os seguinTes nobres
ConsTiTuinTes: Eduardo 30rge (no. 1130), Afonso
Arinos (no. 1811-2), Nivaldo Machado (no. <1266),
Osvaldo Macedo (no. 2346), Darc~ Del Tos (no.
2738), 30sé IgnácIo Ferreira (no. 3020), BenediTa
da Silva (no. 3380), FrancIsco Carneiro (no.
~576), Gonzaga PaTrioTa (no. 4483), Flávio Palmier
da VeIga (no. 4944 e 5231), 30sé Viana (no. 6635­
4), Erv I n Bonkosk i (no. 7338-5), S I mão Sess i n (no.
8389), Siqueira Campos (no. 8410-7), Cássio Cunha
Lima (no. 8996) e Teo~ônio V, leia Fi lho (no. 9422­
6) •

A ORGANIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE-ENSINO

No que se refere à Organização dos SisTemas
de Ensino, enconTramos as SusesTões nos.: 1723,
6758, 3144, 3352, 6504-8, 7665-1, 5231, e duas Su­
gesTões sem no, dos nobres ConsTITuinTes Maurício
CaMpos,' Ronan T J TO 1 Mau,..,. í c I o rrue't, Arnoud F' I ,...0­
vanTI, Ivo 3erônimo, Gerson e RITa CamaTa, FláVIO
Palmier, ÁTI la Lira e Rose de FreiTas, que consi­
deram o ensino de 10. grau e a Educação Pré­
Escolar como responsabl I Idade do MunicípIo, Tendo
sido essa SugesTão aproveiTada no AnTeproJeTo. A
esTe cabe organizar seu SIsTema de Ensino, obede­
cidas as pecul ioridodes locaiS ou regionais e a
leglslçção geral da educação,

FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO

Grande cópia de SugesTões OpTOU pela vincula­
ção da receiTa de imposTos em favor do ensino. É o
caso das SugesTões nos. 1811-2, 1978, 2019, 2228,
2738, 2804-5, 3380, 3871, 4164, 5231, 5267, 5324,
8430, 6635, 6908, 6976, 7804, 7884, 8056, 8179,
8298, SDSD, respecTivamenTe de au~o""'la dos nobres
ConsTiTuinTes Afonso Arinos, Ulderlco PinTo, AnTe­
ro de Barros, Ni Ison Gibson, Darc~ DeiTos, OcTávio
Ef íslo, BenedITa do SIlva, NaphTal I Alves, Paulo
Macorlni, F"lávio Palmier, Eduardo Morelr"'o, Sér"'glo
Spada, Vivaldo Barbosa, 30sé Viana, VicTor FaCCIO­
nl, OCTáVIO EI ísio, Cláudio Ávi lo do Si Ivo, Alari­
co Abib, Gumercindo Mi Ihomem, Raquel Capiberibe,
Eraldo Tinoco, Edme Tavares.

No mesmo senTido foram apresenTados SugesTões
pelos nobres ConsTiTuinTes ÁTI la Lira, Bezerra de
Melo e Hermes ZaneTTI. Em váriOS casos, foi desTa­
cada a inclusão das Transferências de imposTos no
monTanTe de recursos. Por OUTro lado, as SugeSTões
nos, 1102, 2243, 3576 e 9745, respecTIvamenTe a­
presenTadas pelos nobres ConsTITuinTes Aldo Aran­
Tes e OUTros, Osmir Lima, Francisco Carneiro e
3arbas Passarinho, opTaram por percenTuaiS da re­
ceiTa TribuTária, 3á as SugesTões nos. 1648, 2019,
6012, 6235, 8183, 9373 e 9740, de auToria dos no­
bres ConSTiTUinTes Tadeu Fr"'onço, AnTero de Barros,
Iberê Ferreira, Uldurlco PinTo, VI Ima Maia, Rose
de FreiTas e Gandi 3aml I, consideraram os recursos
orçamenTários. Por sua vez o nobre ConsTITUinTe
~ai,..,.o Carneiro, aTravés da SugeSTão no. 9871, pro­
pôs a vinculação de recursos orçamenTários e exTra
orçamenTários. O nobre ConsTITUinTe Paes Landim,
pela SugesTão no. 8287, Teve em visTa a vinculação
de re~u,..,.sos pOr"'o o financiamenTo do ensino de 30.
grau. A SugeSTão no. 5180 do nobre ConSTITUinTe
Caio Pompeu de Toledo, visa ~ vinculação de recur­
SOs or"',undos de arrecadação de impOSTOS, em con­

jun~o, para o enSino, 01 IMen~ação, saúde, esporjes
e lazer. Os no~res ConSTITUinTes RiTa e Gerson Ca­
maTa, prevlra~, aTravés da SugeSTão no. 7654, a
garanTia de recursos nos orçamenTos eSTadual~ e
municipais. A SugeSTão no. 1130, do nobre ConSTi­
TUInTe Edudt'do 30rge, esTabe)eceu que, nos orça­
menTos federal, es~aduois e MuniCipais, haveró
sempre "uma parie subsTanci~J'" para a educação.
Afinal, a SugeSTão no. 3298, do nobre ConSTiTuinTe
Alo~slo Chaves, dispôs que o Poder Públ ico
deSTinará recursos necessários ao desenvolvImenTo
da pesquisa, bem como do ensino.
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A diSTribuição dos recursos Também mereceu a
aTenção de grande nú~ero de documenTos. As Suges­
Tões nos. 1102, 2019, 3380, 4583, 6219, 6235,
6430, 6635, 8056, 8057, 8183, 9288, 9373 e 99ge,
de aUToria dos nobres ConsTITuinTes Aldo AranTes e
OUTros, AnTero de Sarros, BenediTa do Si Ivo, Gu­
mercIndo Mi Ihomem, CrisTina Tavares, Ulderico Pin­
TO, Vivaldo Barbosa, José Vlano, Vi Imo Maia, Car­
los AlberTo Cáó, Rose de FreiTas e PerCival Muniz,
eSTabeleceram que os recursos públ icos serão apl i­
cados apenas no ensino públiCO, Por oUTro lado, a
Associação de DirigenTes CriSTãos de Empresa do
Brasi I, com SugeSTões enVIadas airavés da Mesa da
Assembléia NaCional ConsTITUinTe, permiTIU generi­
camenTe .a Transferência de recursos públicos para
o ensino parTicular, As SugesTões nos, 1811, 1978
e 7990, apresenTadas pelos nobres ConsTiTUinTes
Afonso Arinos, Ulderlco PinTO e Valmir Campelo,
propuseram a Transferência de recursos públ icos
para InsTiTutções parTiculares, Tendo em viSTa
compremenTa~ o ensino públ ico, o inieresse
comuniTário e o conTribuição Inovadora des~as

inSTiTuições, O nobre ConsTITuinTe Iberê Ferreira,
por InTermédio da SugesTão no. 6012, eSTaTUIU que
Tal Transferência pode ser real izada para escolas
públ ICQs e enTidades sem fins lucraTIVOS, A Suges­
Tão no. 7804, do nobre ConsTiTUinTe CláudiO Ávi la
da Si Iva, propôs que os recursos públ icos possam
ser Transferidos, em caráTer excepcional, Também
às InsTiTuições privadas que conTribuam paro a
culTura, o ensino e a pesquIso. O nobre ConSTITu­
inTe ATi la Lira defendeu, por sua vez, que Tais
Transferências beneficiam não apenas as escolas
públicas, como Também as inSTiTuições
f I I anTróp I cas.

No que Tange ~s prioridades nos gasTos públ i­
cos, desTacam-se o ensino obrigaTóriO, conforme as
SugesTões nos. 1811, 1978 e 7990, de aUToria dos
nobres ConsTITuinTes Afonso Arinos, Ulderlco PinTo
e Valmir Campelo. A SugeSTão no, 3948, do nobre
ConsTiTuInTe Tadeu França, subvinculou 51 por cen­
To dos recursos para o ensino de ~o. grau, 00 pos­
so que ~ SugesTão no. 5231, do nobre ConSTiTUinTe
Flávio Palmier, reservou ao mesmo grau de ensino
70 por cenTo das Transferências de imposTos aos
MunicípiOS. Por sua vez, as SugeSTões nos. 6012 e
6430, dos nobres ConsTiTuinTes Iberê Ferreiro e
VIvaldo Barbosa, eSTabeleceram percenTuais mínimos
para a educação pré-escolar. O nobre ConsTITuinTe
N~der Barbosa, com a SugeSTão no, 5180, propôs
subvinculaçõo de recursos para o ensino Técnico
agropasTorl I nas áreas onde predominem aTividades
rurais. O nobre ConSTiTuinTe PI ínio Ma~Tins, a~~o­

vês da Suges~ão no. 2~05, preocupou-se com a des­
Tinação fixa de recursos para a educação especial,
As SugesTões nos. 18Á1 e 1978, respecTivamenTe dos
nobres ConsT,TUinTes Afonso Arinos e Ulderico Pin­
To, eSTaTuíram o vinculação da receiTa de impOSTos
dos MunicípIOS para a educação pré-escolar e o en­
sino de ~o. grau. Ainda, a SugesTão no. 9S06, do
nobre ConSTITUinTe Geraldo Bulhões, fixou que os
recursos federais, eSTaduaiS e municipais deSTina­
dos à educação sejam imediaTamenTe\ repassados às
Seo~eTarlas de Educação dos Municípios.

Do TOTal de recursos Vinculados com desTino
ao enSino, duas SugeSTões -"de nos. 6219 e 6235 -,
aSSinadas pelos nobres ConsTiTuinTes CriSTina Ta­
va~es e Ulae~lco PinTO, excluíram o auxílio suple­
menTar ao educando, que deverá ser finanoiado com
OUTras ve~bQs.

No· que se refere ao pagamenTo pelos serviços
educaCionais, os SugeSTões nos. ~8~~, 1978, 3223,
3245, 6565, 7804, 7990, 8056 e 8183, respeCTiva­
menTe de aUToria dos nobres ConsTITuinTes Afonso
Arinos, UldurlQo PinTo, Agasslz Almeida, Ablgal I
FeiTosa, Fernando Cunha, CláudiO ÁVI la da Silva,
Valmi~' Campelo, Gumercindo Milhomem e Vi Ima Mala,

-opTaram pelo ensino público e graTUITO em Todos os
níveis. Os nobres ConSTITuinTes Gerson e RITO Ca­
maTa e VicTor Faccioni, por InTermédio das Suges­
Tões nos, 4626 e 6908, propuseram que a graTUidade

alcance Todos os alunos com insuficiênCia de re­
cursos, meSMO na rede escolar privada. As Suges­
Tões nos, 1811 e 1978, dos nobres ConsTiTuinTes
Afonso ArInos e Urdurlco PinTO, p~~puseram a ex­
pansão da graTuidade do ensino aTravés de bol~as

de eSTudos. Por seu lado, o ConsTiTuinTe Agassl~
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OUTRAS SUGESTÕES

Em Tal oporTunidade, as SugesTões aqui não
agasalhadas poderão ser ObjeTO de novo reflexão.

O nobre ConsTITUinTe ~osé IgnáCIO Ferreira
preocupou-se em assegurar o direiTO de livre asso­
Ciação e parTicipação pol íTlca dos Jovens , Inclu­
sive garantindo a autonomlo dos organizações eSTU­
danTIS em Todos os níveiS (no, 6116).

As SusesTões reTromenclonadas represenTarõo
uma conTribUição vai losíssima na preparação das
leiS complemenTares que , Inevl~avelmente, serão
elaborados após a promulgação da nova
ConSTITUiÇão.

de
o

em

o nobre ConSTiTuinTe AnTônio
SugeSTão no. 1478, propôs que
seja faculTaTiva nas escolas,

ensino.

EnquanTO ISSO ,
Jesus 1 aTravés da
Educação FíSica
qualquer grau de

NOTou-se também uma preocupação muiTO grande
com a reformulação do currículo escolar , com a In­
Trodução de maTérias como Ecologia, InformáTica,
Educação Sexual 1 PrevidênCia Social 1 DireiTOS Hu­
monos , Tóxlcos~ ConsTITuição , Normas de TrõnslTo,
EsperanTO, Língua Espanhola, CooperaTivismo e Es­
criTuras Sagradas. Essa preocupação está consubs­
Tanclada nas SugeSTões nos. 3183-6, 9731, 9014,
7014, 7783, 9083, 9704, 4554, 5276, 3710, 3686,
3380-4, 3424, dos nobres ConSTITuinTes Agasslz AI­
melda , Bezerra de Melo , Costa Ferrelro , Eunice Mi­
chlles, Rubem Medina, Carlos AlberTO Caó, STello

Dlas , Paulo Macorl~l, Sergio Spada , João de Deus
AnTunTes, Ivo Vanderl Inde, BenediTa da SI Ivo e Do­
reTO Campanari

Os nobres ConSTITUintes José VI?nnO , Hél la
Cos~a, Uldurlco PlnTo , Iberê Ferreira e Vivaldo
Barbosa apresenTaram SugeSTões defendendo eleições
di~eia7 nas InstiTuições de ensino ofiCiaiS ~ o
controle da execução da pol ítica educaCional aTra­
vés de Colegiados.

MUitos OUTros assunTos mereceram a atenção
dos nobres ConsTltulntes{ destacando-se a preocu­
pação com o livro didáTICO. As SugeSTões nos."
4195, 3948 e 5887-4, dos nobres ConSTITuinTes Chi­
co HumberTO, Tadeu França e Cid SabÓia de Carva­
lho, eSTabeleceram ~ma VigênCia mínima de cinco
anos do I ivro adOTado, proibindo a adoção de maTe­
rial didáTICO descarTável.

Em viSTa das novas e vai losas SugeSTões que
foram remeTidas a esta Subcomissão , observamos seu
elevado grau de convergência em relação às Suges­
Tões anTeriores. É nosso parecer que o AnTeprojeTO
não deve descer a aspectos menos gerais que aque­
les já eSTabeleCidos. ASSim, a subvinculação fixa
de recursos 1 exceTO paro o ensino obrlgaTórlo , nos
Termos UTI I azedos , no fUTuro poderó criar dificul­
dades para atender a SITuações dinâmicas. Também
não nos perece úTi I nesTe momenTo alargar sensi­
velmenTe as responsabl I Idades das empresas no cam­
po do educação, a fim de se assegurar o melhor
cumprimenTO dos diSposiTIVOS conSTITUCionaiS. A
defesa de deTerminados TipOS e níveiS de enSino,
bem como a conSideração de aspectos menores do or­
ganização e funcionamenTO da educação 1 devem ser­
vir de base à elaboração da novo legislação com­
plemenTar, em seguida à noVa CarTa Magna.

InlclalmenTe , o nobre ConstiTUinte BonifáCIO
de Andrade propôs, pela SugeSTão no. 9608, que a
fiscalização do ensino pelo Poder Público se
I imiTará à verificação das caracteríSTicas da es­
cola públ ica ou parTlcuiar, no TocanTe ao nível e
qual idade do seu rendimenTO educacional.

É nosso parecer que não eXiste educação
democráTICO que não seja gerido democraTlca~enTe:

A Vivência democráTica na escola deve fazer parTe
da formação dos alunos , se desejarmos formar Cida­
dãos para uma SOCiedade particlpotlva e
IgualiTária. DeSTa forma, conSideramos que deverão
ser Incluídos na Lei Maior princípiOS relaTivos à._

Por seu lado, as SugesTões nos. 7430 e 9738,
de aUToria dos nobres ConsTITuinTes Gerson CamaTa
e Gandi 30m; I, condicIonaram a graTuidade no ensI­
ne médiO e superIor ao efeTivo aprovelTamen~o e à
falia ou Insuflciêncía de recursos. As SugesTões
nos. 2049, 2199, 6908 e 7733, apresenTadas pelos
nobres ConsTITuinTes Cid Sabóia Carvalho, Mario
Lúcia, VicTor FaccIonI e Soml J Haddad, previram a
conTrapresTação de serviços pelos formados por
InSTiTUições pÚbl icas de ensino superior. Ainda o
ConSTITUinTe ~osé IgnáCIO Ferreira, pelo SugesTão
no. 8477, propôs que as mensal Idades das escolas
sejam proporCionais à renda fami I iar. Os nobres
ConSTiTuinTes Afonso Arln~s e Uldurlco PinTO, a­
Través das SugeSTões nos. 1811 e 1978, focal izaram
a admissão aos eSTabelecimenios de ensino públiCO,
Tendo em VISTa a prioridade de acesso a candidaTOS
economicamenTe carenies, desde que habJ Iliados.
Por fim, a SugesTão no. 2574, do nobre ConsTITuln­
ie InocêncIo Ollvelro, previu a anIsTia aos
mUTuórios do Programa de CrédiTO EducaTIVO que,
após um ano de carêncía, não Tenham conseguido
Trabalho que deTermine o pagamenTO do emprésTimo.

Almeida, com a SugesTão no. 3226, apresenTou a
proposTa de adoção de SisTemas de disTribuição de
bolsas de eSTudos pelos parlamenTares para os Três
graus de ensino. A SugesTão no. 6172, do nobre
ConsTITuln~e 30sé IgnácIo FerreIro, preconizou a
concessão de bolsas} medianTe concurso, a es~udan­

Tes carenTes e bem dOTados.

QuanTO ao ensino partlcular , a SugeSTão no.
2105, do nobre ConSTiTUinTe PI ínlo MarTins, isen­
TOU de TribUTOS as aTiVidades educaéíonals. EnTre­
TanTO, a SugeSTão no. 6635, de aUToria do nobre
ConSTiTUinTe ~osé Viana, propôs a eSToTlzação das
escolas parTiculares sem condições de SUbSISTí~

com recursos próprios. A SugeSTão no 9422, reme­
Tido pelo nobre ConSTITUinTe TeOTônio Vi leia FI­
iho, reservou 10 por cenTo dos vagas dos eSTabele­
cimenTOS parTiculares para maTricuia graTUITa de
alunos carentes 1 sob pena de cassação da aUTorlza­
~ão para funcionamenTO.

A cri~ção de conTroles democrátiCOS da arre­
cadação e UTI I Ização de recursos públiCos fOI fo­
cai Izada pelas SugeSTõeS nos. 1911 e 2804, apre­
senTadas pelos nobres ConSTITUinTes Afonso Arinos
e OCTáVIO EI íSIO. A dedução InTegrai das despesas
educaCionaiS e culTuraiS do ImpOSTO sobre a Renda
fOI objeTO de SugeSTão da nobre ConSTiTUinTe
MárCia Kubitschek. Esiímulos fiscaiS para a educa­
9 ã o foram proposTOS pelas SugeSTões nos. 7654 e
7990, de aUToria respecTivamenTe dos nobres Cons­
TITuinTes Gerson e RITa CamaTa e Valmir Campelo. A
obrigaToriedade de aSSisTênCia financeira dos Mu­
nicípios às enTidades de ensino superior manTidas
por fundações de caráTer fi lanTróplco fOI sugerida
pelo nobre ConSTiTUinTe Paulo Macarlnl (no. 4650)

No TocanTe à obrigação das empresas, as Su­
geSTões nos. 6971, 6976 e 8056, de aUToria dos no­
bres ConsjJjuJni~s Ociávlo EI íSIO, as duas primei­
ras , e GumerCindo MI Ihomem , o úl~lma, conSISTiria
em pagar o salórlo educaCional 1 que reVerTeria em
favor apenas do ensino público. A SugesTão no.
7990, do nobre Cons~ITulnTe Valmir Campelo, previu
as posslbi I Idades de a própria empresa miniSTrar o
ensino ou pagar o salórlo educaCional O TeXTo
conSTITucional vlgenTe , por ouTro lado, fOI manti­
do em suas linhas gerais pelas Sugestões nos.
1811, 1978 e 9745, apresenTadas pelos nobres Cons­
TitUinTes Afonsq_ Arlnos , Ulderlco Pinto e ~arbas

Pass~rinho. A SugesTão no. 6908, do nobre ConSTI­
tUinte VicTor Facclonl , fiXOU que a$ empresas
prlvadas , as aUTarqYlos e as fundações sejam obri­
gadas a conTribuir paro a educação pré-escolar e o
ensino de ~o. grau , quer mediante a manutenção de
eSTabelecimentos próprios, quer aTravés de conces­
são da bolsas de eSTudo. A SugesTão no. 6758, do
nobre-ConsTituinte Ronan TiTO , focalizou o empresa
como responsável pela educação báSICO dos fi lhos
dos seus empregados 1 ficando ap~a a receber recur­
sos públ icos para iSTO. Ainda a SugesTão no, 1938,
do nobre ConSTITUinTe Nivaldo Machado, aTribuiu às
empresas estatais a obrisoção de manterem pelo me­
nos uma escola profissionalIzanTe de 20. grau.



ges~ão das escolas, que inspIrará as normas legIs­
laTivas complemenTares e ordinárias, bem como, so­
breTudo, as ações concreias no campo da educação.

Finalizando esie documenTo, cumpre-nos con­
sIgnar a precIosa colaboração de algumas en~lda­

des, que abri Ihan~aram nossos ~rabalhos. A Asso­
cIação Bras; Jeiro de Escolas Superiores Ca~61 Icas
colocou-se a favor da I iberdade de ensino, da qua­
I Idade da educação, da prIorIdade ao ensIno de 10.
grau e, aInda, do dever do Es~ado de garan~lr o
acesso dos Cidadãos capacITados, mas corenies de
recursos, ao ensino de 20. e 30. graus. Com rela­
ção à des~inação de recursos públicos, a referIda
InsTITuiÇão considerou ser dever do ESTado subven­
cIonar iambém as enTIdades que conTribuam relevan­
jemenTe para a culTura, o ensino ou o pesquIso. É
o caso níiido das universIdades comuniiárlos, sob
a responsabl J idade de uma Assocloção ou Fundação,
sem fIns Jucra~lvos, confessionais ou não.

A Comissão NaCional Criança e ConsiiTulnie
des~acou a obrIgação de o Es~ado assegurar às fa­
míl ias que o deseJa~em a educação e o asslsTênclo
os crianças de O a 6 anos de idade. A mesma l enTre
OUTros aspeCTOS 1 é favorável à Vinculação de re­
cursos do receiTa de ImpOSTos em favor da educaçõo
e Õ canoJ lzação excJusjva dos reCU~505 púbJ J005

poro os eSTabeleCimenTos públ ices.

o Conselho Nacional de SerIngueiros, repre­
senTados pelo Senhor Osmarino AmânCIO Rodrlgues l

deu seu ImpreSSionanTe depoImenTo sobre uma educa­
ção que seja cul~uralmen~e slgniflca~lva para a
real idade local e regional. F,cou evidenciado o
seU clamor por uma escola adequada ao melo l em
iermos de currículo) merendaI maTerial escolar)
calendário e corpo docen~e.

A eVidênCia desTas diversidades no S810 do
País nos indIca o qUan~o a Cons~l~ulção deve ser
pruden~e no sen~ido de se man~er no nív~1 dos
princípiOS gerais que lhe são próprios, sem, ~oda­

VIO I ser omisso.

Por f'M I cabe-nos a honra de consIgnar a en­
rlquecedora exposição do Exmo. Sr. Minis~ro da E­
ducação, Senador Jorge Bornhausen, real izada em 13
de mo)o do correnTe ano Após compeTenTe balanço
da aTuação do MiniSTériO nos SeUs váriOS seTores)
o Sr. Minis~ro abordou amplamen~e os aspec~os

orçamenTórlos l esclarecendo as dÚVidas dos Senho­
res ConSTiTUInTes. Em sua concJusõo l propôs aJgu­
mas quesTões para exame; 1) a educação como direl­
~o de ~odos e dever do Es~ado, da famíl ia e da so­
Ciedade; 2) o ensino bósico ob~lgaTórlo dos 7 aos
14 ou dos 6 aos 14 anos de Idade; 3) a gra~uidade

do ensIno de 20. e 30. graus nos e6~abeleclmen~os

públ icos para os alunos que não dIsponham de re­
cursos e demonsTrem efeiivo aproveITamenTo; 4) a
impor~ãncla da supervisão e avalIação da qual Idade
do ensino em ~odos os níveis; 5) a I iberdade de
InicloTlva l vedado o Transferência de recursos pú­
bl icos a en~idades de final idade lucra~iva ou que
remunerem direTa ou IndireTamenie seus dirigenTes;
6) a vlnoulação de recursos oriundos da receiTa de
ImposTOS, no caso da União ao nível de 18 por.cen­
~o; 7) a a~uação do ensino federal nos es~rl~os

I Iml~es das defiCIênCIas locais; 8) a gra~uldade

do ensino para os porTado~es de deficiências; S) o
provimenTo dos cargos inIciaIS e finais da carreI­
ra do magls~ério ofiCIai a~ravés de concursos pú­
bl ICOS de provas e ~í~ulos. O Sr. Minls~ro defen­
deu, ainda, a permanênCia do salário-educação e do
FINSOCIAL como fon~es de recursos IndIspensáveis
para o se~or. ClassifIcando as escolas em públ 1­

COSI comerciaiS e comunlTórias l lembrou que o Es­
Tado não iem condições de assumir JnTe;ramenTe
responsabi I idades que se encon~ram a cargo' das
duas úl~lmas.

2. CULTURA

A SugeSTão no. 3796-6, da Cons~l~uin~e Márcia
Kubi~schek prevê a criação de um Órgão, no ãmbl~o

do Minis~ério da Cul~ura, "des~lnado ao ensino
prOfIssional IZan~e das ar~es, à formação ~écnica e
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orlen~ada do ar~ls~a brasIleiro e à difusão da
culTura em Todos os seus aspeCTOS". Prevê) ainda l

o adven~o da leI complemen~ar para dispor sobre o
funclonamen~o da nova en~idade, presen~e em ~odo o
País Mesmo reconhecendo a ImporTàncla educaTiva e
cul~ural que uma Ins~i~uIÇão do gênero possa pres­
~ar à CulTura, Julgamos a ma~éria des~inada a lei
ordlnório l sem a neceSSidade de que mandamenTO
cons~l~uclonal de~ermine a sua criação e nor~ele o
seu funcionamen~o, pois são consequênclas de -uma
pol í~ica cul~ural .

O nobre Cons~i~uin~e Afonso Arinos, ao des­
membrar o AnTeproJe~o da ComIssão de ESTUdos Cons­
TITuclonal~1 a que presidiU, e assumir, na condi­
ção de Cons~ITuin~e elei~o pelo povo, a au~oria do
CapíTulo II, do Tí~ulo V, do cl~ado documen~o, o­
ferece à Assembléia Nacional Uma Cons~l~uin~e

IneSTimável proporciona uma oporTunidade única ao
momen~o pol í~lco e Ins~i~uclonal brasIleiro, de
enrJquecer e oTual jza~ a nossa ordem conSTITucio­
nal, dando-lhe permanência e eficácia graças à ri­
queza con~eudísTica da propos~a e sua correção
formal.

O nobre Cons~l~uin~e Hél,o Rosas, a~ravés da
Suges~ão no. 1534-2, propõe que seja dada compe­
Tência .. ~ Un,õo e cumulaTIvamenTe QOS Esiados, ao
DisTriTO Federal 1 aos TerriTóriOS Federais e aos
MunicípiOS: para o inven~ário, a classificação, a
conservoçõo l a pPoTeção, a resTauração e q revi TO­
Ilzação dos bens de cul~ura exis~en~es ou que ve­
nham a eXIS~lr no País". No parágrafO do ar~igo

sugerido, são defInIdos os "bens de cul~ura". A
preocupação do Con~~I~uin~e fOI a~endida com a re­
dação de amplo dlsposi~ivo no An~eproJe~o rela~ivo

à preservação do Pa~rimônlo CulTural do País. A
ques~ão da compe~êncla é perTlnen~e à ou~ra Subco­
mlssõo l podendo ser d'SCUTldo l como JÓ frisamos)
por es~a SubcomIssão e encaminhada, à Comissão de
Sls~ema~lzação segundo dei Iberação dos seus
membros.

A Suges~ão no. 1880-5, do nobre Cons~l~uin~e

Cid Sabóia de Carvalho, que dispõe sobre o apolo
ao auior nacjonaJ I à sua produção, às obras da
cul~ura nacional, f;i plenamen~e acolhIda em dOIS
dlsposl~lvos do An~eproJe~o: um que prloriTarlza a
Cul~ura Brasi lel~a e ou~ro que dá Isen9ão fiscal
aos direiTOs do aUTor.

A preservação do Pa~rlmônlo Cul~ural, o es~í­

mulo e desenvolvimenTo das ciênclQs~ das leTras e
das ar~es é o con~eúdo da Suges~ão no. 1926-7, do
nobre Cons~i~uln~e Mauro Benevides, ~o~almen~e

considerado no AnTeprOJeTO. '

O nobre Cons~i~uin~e José Ignácio Ferreira
apresen~a seis Suges~ões de in~eresse des~a

Subcomissão. A de no. 3012-1 ~ra~a do "ampa~o" à
CulTura como dever do Es~ado) do apolo~aos seus
órgãos cul~urais e da pro~eção ao Pa~rimônio Cul­
Tural - ~odos Temas conTemplados no AnTeprOJeTO,
bem como a Suges~ão no. 6836-5 que acolhe propos~a

formulada peio Par~ido Comunis~a Brasi lelro, a­
crescida da lIberdade de criação e da par~lcipação

popular na vida cul~ural. Três Suges~ões (no.
.6829-~, 6830-6 e 6832-2) acenam para uma pol í~lca

cul~ural que valorIze o homem brasIleiro, preser­
vando a função culTural aos meios de comunicação
SOCIal, o d/rei~o do povo real Izar a Cul~ura e re­
conhecendo valor cul~ural da Informação. As ~rês

propos~as es~ão presen~es no AnTeproJe~o, .assim
como as de no. 6071-2 e 706A-5, que se referem ao
Pa~rlmônlo Cul~ural.

o ConSTiTuinTe AgassJz Almeida ofe~ece quaTro
SugeSTões ao exame deSTa SubcomIssão (nos. 3~77-~)

3179-8, 3195-0 e 3210-7), ~ra~ando do "amparo" à
Cul~ura; democra~ização e acesso <aos bens cul~u­

rais 7 apoIo e IncenTIVO culTural i preservaçõo e
defesa do Pa~rlmônio Cul~ural do País. Todas as
propos~as es~ão in~egralmen~e presen~es no
An~eproJe~o.

A SUges~ão no. 3295-6, d~ ConsTi~uln~e Alér­
CIO Dias l dispõe sobre a democ~aTlzação da CulTura
e suo realização aTravés do exercício dos d1reiTos
cul~uraís, incluíndo a prá~ica despor~iva e a p~e­

servação do Pa~rimônlo Cul~ural. As idéias do



ConSTITUInTe foram Todas recebidas no AnTeprojeTo,
com exceção da proposTa de consIgnação em lei es­
pecial "de recursos des~lnodos 00 desenvolvimen~o

culTUral", que indireTamenTe fOI acolhIda com a
obrigaToriedade de~opl iacção de recursos no seTor.

A SugesTão no. 3452-5, do ConsTiTuinTe Edi­
valdo MOTa, que reconhece a "caTegorIa profIssIo­
nal dos PoeTas Populares, sendo faculTado o seU
regisTro no órgão compeTenTe do MinisTério do
Trabalho" eSTó compreendida, no seu aspecTo Cons­
TITucIonal no AnTeprOjeTO, ao prever a "proTeção
especial do ESTado b CulTura Popular", onde eSTão
Incluídas as manifesTações folclóricas da I iTera­
Tura oral e de cordel. A regulamenTação profIssIo­
nal desses criadores inTérpreTes, Julgamos, é ma­
Téria de lei ordlnórla.

A SugeSTão do nobre ConSTiTUinTe Geovani Bor­
ges, de no. 3633-1, dIspondo sobre o "amparo per­
manenTe do ESTado" b CulTura, lIberdade de criação
e parTicipação popular, foi bem recebida por esTe
RelaTor e considerada no AnTeprOjeTo.

As Suges~ões nos. 4365-6 e 4370-2, do nobre
ConSTiTUInTe Brandão MonTeIro, que TraTam, respec­
TivamenTe, do dever do ESTado de proTeger o PaTri­
mônio CulTural e de garanTIr a I iberdade de cria­
ção, eSTão plenamenTe acolhidas no AnTeprojeTo.

A SugeSTão no. 4383-4, do nobre ConSTITuinTe
AITenir Werner, quer que "Toda Pessoa ou enTIdade
parTicular, que manTenha documenTo oficiai", o en­
Tregue "a arquivos pObl ICOS". A proposTa eSTó, no
nível consTiTUCional 1 conTida no AnTeprOJeTo, ao
qirlbuir-se dever do ESTado preservar documenTOS
de valor culTural 1 manjer e apoiar arquivos
pObl icos. Porém a obrigaTorIedade conTIda na Su­
sesião, que parece referir-se a ~~cumenios públ 1­

cos e não "ofiCiaiS", conSideramos assunio de lei

ordinária.

As SugeSTões nos. 5510-7 e 5814-9, do nobre
ConsTITulnie 30sé Carlos COUTinho, que TraTam da
obrigação do ESTado de preservar e bem uTi I izar o
PaTrimôniO CulTurai, esTão presenTes no
AnTeprOjeTo.

SugeSTão no. 5853-0, do nobre ConSTiTUInTe
Arnaldo MarTins, consagra o PorTuguês como a I ín­
gua naCional do Brasl I, mas propõe uma reforma
orTogróflca, InclUSive aprazada na parTe das
??DISposlções Gerais e TranslT6rlas". ESTa úlTima
queSTão não conSideramos no AnTeprOjeTO, mas colo­
camos ao debaTe deSTa Subcomissão.

'?O dever do ESTado de garanTir a Todos Iguais
condições de parTicipação no processo social da
culTura" é a SugeSTão de norma no. 6374-6, do no­
bre ConSTiTuinTe Vasco Alves, plenamenTe acolhida
no AnTeprOjeTO desTa Subcomissão

A quesTóo da "compeTênCia concorrenTe
cumulaTiva" da União, ESTados, DISTriTO Federal e
MunicípiOS, para legislar?' sobre a defesa e melho­
rIa do paTrimônIO naTural e culTural" é de InTe­
resse espec~flco de ouira Suôcomlssão, mas o sub­
meTemos aos Membros deSTa, para discussão e conve­
niênCia de envIo de propOSTa à Subcomlssáo de
SisTemaTIzação.

MUITOS Temas conTém a SugeSTão do nobre Cons­
TITUinTe José Viana, sob o no 6631-1. A proTeção
dos direiTOS da classe dos arTisTas e Técnicos em
espeTáculos e diversão eSTá, conSTITUCionalmenTe,
preVISTa no AnTeprOjeTO, sendo que o seu deTalha­
menio e a sua operacional ização são assunios de
lei ordlnórla. "A I IMITaçõo da ImporTação do pro­
dUTO culTural eSTrangeIro" fOI Transformada em
mais apoio, IncenTivo e espaço para a CulTura Bra­
sllelra, nas pessoas de seus criadores, InTérpre­
ies e esTudiOSOS. A InTeração_das cuJTu~ps regio­
naiS, a preservação do PaTrimôniO CulTural e os
recursos para a CulTura são queSTões abrangidas
pelo AnTeprOjeTo.

TOTalmenTe acolhida a SugeSTão no. 6750, do
nobre ConSTITUinTe Hélio Duque, sobre a obrigação
do ESTado valorizar o nosso PaTrimônio Culiural,
no senTido das necessidades do País.
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A SugeSTão no. 7980, do nobre ConSTiTuinTe
HerócllTo ForTes (que dispõe sobre a defesa e
preservação dos valores culTurais brasileiros) no
que concerne aos iemas desTo Subcomissão, foi con­
Siderada na elaboração de nosso AnTeprOjeTo.

IgualmenTe censlde~ada em Todos os seus pon­
TOS, foi a SugeSTão no. 7990-1, do nobre ConSTiTU­
InTe Valmir Campelo, ao dispor sobre a liberdade
de expressão criadora, o exercíCIO dos direITOS
culTurais e a preservação da I íngua e dos bens do
PaTrimôniO CulTural do País.

SugeSTão no.8114-1, da nobre ConSTITuinTe Ma­
rIa de Lourdes AbadIa, TraTa da prOTeção do ESTado
ao acesso à Info~mação, como direiTO de Todos, e a
democraTização do saber, real izada pelo acesso aos
acervos documenTais. A SugeSTão foi TOTalmenTe
conSiderada na elaboração do AnTeprOjeTO quando o
Poder Públ ice garanTe o livre e general izado aces­
so aos bens culTuraiS.

o usufrUTO por parTe de Todos e a defesa in­
TransigenTe do PaTrimôniO CulTural do País é o
conTeOdo_ da SugeSTão no. 8256-2, do nobre ConSTI­
TUinTe Borge~ da Silveira, que servIu de subsídio
ImporTanTe para a redação de disposiTIVO do AnTe­
prOjeTO e TraTa do exercíCIO dos direITOS CUlTU­
rais, preservação do PaTrimônio e denúncia dos
crimes conTra ele perpeirados. O mesmo ConSTiTUin­
Te, aTravés da Susesiõo no 8267, escreve sobre a
"compeTência concorrenTe cumulaTiva'? para a União,
DiSTrITo Federal, ESTados e MunicípIOS legislar
sobre o paTrimônio naTural e culTural, assunTO
perTinenTe à OUTra SubcomIssão e a ser d,SCUTido e
dei Iberado por esia Subcomissão, no caso de envIo
de proposTa à Comissão de SisTemaTização.

As SugesTões nos. 8689-4 e 8703-3, do nobre
ConSTITUinTe MauríCIO Corre0, TraTam da liberdade
culTural j acesso aos bens c~liurais; preservação
do PaTrimônio com deSTInação de percenTual mínImo
de um e meio por cenTo dos orçamenTos da União,
dos ESTados e MunicípiOS; preservação da plural 1­

dode e da memória culTuraiS; Iniercámblo com ou­
Tras culTuras e defesa da IdenTidade nacional e
reserva de vinie por cenTO da programação dos ór­
gãos de divulgação para expressões culTurais de
OUT~os países, e de cinquenTa por cenTo para as
culTuras regionais. ATendidos os primeiros Temas)
vale aSSInalar que o AnTeprOjeTO deSTIna percenTU­
ais das receiTas federal, eSTaduaiS e muniCipais,
resulTanTe de ImposTos, para aplicação na culTura,
enqUanTO a presenTe SugeSTão preTende deSTInar,
dos OrçamenTOS PObl ICOS, percenTagem somenTe pora
??preservação dos bens da culTura'?, enTendidos,
pelo conTeXTo da proposTa, obras, prédiOS de valor
culTural; a reserva de Tempo no rádio e TeleVisão
para as expressões esTrangeiras e regionais eSTá
TraTado no arTIgo do AnTeprOjeTO que prevê o ad­
venTO de leI com prioridades de IncenTIVOS e van­
Tagens para a culTura nacional.

SugeSTão no. 9132-4, do nobre ConSTITuinTe
LOclo AlcânTara, dispõe sobre a conservação e va­
lorização dos bens culTuraiS e naTurais aTravés de
IrcenTIVOS fIscaiS e credlTícids, define os bens
de culTura; e equipara os aTenTados conTra esses
bens aos·comeTldos conTra o paTrimôniO nacional.
As propOSTas foram acolhidas, sendo que a primeIra
consTa enTre os disposiTIVOS da Educação.

As propOSTas do nobre ConSTITUinTe Enoc VieI­
ra, formal izadas na SugeSTão no. 9651-2, que Tra­
Tam do respeiTO b plural idade culTural, lIberdade
de expressão; defesa do PaTrimôniO e liberdade de
crIação, divulgação e acesso culTuraIS - Todas fo­
ram acolhidas no AnTeprojeTO.

SugeSTão do nobre ConSTITUinTe Konder ReIS,
dispõe sobre o "dever do ESTado em assegurar-a lI­
vre produção culTural e preservar o paTriMónio
dela decorrenTe" e conTemplar a aTIVIdade cul~ural

com recursos Técnicos e financeiros consTanTes do
Plano Na~lonal de OesenvolvlmenTo. A primeIra pro­
pOSTa esTó acolhida no AnTeprojeTo, e a segunda,
conSidera o esiabelececlmenTo percenTuaiS mínimos
das receITas pObl Icas para a CulTura.



No dia ~2 de maio, o Plenário da Subcomissão
Teve o honro de ouvir depoimenTo do Exmo. Sr. Mi­
nisTro d~ CulTura, Celso FurTado. No inícIo de sua
exposição o Mlnls~ro leu um documenTo que abordou
o significado do CulTura nos sociedades, suo fun­
çõo de c~esclmenTo humano e social 1 condicionada à
qual Idade de vida dos grupos. Falou sobre os
pressões e os condicionamenTos de uma culTura na­
cional, inserido num mundo Tecnológico de InTerde­
pendências econômicas, do ImporTância dos pol íTI­
cos culTurais nos países de economia dependenTe e
do conceiTo de IdenTidade culTural. Finalizando o
seu pronunciamenTo, o MinisTro definiu os ObjeTI­
vos do Governo no campo do culTura: preservação do
paTrimôniO e da mem6~la culTurais, eSTímulo à re­
conhecido criaTIvidade do nosso povo, defeso da
idenTidade culTural do País e democraTização do
acesso aos valores e bens culTurais, dlsco~rendo

sobre cada um deles e os resuliados da aç&o do
MinisTériO. Em seguida, o MinisTro Celso ruriado
debaTeu com os ConSTITUinTes diversos Temos e
queSTões como a formação e plural idade do Pais; a
ImporTânCia de se alocar mais recursos para a Cul­
Tura; a Culiura Popular; a CulTura de Massa e mei­

os de comunicação; finanCiamenTo da CulTura, re­
cursos do Governo rederal para o seTor eic.

o MiniSTériO da CulTura ofereceu Também à
Subcamiss50 Um documenio com "SugesTões à Assem­
bléia Nacional ConsTITUinTe", alcançando vários
capiTulos da Nova CarTa. No que se refere exclusl­
vamenie a esTa Subcomissão, alguns reparos foram
feiTOS ao AnTeprOjeTO da Comissão de ESTudos
ConsTITUCionais. O documenTO, conSiderado por esTe
RelaTor, eSTá à dispOSição dos Senhores ConSTiTU­
InTes no SecreTa~la deSTa Subcomissão, InclUSive
para discussão de SugeSTões de InTeresse da CulTU­
ra e que esTão sendo apreCiados por OUTras
Subcomissões.

Da Fundação Universidade de Brasíl la - UNB,
~ecebemos subs~ancioso documenTO com proposTas
conclusivas dos grupos de eSTudos do curso
"Cons~i~ulnTe e Cons~iTUi9aotlJ encerrado eM dezem­
bro ÚlTIMO, e realizado com a parTICipação de di­
versos órgãos públ icos federais e locaiS. Na parTe
relaTiva à CulTura, que engloba Também alguns Te­
mas específicos da Subcomissão de CiênCia, Tecno­
logia e Comunicação, as SugesTôes ObjeTiVam a de­
fesa e valorização do CulTura Brasileira, a prOTe­
ção dos direiTOS culTurais e a preservação do Pa­
Trimônio C·)ITural.

ESTa SubcomIssão recebeu SugeSTões do PresI­
denTe do Clube dos Trovadores Capixabas, Sr. Clé­
rio José Borges de SanT'Anna, que denomina a I ín­
gua oficiaI do País de "Língua Brasileira, escriTa
em orTografia e fqnéTlca porTu9uêsas de expressão
brasJ 'elro". Propõe aInda; pro7eçOo ao PaTrImônIO
CulTural, apoIo às enTidades culTurais, InclUSive
Isenção pOSTai para elas, e OUTras perTinenTes à
legislação ordlnórla.

Das enTidades represenTaTivas dos Trabalhado­
res (arTisTas e Técnicos) e dos prodUTores de
espeTáculos e diversões, recebemos documenTO rei­
vindIcando a plena I iberdade de criação e expres­
são culTuraiS, o acesso aos bens culTurais e a ex­
Tinção da censura. ApOIO e IncenTIVO à CulTura
Brasi lelra, valorização do artiSTa e de OUTrOS
Trabalhadores das arTes; liberdade, organização e
aUTOnOMia sindical; e a deSTinação de percenTagem

nunCa Inferior a 51 dos orçamenTOS públ icos para a
6rea culTural - foram as prinCipais propOSTas das
enTidades.

O Professor e EscriTor, Afrânio COUTinho,
membro da Academia Brasileira de LeTras, aTravés
da suo OfiCina LITeráriO AfrâniO COUTinho (OLAC),
sugere que seja adOTada no TeXTO conSTITucional a
expressão "Lfngua Brasileira" e "Brasileiro" em
SUbSTiTUição à "Língua PorTuguesa". JunTa o pro­
fessor arTigo de Jornal de sua aUToria e RelaTóriO
do Conselho Federal de Educação,' do qual é membro,
com argumenTação em favor da sua propos~a. O docu­
menTo eSTá à disposição dos Senhores ConSTITUInTes
na SecreTa~lo da Subcomissão para eXame e
discussão.
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O SecreTário-Gerai do Conselho Nacional dos
Seringueiros, Osmorlno Amônclo Rodrigues, deu um
emoclonanie depOimenTO no Comissão em defesa da
CulTura do Seringueiro da Amazônia, seus valores,
conhecimenTO e senTimenTO do mundo, pedindo para
que ela seja respeiTada e conSiderada pelos Cons­
TITUinTes na elaboração da CarTa Magna e pelos le­
gisladores do Congresso Nacional. O documenTO que
fe I I i do em P I enól"'" J o se enconTra na SecreTar I a da

Subcomissão.

A Confederação Nacional das ASSOCiações de
Moradores - CONAM -, pediU aos ConSTiTUinTes uma
Visão mais social e menos el iTlsTa da CulTura e
sua democraTização. O mesmo fOI proclamado pelo
MovlmenTq de Defesa dos Favelados e Comunidades
CarenTes, com sede em Salvador, BahIa, além de
reiVindicar a democraTização do ensino e a aUTo­
geSTão comuniTária da escola brasi lelra.

A Comissão Paul ISTO para Defesa dos DireiTOS
do Surdo envIou documenTO à SubcomIssão soJ !cÍTan­
do respeiTO à culTura dos defiCIenTes audiTIVOS e
MOlor parTICipação na Vida culTural do País.

3. DESPORTOS

1) SugeSTão ~574 do nobre ConsTITuinTe Jorge
LeiTe e SugeSTão (sem no ) do nobre ConSTiTUinte
ÁTI la Lira: TraTam da compeTência para legislar
sobre DesporTOS.

2) SugeSTão ~574-~, do nobre ConSTiTuinTe Cid
SabÓia: eSTabelece princípios e normas da Legisla­
ção DesporTiva.

3) SugeSTão ~727-2, do nobre ConSTITuinTe
Mendes Ribeiro: eSTabelece condições para a con­
cessão de subsídios ao esporTe profissional.

4) SugeSTão 24~4-7, do nobre ConSTITuinTe Ar­
naldo MarTins: obriga o Poder Públ ico a eSTimular
a práiica do desporTO, vinculando recursos
orçamenTórlos para Tal fim.

5) SugeSTões dos nobres ConSTITUinTes Aldo
AranTes e OUTros e do ConsTITuinTe José Moura, 0­
prlgam o Poder Público a IncenTivar as diversas
modal Idades desporTivas.

6) SugeSTão 5905-6, do nobre ConSTiTuinTe Os­
mo~. LelTôo: eSTende o DireiTO de Arena a Treinado­
res, aTleTas, árbiTros, bandeirinhas, preparadores
físicos, supervisores, médiCOS, massagiSTas, rou­
peiros e a OUTros que assinem a súmula do Jogo.

As SugeSTões nos. ~, 2, 4, 5 foram acolhidas
pelo AnTeprOjeTO. As proposTas nos. 3 e 6 TraTam
de assunTos maIs afeiTOS à legislação ordJnórlo.

4. TURISMO E LAZER

JUSTificando o significaTIVO papel do TurIsmo
como faTor do desenvolvimenTO econômico nacional e
seus imporTanies aspeCTOS de cunho SOCial, o nobre
ConsTITuínTe José Maria - E~mael (no.6746-6)
Incluiu-o na compeTência legislaTiva da União. O
nobre ConSTITUinTe Cunha Bueno, por sua vez,
(no.499~-3) propôs que os MunicípIOS considerados
TuríSTICOS recebam, por parie dos Esiados, recur­
sos na proporção da sua população flUTuanTe. Rela­
cionado 00 aspeCTO humano, propôs o ConsTITinTe
EduQrdo Jorge (no.1~3a) deSTinar áreas de lazer,
prioriTariamenTe, em áreas urbanas e núcleos habi­
TaCionaiS, enTre OUTros.

AS ç SugeSTões sobre jogos foram examinadas
nesTe TÓpiCO por mOTIVO de os nobres ConSTITUinTes
Terem sempre associado esTas aTIVidades 00 TUrismo
e ao lazer. Assim sendo, o nobre ConSTITuinTe San­
Tinho FurTado (no.5D26) sol iclTOU o exclusão da
proibição da práTICO de jogos e das modal Idades de
opOSTaS, Já arrolgados has Tradições populares ou
que Visem fins beneficenTes, além de permiTir aos
municípIOS InSTiTuí-Ias. Por sua vez, os nobres
ConsTituinTes Ge~son e RITa CamaT~ (no.462~-3) su­
geriram que os cassinos e esiabeleclmenios consê-



neres sejam da compeTêncIa dos ESTados, insTiTuIn­
do I iMITações à sua concessão, InsToloção e
funcIonamenTo. Ainda os ConsTITUInTes Mendes RI­
beIro (no.1729) e 30ão Menezes (no.9842-e) defen­
deram que Toda espécIe de jogo seja de responsabl­
I Idade da UnIão O prImeiro ConsTITuInTe especI­
ficou que a ~enda seja deSTinada ao espo~je ama­
dor, à culTura e à educa9ão dos defIcIenTes e
excepoionals O segundo ConsTITuinTe ac~escenjou

que o Poder PúblIco deve faculTar o jogo nas es­
Tâncias 01 IMóiicas, balneários e hldroieroplas. O
nobre ConsTITuinTe Florlceno PaIxão (no.8073-0)
sugeriu a explora9ão de jogos de azar nesTas loca­
I idades ou oUTras, ,ndIcadas pelo Poder ExecuTivo.
O ConsTiTuInTe GIlson Machado sugerIu a práTIca
de Jogos de azar, em esTabelecImenTos próprios e
fechados, nas regIões NorTe e NordesTe, medIanTe
Uma ~.ildadosa leglsla9ão sobre o assunT9. Os no­
bres ConsTITuInTes Márcio Braga (no.8528-e e
no.8529-4) e 30sé IgnácIo FerreIra (no.8847-1) de­
fenderam a regulamenTa9áo do jogo de azar comumen­
Te conhecIdo como jogo do bICho, organIzado pelos
ESTados e DisTriTo Federal} mas explorado apenas
pela IniCiaTiva privada e por brasl Jelros naios.·O
segundo ConsTITuinTe sugerIu aInda que o prodUTo
da arrecada9ão do ImposTo específico seja reverTI­
do em favor das respeCTivas Unidades da Federa9ão.
ConirasTando com o apreseniado aTé o momenTO, o
nobre ConSTITUInTe FausTo Rocha (no.8899-4) solI­
CITOU a prOibição, em iodo o Terriiórlo Nacional,
da insialação de cassinos e ouiros Jogos de azar.

Submeie-se q Subcomissão da Educação, Culiura
e Espories para discussão e dei Iberoção desTe Tema
polêmIco e complexo que é o jogo de azar. QuanTo
00 Turismo e Lazer , necessárIO se foz o seu OpOIO
legal pelo ImporTânCia que exercem na realIzação
do ser humano.

Três nobres ConsTITUInTes apresenTaram vai 10­
sa conTrlbulção , cobrindo as áreas de educação e
culTura (OcTávio EI íSIO), Sólon Borges dos ReIS
(educa9ão e culTura) e FloresTan Fernandes
(educação 1 culTura, esporTes e lazer).

O exTenso e brIlhanTe Trabalho do nobre Cons­
TITUInTe FloreSTan Fernandesfol, Também, Incorpo­
rado ao RelaTório como anexo , bem como oUTras pro­
posTas de pe so, a fim de merecer melhor anál ise,
não apenas para a CarTa Masna em elaboração , mas
Também para a fUTura LeI de DireTrizes e Bases da
Educa9ão NacIonal.

Por isso mesmo , deCIdIU esse RelaTor , em ho­
menagem a esses nobres ConsTITulnTes , Incorporar
os Três Trabalhos como ANEXOS, que podem servIr de
precIoso subsídio para apresenTação de emendas ao
AnTeprojeTo, que é marcado por Todas as noTórias
defiCIências do RelaTor, que não é educador, mas
apenas um obSTInado luiador dessa área , em busca
permanenTe de recursos fInanceiros mais VUlTOSOS
que I iberTem o Brasi I da sua deplorável colocação
de 80' País do mundo em dispêndIOS públ icos com
ensino em relação ao ProdUTO Nacional BrUTO.

-~-

Sugestão do Constituinte OCTAvIO ELlsIO

SUGESTÃO OE NORMA CONSTITUCIONAL NQ

CAPíTULO. DA EDUCAÇÃO:

Art. lQ - Todos têm direito à educação e à cultura.

Art. 2Q - É dever do Estado promover a educação, visando ao de­
senvolvimento da pessoa e à formação do cidadão)segun­
do diretrizes democráticasJvalorizando~direitosfunda­
mentais e a participação política responsável do indi­
víduo e o progresso de uma sociedade justa.

Parágrafo Único - No estabelecimento da política educacional o
Estado atenderá às características pluralistas
do povo e às necessidades da sociedade.

Art. 3Q - Compete ao Podet Público assegurar a democratização da
cultura, garantindo a liberdade da expressão criadora
dos. valores da sociedade e a participação do cidadão
na fruição dos bens de cultura.

Art. 4Q - É assegurado o direito ào ensino em condições de igual
dade de oportunidades de acesso e aproveitamento esco­
lar.

Parágrafo único - O ensino de que trata o presente artigo é pú­
blico , gratuito e laico.

Art. SQ - Compete ao Poder Público, para cumprir os deveres da
educação:

I Garantir o ensino básico universal, gratuito e o­
brigatório a todos os cidadãos desde os sete anos;

11 - Garantir a continuidade deste ensino obrigatório,
progressivamente, às etapas seguintes;

111- Criar e manter sistema público de educação pré-e~

colar aos cidadãos desde os quatro anos;

IV - assegurar a todos os cidadãos, respeitadas as ca­
pacidades e aptidões apuradas na forma da lei, a­
cesso e aproveitamento até os graus mais elevados
do ensino público, da investigação científica e
tecno16gica.

V garantir ensino básico a todos que não tiveram o­
portunidades de aprendizagem, visando à erradica­
ção do analfabetismo.

VI - garantir o ensino especializado para os portado­
res de deficiências manifestas físicas, sensori­
ais e mentais.

Os Três subSTanciosos Trabalhos desses nobres
ConSTiTUInTes· poderão ser aproveiTados como
ineSTimável fonTe para a formula9ão de emendas ao
AnTeprOjeTo que esTe RelaTor ora submeTe a esTe
Óngão.

A N E x= o= s=

Art. 62 - O cidadão poderá usar o mandado de segurança, previsto
no art. desta Constituição, para garantir o direi­
to ao ensino, nos termos dos princípios constitucio­
nais.

SUMARIO:

Sugestões apresentadas pelo Constituinte OCTAvIO ELIsIO

Sugestões apresentadas pelo Constituinte SOLON BORGES DOS REIS'

Sugestões apresentadas pelo Constituinte FLORESTAN FERNANDES

Proposta apresentada pelo PARTIDO DA FRENTE LIBERAL PFL

Proposta apresentada pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES PT

Proposta apresentada pela COMISSÃO AFONSO ARINOS

Constituição da República ~os Estados Unidos do Brasil

(de 16 de julho de 1~34)

Constituição dos Estados Unidos do Brasil

(de 18 de setembro de 1946)

Texto Constitucional Vigente (consolidado)

Art. 72·- O poder público manterá estabelecimentos públicos de
ensino que atendam às necessidades da sociedade brasi­
leira.

Art. 82 - ~ admitida a organização de estabelecimentos privados
de ensino, sobre os quais. haverá controle e fiscaliza­
ção do·Poder Público, nos termos de lei complementar.

Art. 9Q - lei complementar organizará o sistema de ensino, obser
vados os seguintes princípios:

I - participação democrática de todos os 6rgãos e en­
tidades interessados no processo educacional na
definição e execução da política de ensino; .
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11 - participação dos docentes, discentes e funcioná­
rios, e da comunidade na gestão da escola;

111- valorização do magistério em todos os níveis, g~

rantindo-se aos docentes: aprimoramento profissi~

nal sob responsabilidade do Poder Público; organi
zação em carreira; ingresso por concurso público
e acesso funcional m~diante seleção realizada se­
gundo critério de mérito estabelecido em lei; fi­
xação de padrões remuneratórios mínimos; aposent~

doria integral aos vinte e cinco anos de efetivo
exercício em função de magistério; e direito de
greve e de sindicalização, na forma desta Consti­
tuição e da legislação específica.

IV - valorização da pesquisa científica e tecnológica
e de iniciativa educacionais que conduzam à cria­
ção do saber.

Art. 102- Compete, p~eferencialmente, aos Estados-membros e Muni
cípios a prestação do ensino básico obrigatório nos ter­
mos dos ítens I e 11 do art. 52.

111- criação e manutenção de programas que assegurem
transporte, alimentação, material didático-escolar
e serviço médico-odontológico nas instituições re~

ponsáveis ~elo ensino pré-escolar e pelo si! :ema
básico escolar.

Art. 152 - As empresas são obrigadas a recolher a contribuição do salário-educ~

ção, J;l8 forma da lei.

~
Parágrafo Onico - Serão garantid~s a aprendiz~gem, habitação e aperfeiçoamento

oos trabalhadores, devendo, para este fim, concorrer o Poder
Público e os Sindicatos e associações trabalhistas e empresa­
riais) na forma da lei.

DISPOSI~~TRANSITCRIAS :

Art. 12 - As empresas, que mantêm escolas para o ensino básico de seus empreg~

dos e o ensino dos filhos destes, poderão estar insentas, parcial ou to­
talmente, do recolhimento do salário-educação, definido no art. 15, na
forma da lei específica.

Parágrafo 12 - Os Estados e o Distri'to Federal organizarão os seus
sistemas básicos obrigatórios de ensino e os Muni
cípios os adaptarão às suas condições através de
lei.

Art. 22 - As leis complementares, de que trata o presente capítulo, serão pro­
mulgadas no ~razo máximo de cento e oitenta dias contados da data da pro­
mulgação desta constituição.

JUSTIFICAÇAO.

O presente projeto cuida da política educacional brasileira, oferecendo
princípios e normas constitucionais que estabeleçam as diretrizes basilares pa­
ra o esboço de uma ordem mais justa sobre o tema.

1) - No primeiro tópico - referente à Educação - fica estabele­
cido o direito pleno, universal e irrecusável, à educação e à

cultura, como é de molde nos Estados contemporâneos em sist~

mas constitucionais democráticos.

Parágrafo 22 - A União organizará o sistema básico obrigatório de
ensino dos Territórios.

Parágrafo 32 - A União prestará assistência técnica e financeira
aos Estados, ao Oistrito Federal e aos Municípios
para desenvolvimento do seu sistema de ensino e
para garantia do cumprimento da obrig~ção previs­
ta no art. $2.

Art. 112 - Anualmente, a União aplicará nunca menos de 15% e os
Estados, o Oistrito Federal e os Municípios, 25%, no
mínimo, da receita resultante de impostos e d$ transf~

rências, na manutenção e desenvolvimento do ensino pú­
blico.

A sugestão desenvolve-se em
tintos e harmônicos, como convém
saber: da Educação e da Cultura
42 a 62 ); da Escola (arts. 72 a

três tópicos, perfeitamente dis
a um sistema constitucional a

(arts. 12 a 32); do Ensino (arts.
152 ).

Art. 132- É assegurada à Universidade autonomia administrativa,
financeira, didático-pedagógica e científica nos ter­
mos da lei complementar.

11 - prestação do ensino básico em língua portuguesa,
exceto nas comunidades indígenas, onde será ofer~

cido também em língua nativa;

Parágrafo Único - Lei complementar criará instrumento de contro­
le social sobre a arrecadação e aplicação dos
recursos. previstos neste artigo.

Art. 122- Compete à União elaborar Planos Nacionais Plurianuais

.de Educação, visando à integração dos modelos educaci~

nais desenvolvidos pelos Estados e Municípios.

No que concerne à educação estabelece-se o dever de o Està
do prestá-la, fixando-se, ainda, ·os objetivos a serem perse­
guidos, quais sejam, o desenvolvimento da pessoa, tomado
em sua individualidade e como membro participante do grupo
político, e da própria sociedade, que deve ser fomentada no
sentido de aperfeiçoar o ideal de justiça nela pensada •

2) - No tópico relativo ao ensino, o qual é assegurado como cor~

lário lógico do direito à educação, prevê-se tratamento is~

nômico, quer para garantir as oportunidades de acesso, quer
para assegurar as oportunidades' de eficiência, já que se tem
constatado no Brasil, que o problema da falta de êxito do
aluno no processo de ensino vai além do simples ingresso na
escola, chegando até a descontinuidade , a evasão e a repr~

vação na escola, o que deixa esvaziado aquele direito for­
malmente reconhecido pela Constituição.

Estabelecem-se as competências do Poder Público para aten­
der aos deveres impostos nB regra anterior, prevendo-se o
período de ob~igação de ser prestado o ensino desde a idade
mínima de quatro anos (pré-escolar), passando-se pelo deno­
minado sistema básico de ensino considerado pela l~i ordin!
ria atual como "primeiro grau", para o qual deverá ser cha­
mado o aluno e oferecido o estudo desde a idade de seis a­
nos.

Para isso, toma-se como ponto nodular do sistema õ-acatame~

to pelo Estado das características pluralistas da sociedad~

bem como o conjunto das necessidade~ sociais.

Quanto à cultura, assenta-se o objeto é promovê-la, democr~

tizando o seu processo de função, a ser oferecido a todos e
a abSOluta liberdade de sua criação.

do en­
esta

I - Fixação de conteúdo mínimo obrigatório para o en­
sino, básico, no qual se assegure a formação esse~

cial comum, indispensável a todos para o exercício
da cidadania, nele se incluindo os direitos, dev~

res e garantias do cidadão e respeitados os valo­
res culturais e as condições regionais;

Art. 142- Lei complementar estabelecerá os sistema básico
sino, fundado nos princípios estabelecidos por
Constituição, observadas as seguintes normas:

Parágrafo Único - O Poder Público orientará e colaborará com a
Universidade para a realização dos princípios
da indissociabilidade do ensino, da pesquisa
e da extensão.



Não estanca aí, .corrtudo , a obrigação do Estado, eis que as
informações, até os níveis mais altos de ensino, de investi
gação científica e tecnológica, devem ser por ele ofereci­
dos. Todavia, nesta hipótese, prevê-se o respeito à aptidão
de cada candidato,'~orquanto o próprio nível do ensino sup~
rior e pesquisas de elevado grau dependem da capacidade do
alunado, que deve, então, ser submetido a crivo, devidamen­
te, estabelecido pela legislação infra-constitucional.

Além de a proposta fixar regras que redimensionem normativ~

mente o ensino para ,que, a partir de agora, se cumpram real
mente os princípios fundamentais da ordem nacional, cuidou­
se de estabelecer o dever de resgatar o Estado os seus débi
tos passados com parcela de cidadãos, que não receberam as
informações mínimas d~vidas para a sua formação pessoal re~

ponsável e consciente. Para tanto, haverá que se reestrutu­
rar o supletivo e, ainda, para eliminar, definitivamente, o
analfabetismo, marca profunda e infeliz que precisa ser ex­
tirpada da sociedade nacional.

Não se devia olvidar neste capítulo, por óbvio, da obriga­
ção irrefragável que tem o Estado para com os deficientes.

Estende-se, expressamente, àquele que seja titular do direi
to ao ensino, nas condições previstas neste capítulo, a fa­
culdade de valer-se do "mandado de segurança" para perse­
guir o seu intento de fazer valer aquela prerrogatiya. Nem
poderia ser fiferente, porquanto, nos termos esboçados na
sugestão, o cidadão que esteja na situação até prevista é,
ineludivelmente, titular de direito líquido e certo, que in
depende de questionamentos de fato.

A figura do "writ", aqui lembrada, é de elaboração constitu
cional sedimentada na ordem jurídica nacional (vem da Cons­
tituição de 1934) não sofrendo qualquer alteração no texto
vigente na forma das proposições até agora apresentadas no
Capítulo dos direitos e Garantias Individuais. Não se pre­
tende enfraquecer o instituto, ou da-lhe outro tratamento
Constitucional. Antes, o que se pretende é tão somente en­
fatizar o seu uso como meio de buscar o cumprimentoe a efi­
cácia do direito ao ensino.
Os artigos seguintes tratam, basicamente, dos estabelecime~

tos de ensino, vez que sem a manutenção de escolas devida­
ment~ equipadas e sistemas de ensino organizados segundo
princípios efetivamente democráticos,e realizadores dos v~

lores pluralistas da sociedade brasileira de pouco adianta­
ria todas as normas referentes ao direito de ensino.
Propoõe-se que seja entregue a competência para prestação
do ensino básico e obrigatório aos Estados e Municípios,
pois que a nossa experiência tem demonstrado que a organi­
zaçãb e controle deste ensino pelas comunidades envolvi­
das aguarda sempre maior eficácia e qualquer outra forma
de fiscalização e oferecimento desta atuação. Não se exi­
miu a União, dos termos da proposta, de obrigação de cola­
borar com aquelas, entidades através de assistência técni­
ca e finance~ra. A União caberá ainda aplicar no mínimo
15% da receita resultante de impostos e transferências na
manutenção do ensino público.
Obrigação de igual teor foi estabelecido para os Estados
membros, Distrito Federal e Municípios, cujo percentual
vinculado é fixado em 25%, 'porquanto são estas as pessoas
jurídicas incumbidas de prestar diretamente o ensino bási­
co'obrigatório e a ela será pleiteado o desempenho deste
cometimento.
Pela ineficácia, e algumas vezes não utilização desta re­
ceita de que tantas vezes não têm ~otícias os principais
interessados, deixa-se em abeLto a possibilidade de lei
complementar criar instrumentos de. controle sosial a fim
de que se não perca, ou comprometa, a receita a ser desti­
nada ao ensino público.
A universidade assegura-se, nos termos de proposta, ampla
autonomia, éom o objetivo de po~sibilitar o cumprimento de
suas finalidades, inatingíveis' nas condições hoje encontr~

das nestas entidades.
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Salienta-se, quanto à Universidade a necessidade de se cri~

rem novas possibilidades para a Comunidade, especialmente,
no que concerne à pesquisa e à extensão, partes integran­
tes necessariamente do processo de aprendizagem e produção
do saber.
Oeferiu-se a lei complementar, a criação das condições do
ensino básico, relevando-se a fixação de um cabedal, míni
mo de informações, prescindíveis à formação essencial do
cidadão, devendo este conteúdo s~r definido de forma a pr2
piciar condições de crescimento individual e social.

Ponto de destaque no presente projeto é aquele referente à

valorização do magistério, sem a alteração de cujos quadros
não se apresenta viáve~ modificação de essência no ensino
brasileiro. ~ que o processo educacional envolve, além do
alunado, docentes, comprometidos e responsáveis pelo desen­
volvimento,~e política educacional adotada. Ocorre que as
condições profissionais ora apresentadas não poderá fazer
prosperar nenhum dos princípios constitucionais eleitos. U~

ge que, a carreira de docente seja objeto de valorização e­
fetiva, sendo o ingresso dependente de concurso público pe­
lo qual se escolha o melhor, e ao qual se dedique remunera­
ção condígna. Destas condições não se poderia, certamente,
excluir a aposentadoria, direito daqueles que durante anos
a fio faz do exercício do magistério a sua fé inabalável
numa profissão.
Finalmente, tem-se por garantido o salário educação como
forma de se resgatar, objetivamente, a função social da em
presa.

Sala da Comissão, 06 de maio de 1987

L~~
CONSTITUINTE OCrAvIO ELíSIO

Sugestão do Constituinte OCTÂVIO EL1sIO

ASSEMBl~IA NACIONAL CONSTITUINTE

Sugestão de NURMA CONSTITUCIONAL N2

Inclua-se no texto da nova Consti tuição o seguin­
te capítulo sobre a CULTURA:

Art. - Compete ao Poder Público garantir a li­
berdade da expressão criadora dos valo­
res da pessoa e a participação nos bens
de cultura, indispensáveis à identidade
nacional na diversidade da maniTestaçãõ--'
particular e ul"l'iversal de todos os cidadãos;

§ 12 - Esta expressão inclue a preservação e o
desenvol,vimento da língua e dos estilos
de vida formadores da realidade nacional;

§ 22 - ~ reconhecido o concurso de todos osgru­
pos étnicos constitutivos da formação na­
cional, na su~ participação igualitária e
plurallstica, par~ a expressão da cultu­
ra brasileira.

Art. - Para o cumprimento do disposto no ártigo
anterior, o Poder Público assegurará:

I O acesso aos bens de cultura na integri­
dade de suas manifestações;
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JUSTIFICATIVA

I - Inventário sistemático desses bens referen
ciais da identidade e da memória nacionai~

111 - Cooperação entre o Estado e a Sociedade na
conservação e valorizacão dos bens cultu­
rais e naturais.

IV - Prestar assistência a artistas e artesãos,
no interesse de preservar artes,técnicas e
modo de fazer em extinção.

necessá
material
patrim~

onde for
o que, do
dimensão

O bem cultural é, em grande parte, fruto do con
viver, donde vêm o fazer cultural e o edificar cultural.

"A continuidade desse processo somente poderá
ser atribuída à própria comunidade que, como lembra Aloísio Maga
lhães, é a me~hor guardiã de seu patrimônio. Daí a importância da
memória local - urbana e rural - e dos movimentos que criam, iden
tificam e querem preservar e desenvolver o bem cultural. Por isso,
a indicação sobre o que preservar não pode ser, exclusivamente,
do Estado. Quem legitima o bem cultural é a sociedade, e nisso re
side, também, a chave para a sua preservação.

"Não deve o tombamento, ainda na vertente patrimo
nial, abranger todos e quaisquer bens, estimáveis e dignos de pr~

servação por força do consenso das comunidades urbanas, no esforço
da criação e preservação de sua memória.

"E muito menos deve o instituto administrativo do
tombamento abranger a vertente do fazer cultural, representado
pelas atividades artesanais e industriais, e os hábitos culturais
da comunidade, aos quais outros instrumentos devem ser aplicados.

"Deve-se enunciar, no plano constitucional, outros
meios de proteção e de ação além do consagrado instituto do tomb~

mento.
"Ademais , a Constituição deve consagrar a figura

da inventariação dos bens culturais, de natureza patrimonial ou
de ativ~dades de fazer (processos industriais e artesanais), lo
cais de convívio religiosos ou cívicos.

"O inventário, além de registrar com as técnicas
adequadas, e sem nenhuma limitação, todos os bens e manifestações
cul turais de valor referencial para a memória nacional, funcionará
como novo instrumento de proteção, complementar ao tombamento.

"O bem inventariado não deverá sofrer tantas re~

trições quanto as decorrentes do regime jurídico do tombamento,
Já que os bens excepcionais contam com a proteção do tombamento,
a inscr~çao no inventário seria reservada às manifestações reiter!
tivas e dinâmicas, que não se enquadram em um sistema rígido de
proteção, a exemplo do artesanato, do folclore, da arte e arquit~

tura populares, dos acervos científicos, dos modos de fazer, len
das, crenças, etc.

"A preservação desse patrimônio cultural amplo,
far-se-á, basicamente, através da conscientização, de medidas
administrativas, e da negociação com seus titulares, mediante a
concessão de incentivos fiscais, regimes especiais de uso, etc. A
inventariação não exclue outras medidas de proteção ao mesmo bem.

"Consoante o Decreto-Lei nº 25', de 30/11/37, "são
também sujeitos ao tombamento os monumentos naturais, bem como os
sítios e paisagens que importa conservar e proteger, pela feição
notável, com que tenham sido dotados pela natureza ou agenciados
péla indústria humana". Estava, portanto, presente o conceito,
hoje predominante, de patrimônio cultural: o todo constituído pela
integração do homem à natúreza.

"O Brasil e outros países das regiões tropicais e
~ub~tropicais concentram, aproximadamente, dois terços dos reCUE
sos vegetais, parte respeitável do patrimônio natural do planeta.
Se a este conjunto de valores materiais agregarmos a importância
do patrimônio histórico, étnico, arqueológico, espeleológico,etc.,
então poderem~s fazer uma idéia mais completa, do que entendemos
ser patrimônio nacional.

"A importância da proteção ao patrimônio, não está
apenas na consideração material e na valorização econômica dos r~

cursos naturais, mas principalmente na relevância dos processos
adaptativos dos grupos sociais ao seu meio ambiente.

"Práticas não predatórias, antes que técnicas con
servacionistas, constituem o conhec~mento ecológico da comunidade
e devem ser mantidas, protegidas e incentivadas, não.só como es_

que ocorre na realidade brasileira e estimular
rio, para, mais tarde, eventualmente verificar
assim obtido, cristalizou-se e incorporou-se à
nial." (E Triunfo, 1985, pág. 135).

"Daí ter o citado artigo do Anteprojeto falado,
de um lado, em "bens de natureza material ou imaterial", e, de
outro, em "modos de fazer de valor histórico e artístico".

A sua livre produção, circulação e expo­

sição'a'toda coletividade;

Preservação de todas as modalidades de
expressão dos bens de cultura, bem como
da memória nacional;

II -

IlI-

Art - O P.oder Público promoverá a identificação,
o registro e a preservação dos bens cultu­
rais e naturais, dentro de seu contexto e
ambiência, através do:

11 - Acautelamento de sua forma significativa,
incluindo, entre outras medidas, a proteção
através do tombamento, da inventariação e da
obrigação de restaurar;

§ Único - Os atentados contra eles cometidos são
equiparados aos cometidos contra o pa­
trimônio nacional e punidos na forma
da lei.

Art. - São bens culturais os de natureza material

ou imaterial, individuais ou coletivos,
portadores de referência à identidade na­
cional e à memória local - urbana e rural,
incluindo as manifestações, os modos de f~

zer e de convívio, documentos, obras, lo­
cais e sítios de valor histórico, artísti­
co, argueoiógico ou científico e as paisa­
gens antrópicas e naturais.

"Na verdade, criavam-se, assim, as bases instit.!:!
cionais para o estabelecimento de duas vertentes distintas para
o trato do bem cultural. De um lado, a vertente do bem patrim~

nial, preocupada em saber guardar o já cristalizado em nossa cu!
tura, buscando identificar esse patrimônio, recuperá-lo, pr~

servá-lo, revitalizá-lo, referenciá-lo e devolvê-lo à comunidade
a que pertença.

"i5e outro, Lado, a vertente da produção, circulação
e consumo da cultura, voltada para a dinâmica da produção artí~.

tica nos vários. setores, como literatura, teatro, ~úsica, cin~

ma, artes plástícas, etc. na qual se está atento para captar o

Esta proposta tem por base o Anteprojeto da C~

missão de Estudos Constitucionais, com as alterações sublinhadas,
contidas no documento Sugestões à Assembléia Constituinte, elab~

rado a pedido do SPHAN - Ministério da Cultura, por comissão esp~

cial presidida pelo Sr. Modesto S. 8. Carvalhosa. Esse documento
assim justifica as alterações conceituais propostas:

"Auspicioso verificar que o Anteprojeto Afonso
Arinos reflete, em seu capítulo sobre Cultura, conceitos modernos
que consideram igualmente importantes tanto a vertente patrimonial
como a da ação cultural.

"A conceituação abrangente de bem cultural, con
templada no Anteprojeto, pode encontrar a sua fonte justificativa
nas palavras de Aloisio Magalhães:
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As ciénc!a~, as letras e as artes são livres.
O Poder Público incentivará a pesquisa e o ensine

científico e tecnológico.

r provImento dos cargos InIcIaIs e fInaIs das ca!
reIras do magi,térIo ofIcial dependerá sempre de concurso públl
co de títulos e provas.

O.amparo à cultura é,dever do Estado.
FIcam sob a proteção especial do Poder Público o.

documentos, as obras e os locais de v~lor hIstórico ou artístic~

os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem como as jaz!

das arqu'l0lógicas.

Esta proposta, um ponto de partIda para o enca­
mInhamento do Capítulo "Da Educação e da Cultura" da Consti tu i­
ção cuja elaboração agora se inicIa, tem o duplo objetIvo de ma~

ter na pr6xima ordem constitucional conquistas sociais já consa­
gradas no texto de constItuIções anteriores e respeitadas pela
carta em vIgor, e de acrescentar a essas disposIções vIgentes
prIncípIos e medidas reclamadas pela realidade, pelas necessid~

des e pelas possibl1idades nacionais em matéria de educação e de

ensino.

exerci

1 v AJUS T I r I c A

t livre a ccmuní.cação de conhecimentos no
elo do magistério.

. Os Estados e os munic!pios são livres para orgünl
zar e manter seus sistemas de ensino com recurso próprio, 11m.!,
tando-se a União a fIxai, por leI federal, as bases mínimas s~

bre as quais se assentará o ensIno em todo o territórIo brasllel
rOI de modo a compatibilizar o interesse da unidade nacional cal'"

O prIne!pIo da autonomIa estadual e munIcIpal.
Ceda sIstema de ensino terá obrIgatoriamente servi

~os de assistêncIa educacional que assegurem condições de aprr
veltamento escqlar aos alunos carentes.

i\ empresas ccmerc í a í s , industriais e agrícolas ma.::.
terllo o ensino básIco gratuito de seus empregados e o ensino dos
filhos destes, entre os 7 (sete)aos14(quatorze) anos, ou a co~

correr para aquele fim, mediante corrt.r Ibuí ção trIbutárIa, na for
ftla que a leI e.stabelecer.

As empresas comerciaIs e IndustriaIs são aInda !
brigadas a ossegurar, em cooperação, condIções de aprendizage~

aos seus trabalhadores menores e a promovei o preparo de seu.pel
soaI qualIficado.

tratégia para assegurar a transmissão às gerações futuras do leg~

do cultural recebido, mas também para evitar problemas advindos
do êxodo para as grandes cidades.

"O papel do Estado não se esgota, porém, na con
servação da natureza, já que, como foi dito, o patrimônio cultural
é o todo constituído pel~ integração do homem à natureza. Por
esse motivo é igualmente dever de o Estado promover a educação para
a natureza.

"NO que diz respeito à área de Arqueologia, este
é o momento de o Estado assumir uma responsabilidade maior, quer
seja no que se refere ao incentivo ~s atividades de pesquisa, qua~

to ~ preservação desses valores culturais da nação.
"O único instrumento legal de proteção a essa área

é a Lei Federal nQ 3924/61, que dispõe sobre os sítios arqueológl
cos e pré-históricos brasileiros. ~ nela que vemos oficialmente
firmada a idéia do sítio arqueológico cõmo patrimônio da nação.
Assim sendo, entende-se necessário o reforço, a nível constituci~

nal, do reconhecimento desses locais como propriedade da União,
assumindo o Estado a principal responsabilidade quanto a preserv~

ção desses valores nacionais.
"A nova Constituição, além de proteger o bem cul

tural e natural, isto é, acautelá-los contra a destruição humana,
deverá, também, criar as condições para sua conservação, ou seja,
resguardá-los das injúrias do tempo. Para isso, é fundamental con
guistar seus proprietários e a comunidade para essa tarefa. Além
dos incentivos fiscais, que deverão ser estendidos aos bens inven
tariados, é importante a criação de outros mecanismos de estímulo,
como subsídios, linhas de crédito especiais, entre outros.

"Na França, por exemplo, os subsídios podem atin
gir até 40%, no caso de bens tombados, e 20% quando se trata de
bem inscrito no inventário suplemérifar. Assim, todo investimento
feito pelo Estado na conservação de um bem cultural recebe contr~

partida do setor privado, que pode ser até quatro vêzes maior.
Por essa razão, ao invés de o Poder Público se obrigar a restaurar
como estabelece o Artigo 397, l, do Anteprojeto da Constituição,
melhor seria estabelecer o princípio de que o Estado estimulará a
comunidade e os proprietários à conservação e restauração de seus
bens culturais e naturais".

~SSEHalÜA NACIONAL CONSITUINTE

CONSTITUINTE OCTAVIO ELISIO

Sugestão do Constituinte SOLON BORGES DOS REIS

algumas
novamente

artes.

lls conquistas constitucIonaIs em vIgor
aInda apenas na letra, sem ap l âcação prática ) aqui
reIteradas, a proposta acrescenta, prIncIpalmente:

1) - a gratuidade da escola pública em todos os ni
veis, obrigados os que cursem ensino superior gratúito em escola
ofIcIal a contraprestação de serviço de utilidade pública;

2) - a defInIção da respo,sabllidade pessoal, S!
elal e cívica como um valor na educação brasileira;

3) - a obrigação constItucIonal dos munIcípios pr!
moverem anualmente o levantamento da população que alcance a id.!
de escolar e proceder à sua chamada para matrícula;

4) - a consagração da liberdade docente;
5) - a descentralIzação pedagógica, limltando

leI federal de diretrizes e bases da educação ao mínlmo de exi­
gênciasrde modo a respeitar a a.rt onomí a das Estados e dos Murllcl

pios e o princípio da unidade nacIonal, descartada a uniformidl
de do ensino aInda em VIgor em todo o território brasileiro e
exagerada concentração de controle escolar pelo governo federal;

6) - a liberdade para as ciências, as~ letr~~ e as

, de f987.3ugesUo de Norroa ConstitucIonal nO

,
" edueeçêc , inspirada nos ideais de llberdade e 5.2,

Udar1edade hum.na e responsabUldade pessoal, social e c!vlca,
li direi to de todos, dever do Estado li ser' dada no lar I na esc.2~

1~ e por todos os lQe10s capazes ce ereaevee 8 SUII un1Yersé"l1d!.

de.

Sala da Comissão, 22 de abril de 1987.

o Estado auegurar' • igualdade de oportunIdades !!.
dUC'eionll' pau todos, inclusivo o. u:cepclonds do fbieo, dos
$tntldos e da lntellg~nc1a, luntando o endno gratuita nos d1f,!
rente" gnus.

A le! regular' a forma e o tempo pau • coritnpre,!
uçDo de serviços de interene público a que se obrigarIa Dl que

h'J." cursado escola pública de ensino super.for gr;tuHo. .

o ensino básico' obrigatório para todos, dos 7(s!
te~ lOS llI(quatorze) anos, e s6 será ministrado na l1ngua naci,2.
na!.

Cabé aos municípios promover, anualmente, o leva!!
t~lIento da popufaçãc que alcance I idade escolar e proceder a

lua chamada para.eatr ícula,

A proposta não trata do financiamento da educação
e do ensino rorque a atrIbuição de encargos. fIca na dependêncIa
da ordem tributária Que for adotada. Uma Reforma Tributária é
preliminar e urgente para a manutenção e desenyo!vimento do ens!
no no pais. Se essa Reforma ensejar recursos, a responsabilidade

da manutenção e do desenvolvimento do ensino de l~ grau, Inclui~

do a Pré-Escola, estará melhor em mãos dos Municípios, responde~

do os Estados pela escola de 2Q grau e a União pelo ensino suoe­
rior e unIversItárIo.

o ene íoc é Uvre :. lnlciDUv8 particular, respeH.:l
dlS as leh que o regulem.

Sala das Sessões, em oa. ci~, cd:.~U! .i:.. ..1.~ :;>.

o ensino religioso, de ClatrJcula racut tat tve , pod!
,r' constituir desclpllna dos hor4rlos des escoles de 10 e 2Q graus.

. --',...........:.-X---~\ ,-'---
Deputado SOLON BORGES OO~ REIS - PTB (SP)
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Sugestão do Constituinte FLORESTAN FERNANDES

PROJETO tE: DISPOSITIVOS COOSTITU::IrnAIS

- Art. - O esporte possui uma dimensão educativa e, por sua natureza, abrange

várias modalidades de lazer. Por isso, ele constitui um desdobramento do

direito à vida, ao corpo e a uma mente ~adia, na criança e no adulto ou no

homem e na mulher. Cabe ao Estado contribuir ativamente para a criação de

4f~ sistema nacional de práticas esportivas e para o desenvolvimento do espor­

te amador e profissional.

- Art. - Só o esporte amador constitui um serviço social de ~esponsabilidade

direta do Estado e, por isso, apenas a ele devem ser assegurados recursos e

garantias publicos.

- Art. - AUnião caberá promover a criação de um sistema nacional de esportes e

estabelecer políticas de expansão do esporte em,"todas as suas modalidades ,

de acordo com a lei.

- Art. - Os Estados, o Distrito Federal e ps Municípios deverão promover a ex­

pansão e o aperfeiçoamento de parques de recreação infantil, de qUadr~ es­

pactlvas cobertas e descobertas, de pistas de corrida, de piscinas, etc.; d~

tados de infraestrutura de manutenção e de pessoal qualificado para orien ­

tar as práticas esportivas, prestar assistência de enfermagem e médica " de

emergência, nos bairros de população de baixa renda, com acesso permanente

livre e gratuito.

- Art. - Ao esporte amador será dispensada, pela União, pelos Estados, pelo Di~

trito Federal e pelos Municípios uma alta prioridade, de modq que ele seja

incentivado nas escolas de todos os graus e, em particular, nas universida-

des; nos núcleos esportivos comunitários e nas empresas de maior porte.

- Art. - Oesporte profissional será regulado por um código especial, que prot~

ja os atletas profissionais em seus direitos, e~ sua liberdade e no uso de

seu corpo ou energias.

controle, fora da expansão e aperfeiçoamente do esporte emador e profissio­

nal.

- Art. - Os atletas, amadores ou profissionais; deverão participar de conselhos"

esportivos a serem criados dentro dos clubes e associações esportivos, ama­

dores e profissionais, de modo a terem voz ativa nas decisões que digam re~

peito aos aspectos técnicos e"organizativos"de jogos e competições.

JUSTIFICAÇI\O

uma boa.parte da tradição brasileira valoriza o esporte como manifestação

espontânea de bandos de rua ou de clubes da alta sociedade. ~ preciso transcender

a essa tradição, para colocar o esporte amador no lugar que lhe compete, como fa­

tgr de desenvolvimento da personalidade e da prática mais pura do atletismo. Ao

mesmo tempo, não se deve esquecer que a profissionalização do esporte, especial _

mente na esfera do fôter-1 ~tingiu uma deformação notqria.

As disposições constitucionais contidas acima procuram enfrentar~s dilemas

que assim se colocam, envolvendo o Estado e o poder público em geral na expansão

do esporte amador e, ao mesmo tempo. procurando dar ênfase a certos direitos que

têm sido esbulhados do atleta profissional. Seria possível ir além, porque existe

um esporte amador "marrom", que oculta o profissionalismo e corroi os aspectos

construtivos do esporte amador propriamente dito. No entanto, deixei de lado es­

ses aspectos, que são difíceis de ' incluir no texto constitucional, a menos Q-e,se

pr~screvesse que qualquer intromissão do m~rcado nas relações esportivas permi­

tiria classificar a atividade correspondente como profissional.

putado Florestan Fernande~

Sugestão do Const1tuinte FLORESTAN FE~ANDES

PRCJ,ETO tE: DISPOSITIVOS COOSTITU::IrnAIS

_ Art. - AEducação Escolar é um direito fundamental, univers?l e inalienável.

§ Onico - Será vedado aos clubes e associações esportivas profissionais o recur- Todos devem ter oportunidade iguais de acesso à Eduéação Escolar e a seus

so a práticas comerciais abusivas, que exponham os atletas ao desgaste físJc frutos, o desenvolvimento pleno da personalidade humana, a aquisição de ap-

co; a riscos de saúde ou meptais e à perda precoce de suas potencialidades

vitais ou competitivas;

tidBes para o_trabalho;, a formação de uma consciência social crítica e a

,preparação para a vida em uma sociedade democrática.

~Ait. - ~ livre a manifestação pública do pensamento, nas salas de a~la, "nas. t&.p:ã'Juvv J
pEsqui~aS e por escrito. A liberdade de aprendêr, e pesquisar e de divull

gar as descobert~s feitas, ~eijMar não está sujeita a nenhuma forma de

restrição, de censüra e de punição, de fun~amento ideológico, político ou

religioso.

- Art. - É livre a sindicalização dos atletas profissionais, em todas as categQ

rias que comportem a defesa coletiva de seus interesses econômicos ou espo]:

Uvas.

_ Art. - Os atletas profissionais detêm a propriedade dos direitos ou vantagens

decorrentes de sua valorização no'mercado esportivo. São livres, cumpridas

as cláusulas contratuais, de negociar novos contratos com o mesmo clube ou

associação e com outros clubes ou associações •

_ Art. - a Estado está obrigado a divulgar as parcelas de loterias esportivas

destinadas aos clubes ou associações profissionais de modo corrente e não

poderá empregar os recursos financeiros assim ~btidos, que ficam sob"seu

- Art.

§ 12

- ~ dever do Estado assegurar a todos a igualdade de opor.unidadeSeducj!

cio~is, ~través do ensin? público, laico e gratuito, em todos os níveis e

graus do ensino.

- para atingir esse objetivo imperativo as famíl~as de baixa renda dev~

rão receber meios, ·facultados pelo Estado, que lhes permitam garantir a

seus filhos, desde o nascimento, o acesso e a permanência em creches, jar-
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- §,22 - O ensino básico obrigatório é prioritário sobre os demais.

e às autoridades públicas enumeradas, que forem responsáveis, ativa ou pas­

sivamente, pelo não cumprimento ou interrupção da obrigatoriedade estabele­

cida no caput deste artigo.

§ 2!! - A Lei indicará programas especiais para que se alcance em 15 (quinze)

anos a matricula universal no ensino de Primeiro Grau. Ela também indicará

os programas especiais, através do Plano·Nacional de Educação, para conse­

guir, dentro de 25 (vinte e cinco) anos, o mencionado equilíbrio dinâmico

entre demanda e atendimento nos ensinos de Segundo e Terceiro Graus por pa!.

dim-de-infância, escolas pré-primárias e escolas do primeiro, segundo e

terceiro graus. A Lei regulará a~modalidades dessa prestação de serviços

públicos pelo Estado, sob a forma de fornecimento de material escolar,

transporte, alimen~~ção, assistência psicológica, médica e odontol~9~ or1

entação pedagógica e de bolsas de ensino; destinadas a substituir a contri­

buição do estudante à renda familiar ou a subvencionar a sua manutenção. Os

recursos aplicados a esses fins não poderão ser retirados dos orçamentos

alocado~ aos fundos escolares e ao financiamento dos programas do Plano Na-'

cional de Educação.

-/Art. - O Ensino de Pr~meiro Grau é COllPUÍsório. Todo o ensino é dado em po!.

tuguês, com a excessão do ensino "às Nações Indígenas, que pode ser bilingue

~ obrigatória a escolarização de menores de 6 (seis) a 16 (dezesseis) anos

de idade. Quanto ao ensino de 5egundo e Terceiro Graus o Estado aumentará

as matrículas de forma progressiva mas planejada, através de programa conj~

gados de curto, médio e longo prazos. A igualdaqe da distribuição de oport~

nidades só será alcançada, no ensino de Segundo e Terceiro Graus, quando o

Estado obtiver um equilíbrio dinâmico entre a demanda dos e~tudantes de bal

xa renda e a capacidade dos estabelecimentos públicos de ensino de aten-

- O reconhecimento dos estabelecimentos privados de ensino só poderá

ser conc;dido quando os órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrl

to Federal e dos Municípios tiverem comprovado sua capacidade material, fi­

nanceira e pedagógica de atenderem suas funções educacionais e desce que se

disponham: 12 ) a garantir aos seus professores padrões salariais equivalen­

tes aos da escolas públicas do mesmo grau, estabilidade no emprego e parti­

cipação direta dos docentes nas decisões pedagógicas e administrativas es­

senciais para as atividades educacionais e~ quando for o caso, de ensino e

extensão; 22 ) a praticar uma gestão democrática dos estabelecimentos,media~

te a cria~ão de um conselho deliberativo, do qual participem, paritariamen­

te, os representantes uo corpo docente, do alunado elou das associações de

pais.

- A União aplicará nunca menos de 13% (treze por cento) e os Estados, o

Distrito Federal e o~ Municípios 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo,

de sua receita tributária global na manutenção e desenvolvimento do ensino

público e gratuito.

- A Lei estabelecerá os mecahismos através dos quais serão fiscalizadas

'-
- Art.

1 Art. - São vedadas a federalização e a municipalização de estabelecimentos

de~nsino privados leigos ou confessionais.

§ ~ico - Só em casos de extremo interesse coletivo, para evitar danos à expan­

são do ensino, da pesquisa ou da extensão; será a oficialização permitida ,

a juízo de uma çomissão constituída pelo poder público com representantes

de entidades mais representativas dos professores, alunos e funcionários do

país, do estabelelcimento,de ensino e do parecer positivo fundamentado do

Conselho Nacional de Desenvolvimento Educacional.

§ 1!!

~nados à e~çãO escolarizada e de isenções ou concessões fiscais

de qualquer natureza. -------------------------------------------------------
~

- Art.

- A Lei definirá penalidades, aplicáveis aos detentores do pátrio poder

dê-la.

§ 1!!

- Art.
- Art.

a arrecadação e a aplicação desses recursos e as sanções ou penalidades, a

que estarão sujeitas a~ autoridades responsáveis pela inobservância parcial

ou total desse preceito constitucional.

§ 22 - A Lei determinará como entidades estudantis, organizações de profess2

res e de funcionários e associações de pais poderão intervir regularmente

,~a avaliação objetiva e na apuração de falhas, na aplicação dos meCanismos

referidos no § anterior.

rada democraticamente, com a mais ampla colaboração das entidades de estu ­

dantes, de educadores, de cientistas, de funcionários e das Associações de

Pais da rede de ensino com o Congresso Nacional. O prazo limite de" sua ela­

boração é de 1 (um) ano, após a promulgação da Constituição:

- O Conselho Fec_ral de Educação e os Conselhos Estaduais de Educação te­
~~

rão sua composição, funciona~e atribuições alterados pela Lei de Diretri

§2!!

- A organização dos s~emas de ensino da União, dos Estados, do Distri­

to Federal e dos Municípios se fará de acordo co~ normas a serem fixadas em

una nova Le~ de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, adequada' às condi
ções históricas atuais, às exigências Qe descentralização e de democratiza-

ção do ensino em todos os graus e a uma política efetiva 'de combinação do

planejamento educacional democrático com a incorporação em massa de segmen­

tos pobres da população nos diversos tipos de escolas, do pré-escolar à unl

versidade, bem como a recuperação qualitativa do ensino, à reciclagem dos

corpos docentes e à expansão da pesquisa científica e tecnológica.

§ 1!! - A nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional deverá ser elabo-

_ O EstaQo intervirá energicament~no combate ao analfabetismo e a mar-

dos, as crianças sem lar e todos os que são afetados por condições de maior

privação eoonômica, social e educacional serão beneficiados por programas

especiais, em conformidades com a' leit que confiram vantagens relativas

aos menores e aos jovens pobres no acesso à educação escolarizada em todos

os nlvelS e graus, com o objetivo de neutralizar os fatores que os impedem

de conseguir o aprovei~amento igualitário das oportunidades educacionais.

_ Os indígenas, os negros e mulatos, as populações rústicas, os favela-

ção, qualidade e promoção vigentes no ensino público e observar as modalid~

des de supervisão e fiscalização fixadas pelos órgãos competentes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Elas e suas mantenedoras
~----------

próprios de autofinanciamento, submeter-se aos padrões oficiais de organiz~

ou proprietários estão taxativamente excluídos do acesso aos recursos públi

te dos estudantes de baixa renda.

_ Art. - O ensino privado! leigo ou confessional, é livre em todos os graus no

Território Naciona'. As entidades privaqps de ensino devem dispor de meios

ginalização cultural, que possuem proporções crônicas alarmantes no seio da

população em idade escolar e entre os adultos.

§ ~ico - a Lei indicará as medidas a serem tomadas em escala nacional, através

de programas conjugados de erradicação da miséria, do desemprego, da super­

,exploração econômica, do analfabetismo e da marginalização cultural das

classes subalternizadas e oprimidas.
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levisão, tornaram-se um equivalente da escola e, com freqOência, da anti-e-

- Os meios comercializados de comunicação em massa, em particular a te-

- Art. - Os Meios de comunicação televisivos, os computadores e a cibernética

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional indicará como aproveitar es-

a

Atornaram-se importantes instrument~s da educação escolarizada moderna.

massificação do ensino com critérios de ~ualidade que contenham exigências

pedagógicas específicas, de modo a evitar a "robotização" da criança e do

jovem.

ses recursos educacionais de modo a combinar balanceada e criticamente

- Art.

z~s e Bases da Educação Nacional, para operarem somente como órgãos de ass~

ssórla técnico-administrativa e pedagógica.

- Fica criado o Conselho Nacional de Desenvolvimento Educacional, que de­

verá estabelecer as metas e os prog~amas de curto, médio e longo prazos do

Plano Nacional de Educação, conforme as determinações a serem fixadas pela

lei de Diretrizes e Bases da Educação.Nacional. Ele deverá combinar o plan~

jamento educacional com a descentralização e a dem~cratização nos âmbitos

dos Sistemas Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de ensi­

no, das escolas ou estabelecimentos educacionais de todos graus e níveis,

levando em conta as contribuições e as potencialidades do ensino públiéo e

§ 32

- Art.

do ensino privado leigo e confessional.

- A esçola é a unidade básica do Sistema de Educação Brasileiro e a sa-

la de aula um ponto de partida e o ponto terminal do ensino como atividade

pedagógica criadora. Nelas todos são agentes e todos possuem papéis ativos

na experimentação pedagógiça•. como processo ~ecíproco,de ~ransformação do
edUcador e do educando. Cabe à escola e à sala de aula papéis dinâmicos es-

pecíficos: a vinculaçãó de algumas formas de trabalho manual, de atividades

recreativas e de práticas esportivas ao ensino, como condi~ão de amadureci­

mento concomitante das potencialidades perceptivas e cognitivas do aluno e

como fator de incremento dos laços de camaradagem e de solidariedade numa­

na; a associação dos vários tipos de conhecimento, do folclore, às artes,

às ciências e às filosofias como base da elaboração de um horizonte intele~

tual equilibrado; a formação da consciência social democrática do cidadão e

a construção de uma cultura cívica civilizada; a identificação, a crítica

objetiva e o combate aos preconceitos sociais contra os indíg~nas, o negro,

os brasileiros estigmatizados por serem oriundos de regiões rústicas ou su~

desenvolvidas, os pobres, os favelados, os portadores de deficiências físi-

cas ou mentais, as mulheres, os idosos, os filhos ilegítimos e os menores

abandonados, os transsexuais, etc.; a inculcação do repúdio às práticas di~

criminativas correspondentes, abertas ou e~cobertas; o estudo e a explica -

ducação e da deseducação. A Ler de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

indicará como promover: 12 ) o aproveitamento construtivo desses meios de c~

municação - especialmente a imprensa, o rádio e a televisão - como recursos

educacionais do ambiente; 22) a neutralização e a superação do impacto per­

verso desses meios de comunicação sobre a formação e o desenvolvimento da

personalidade dos estudantes; 32) o uso desses poderosos meios de comunica­

ção no fortalecimento de um horizonte intelectual crítico e moderno, que i~

centive a descoberta do mundo descortinado pela era da tecnologia nuclear e

de conquista pelo homem do espaço sideral, que exigem uma revolução da ima­

ginação criadora média da humanidade.

- Art. - Ficam criados os Cqnselhos Escolares, que funcionarão como órgãos de

assessoria e como elemento de ligação entre a comunidade escolar, a admini~

tração da escola e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Educacional. Em

sua composição deverão estar representados, paritariamente, os professores,

os alunos, os funcionários, e/ou representantes da Asscciações de Pais. Sua

composição e atribuições deverão ser reguladas pela Lei de Diretrizes e Ba­

ses da Educação Nacional.

Art. - Os diretores e vice-diretores, os reitores e os vice-reitores das es­

colas ou dos estabelecimentos de ensino de todos os níveis e graus são elelc

tos pela comunidade escolar, entre candidatos selecionados e indicados pe-

progressivamente a escolarização parcial, precária e de baixa qualidade que

prevalece em todos os tipos de escolas no pré-escolar e nos três graus de

ensino. ,A? mesmo tempo serão tomadas medidas para aumentar a permanência

das crianças e dos estudantes nos' estabelecimentos de ensino pré-escolar e

do primeiro, Segundo e Terceira Graus, transformando-se todos os tipos de

escola em comunidades existentenciais de vida, nas quais a criança, o pro­

fessor, o estudante e os funcionários convivam oito horas por dia.

transformações com maior intensid~de nas regiões mais subdesenvolvidas do

país e nas áreas mais pobres das cidades'e fixará prazos mínimos para que

os objetivos indicados sejam alcançados através do Plano Nacional de Educa­

ção, mediante programas a serem coordenados pelo Conselho Nacional de Dese~

volvimento Educacional.

çãO da história real ou verdadeira do Brasi~, com a explicitação dos crivos

ideológicos que fomentaram uma consciência falsa da formação e desenvolvi­

mento da soci~dade brasileira, com a exaltação do branco e das classes domlc

nantes e o menosprezo do indígena, do negro e do branco ou mestiços pobres;
o

a difusão dt conhecimento dos Povos do Terceiro Mundo e em particular da A~

rica Latina; a compreensão do papel da luta de classes ,na transformação da

sociedade ~derna e na conquista da autonomia do Brasil em todas as esferas

da organIzação da economia da sociedade e da cultura.

tistica e tecnológica do pais e contribuir para a melhoria das condições de

vida, trabalho e participação política da maioria da população brasileira ;

3R) comO as comunidades escolares, através dos Conselhos Escolares, orient~

rão a seleção, a produção, a tradução e a edição de livros didáticos, com

vistas a resguardar sua qualidade e a consagrar os princípios do pluralismo

intelectual.

§ único - A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional garantirá os direitos

dos diretores e supervisores efetivos e da escolha dos já concursados e re­

gulará o provimento dessas funções através de eleições.

los Conselhos Escolares.

§ único - A aposentadoria integral dos professores ocorrerá aos 25 (vinte e ci~

co) anos de trabalho e a aposentadoria proporcional aos 20 (vinte) anos de

trabalho.

_ Art. - O Conselho Nacional de Desenvolvimento Educacional indicará, em confo~

midade com o que for estabelecido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educa ­

ção Nacional: 12) como se organizarão as diversas categorias de carreiras

unificadas no magistério, garantindo a isonomia salarIal, a provisão de ca~

gos e funções por concurso pÚblico de títulos e provas, salários condignos

e condições eficientes de trabalho, aposentadoria com proventos integrais e
ç.,ffj~

direito à sindicalização; 22 ) a~ associação do ensino à pesquisa, esp~

cialmente na universidade, ge modo a assegurar um padrão mínimo comum de

qualidade em todas as instituições, a promover a expansão da pequisa em to­

dos os campos dó saber e através dela conquistar a autonomia cultural, ar-

tais

eliminar

- Alei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, iniciará

- A Lei de Diretrizes e Bases estabelecerá medidas que visem

§ lkIico

- Art.



combater a miséria, a pobreza, a fome, a inexistência crônica dos mínimos vitais

que prevalece na imensa maioria da população, a obsoletização e a carência de es­

colas, o desemprego, a hiperconcentração da renda, etc.? A barbárie matém e mul­

tiplica os nossos problemas. A constituição, somente ela, poderá ser um conduto

da civilização - e vice-versa. A variedade de problemas e sua complicação cresce0

te exigem constituição analítica e alto número de medidas educacionais, que condi

cione o desenvol~imento de uma sociedade civil civilizada e o aparecimento de um

Estado democrático, que não seja apenas um biombo por detrás do qual se oculte

uma situação históricq sem saída.

Nessas condições concretas seria insuficiente enriquecer a constiuição com

medidas sábias e necessárias. ~ imperativo v.incular a constituição à construção de

um Pov~ sadio e feliz, com uma sociedade de classes que somente herde do capitali~

mo os seus limites egoísticos e os seus efeitos insuperáveis. A voz que aconselha

que a lei ordinária está ao alcance da mão, como uma panacéia, precisa ouvir que a

lei ordinária só possui eficácia onde a cultura cívica incentive a obediência à

carta magna, seja na proteção dos direitos civis e das liberdades políticas de to­

dos, seja na resistência à arbitrariedade e ao mandonismo dos poderosos, seja na

formação de uma sociedade civil na qual todas as classes disponham de peso social

e de voz política, seja na elaboração de um Estado democrático submetido ao contr~

le externo do Povo e apto a absorver todas as contradições do modo de produção ca­

pitalista e da civilização industrial correspondente.

O desprezo diant' das classes hum;ldes, subalternas e trabalhadoras estigm~

tizou e empobreceu a educação básica, tornando a escola uma instituição social de

segunda ordem, desprezível. Asa~ aula perdeu o significado padagógico que deve­

ria ter como célula do processo escolar, o centro de comunhão de aluno e professor.

De outro lado, a escola superior isolada ou como parte da universidade ganhou to ­

das as prioridades, de prestígio e de valorização social, mas somente como mediaa~

ra entre a ambição de uma carreira e a obtenção de um diploma. Essa tradição cultu

" ~":0 -ral esta se esfa Ela chegou ao fim•. Porém, precisamos encetar um novo pro-

cesso criativo, que una o micro (a escola e a sala de aula) ao macro (a sociedade

globaí e o Estado).

A constituição deve servir de guia nesse complexo e prolongado processo cri
,dt.."./ -

ativo, depende(de certos requisitos institucionais, técnicos e operativos. ~a no-

va Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que ponha em primeiro lugar a

escolà, a sala de aula e a democracia no seio da comunidade escolar e defina as c~

nexões que precisam existir entre o crescimento do sistema escolar e o desenvolvi­

mento econômico, social e cultural de uma sociedade de classes deformada e selva ­

gem."O fim último consiste em extinguir a deformação e a selvageria do capitalismo

periférico: emancipar as classes trabalhadoras e a Nação e, ao

Temos de recorrer à constituição para transpor a distância que se estabele-

esse caráter. No Brasil mesmo as disposições constitucionais deixam de ser obede­

cidas e a lei acaba caindo na categoria, já definida por um estadista brasileiro:

" a lei, ora a le1."."

As indicações de projetos de lei, coligidas neste rep~tório, poderá pare­

cer ampla demais. Não obstante, não existe um critério objetivo e absoluto para

definir-se o que é "constitucional". uma "constituição sintética" ou uma "consti­

tuição analítica" não são matéria de gosto nem mesmo de bom senso. As realidades

históricas de um país ditam o que deve ser feito. Matérias que aparentemente não

possuem, na forma e/ou nO conteúdo, natureza constitucional, podem impor-se com

Como

seu' ,ju-depoderdodonos

.J.JSTIFlCAÇÃO

osliberar

ceu entre a barbárie e a civilização dentro das fronteiras de nossa vida.

emlilncipá-las,

Cabe

prioritariamente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios promover

e expandir o ensino básico obrigatório.

o ensino univer~sitário e as instituições de pesquisa científica.

_ Art, - A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional indicará as providên­

cias relativas à educação escolarizada dos portadores de deficiências físi­

cas e mentais.

§ Qnico - nos casos em que se tornar indispensável a criação de escolas especia­

lizadas e gratuitas, elas deverão ser instaladas em centros que disponham

de melhores recursos para expandir essa variedade de ensino.

§~ico - O Conselho Nacional de Desenvolvimento Educacional deverá, nos termos

da Lei de Diretrizes e,Bases da Educação Nacional, estabelecer os critérios

orgânicos de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, com as conseqUentes necessidades ou possibilidade de suplement~

ção de recursos da União às demais unidades.

~ Art. - Enquanto não ~stiver em vigência a nova Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional todas as decisões que não forem de rotina e tiverem impo~

tância capital para a organiza~ão, o runcionamento e a expansão dos estabe-

lecimentos de ensino e dos institutos ~e pesquisa a eles associados deverão

ser submetidas à deliberação e à aprovação do Congresso Nacional.

§ Qnico - as matérias assim capituladas gozarão do privilégio necessário de tra­

mitação especialmente rápida.

- Art. - O Conselho Nacional de Desenvolvimento-Educacional promoverá a expan ­

são dos cursos de extensão, dotando os estabel~cimentos de Segundo Grau e

principalmente as universidades de condições favoráveis a essa realização ,

na forma a ser estabelecida pela Lei de Diretrizes e Bases de Educação Na­

cional.

- Art. - As universidades receberão suas dotações orçamentárias em tempo hábil

para projetar seus programas de ensino, pesquisa e expansão, em termos da

mais completa autonomia pedagógica, científica e técnico-administrativa.
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• Art. - A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional acolherá os princi­

pios gerais e as medidas da reforma universitária, propostas pelas organiz~

ções de docentes, cientistas, estudantes e funcionários, que obtiverem con­

senso e criará mecanismos que facilitem a transformação permanente das uni­

versidades, dos institutos de pesquisa e dos alvos ou programas do desenvol

vimento do saber em todos os campos da educação, da ciência, da filosofia ,

das artes e da tecnofogia.

- Art. - O Conselho Nacional de Desenvolvimento Educacional procurará estimular

a diferenciação das universidades e, em especial, incentivar o aparecimento

de universidades regionais de alto nível, vinculadas aos interesses e aos
valores das classes trabalhadoras (como universidades téc-

nicas, universidades operárias, universidades livres) e, segundo o que for

estabelecido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, promoverá

um sério esforço para dissociar as escolas e os estabelecimentos de ensino

do controle ideológico, intelectual e político das elites culturais das

classes dominantes e da modernização à distância, manipulada pelas nações

capitalistas centrais, sua superpotência.e por fundações estrangeiras de v!

rios tipos.

; Art. - Cabe à União as responsabilidades de promover e expandir especialmente
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90 à dominação econômica, cultural e política externa. Isso exige que se ponha Q

Conselho Federal da Educação no lugar que lhe compete, que se recorra a um Conse­

lho Nacional de Desenvolviemnto Educacional capaz de ligar o micro ao macro e de

conduzir a explosão educacional, através de um Plano Nacional de,Educação concebl

do em termos do planejamento democrático e da interação entre a União, os Estados,

o Distrito Federal e os Municípios, sem formas de centralização absurdas e prepo­

tentes.

Portanto, o presente conjunto de decisões constitucionais articula em to-
~~dos os níveis e segundo critérios democráticos precisos, a educação escolaripa e

a cidadania plena. Não está ao nosso alcance, somente através da escola, da sala

de aula e do desenvolvimento planejado e acelerado do ensino em todos os níveis e

em todos os graus, abolir os algozes e as vítimas. Mas por aí podemos e devemos

fomentar e universalizar a cidadania real e a cultura cívica típica de uma socie­

dade de classes democrática. Seria possível produzir de outra maneira uma cidada­

nia e uma cultura cívica, que se manifestem através das classes e da luta de cla~

ses, mas em busca de liberdade com igualdade?

Daí a iniciativa que tomei. Este elenco de medidas constitucionais exprime,

ao mesmo tempo, uma realidade dramática e caótica e uma esperança ardente. O Bra­

sil não está condenado a reproduzir-se como um país de mandões e de humilhados,de

~táveis e de rústicos. A. eclosão do ensino, que'sempre foi retardada, hoje colo­

ca-se'como uma revolução social e cultüral ininterrompível. A ordem econâmica a­

largou-se, o espaço educacional continuou sufocado, o que é característico de uma

sub-nação e de uma democracia restrita, dos e para os privilegiados. O desafio

que apresento é claro: conclamar os constituintes para que o Brasil penetre no s~

culo XXI resolvendo para sempre os dilemas educacionais que estão nas raízes do

nosso dilacer.amento como Nação e da nossa capitulação passiva diante das iniquid~

des geradas aqui dentro ou impostas de fora. Educação para a liberdade, a iguald~

de social e a felicidade humana, esses são os alvos que os constituintes devem

perseguir para adaptar à sistema educacipnal brasileiro aos avanços da mudança s~

eial espontânea, que ele não ac~panhou, e para fazer da educação escolarizada o
eixo das transformações históricas que foram impedidas ou deliberadamente protel~

das.

~7'~~
~:

PIlOJE10 DE DIsrosrçtiEs CONSTITlJCIONI\IS

_ Art. - O lazer é um direito fundamontal do menor, do adulto e do idoso e o Es­

tado promoverá a criação e a universaliza~ão de práticas de lazer que proie­

jam o corpo humano, a alegria de viver e as relações dos seres humanos entre

si, com outros seres vivos e com a natureza.

_ Art. - A promoção do lazer pelo poder público, isto é, pela Uníão, pelos Esta­

dos, pelo Distriio Federal e pelos Municípios se voltará especialmente para

os setores da população de mais bãixa renda e visará à humaniza~ão da vida

nas cidades de porte médio, nas metrópolis e nas megulópolis (como o Rio de

Janeiro e São Paulo ).

_ Art. - A União, os ~stados, o Distrito Federal e os Municípios criarão, na for­

ma da lei, programas especiais que regulará a exisiência e a proteção de re­

servas florestais, de parques e jardins, devidamente equipados para o uso

construtivo do ócio ao longo do dia e em qualquer tempo.

- Art. - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a instalação e

a manutenção em boas condições de uso,de colânias'de férias, em cidades tu-

rísticas e no litoral, que possam acolher os setores de baixa renda. da pop~

lação e prestar-lhes serviços de qualidade a preços baixos, nos feriados,

fins-de-semana e períodos de férias.

- Art. - As várias mOdalidades de esporte amador e profissional são veículos pri­

vilegiados de lazér no Brasil. O Estado tomará: na forma da lei, decisões

voltadas para o uso construtivo desses meios de lazer com fins deliberados

de democratizar as relações raciais, de combater as privaçõcs psicológicas

causadas pela pobreza, de facilitar a convivência inlerregional, de incentl

yar a comunhão nacional e de expandir a solidariedade humana.

- Art. - OEsiado protegerá e fomentará as formas popularescas e folclórica~ de

diversão e de lazer, de acordo com a lei, b~scando maniê-Ias vivas nos nú­

cleos em que são v?lorizadas socialmente e de dis~eminá-las em iodo o país.

A dança, a música, o circo, o teatro, as artes plásticas e o artesanaio po-

pularescos ou folclóricos serão objeto de programas de proteção, de exibição

e de participação popular.

- Art. - O rádio e a televisão serão utilizados, na forma da lei, na valorização,

difusão e perpetuação das manifestações populare~cas e folclóricas de lazer,

indicadas no artigo anterior.

- Art. - O Estado procurará incentivar a.difusão de jogos cênicos, do ballet, da

música, das artes plás~icas e do teatro eruditos, do cinema e da cultura c~

mo formas de lazer, especialmente entre os jovens e no seio ,das populações

de baixa renda, de acordo com a lei.

- Art. - O teatro, o cinema, o rádio e a televisão são os meios de lazer mais

acessíveis em uma "cultura de massa". D Estado promoverá, na forma da lei,

programas especiais para facilitar e estimular focos de produção e de dese~

volvimento interno dessas modalidades de lazer e 'procurará coibir a import~

ção comercializada de "pacotes culturais de lazer" de baixo l'lWel recreati-

vo, intelectual e educativo. Esses pacotes contêm mecanismos de dominação

ideológica externa, de desnacionalização cultural ~ de difusão subliminar

de mitos que propagam sLlper-heróis e tipos de violência destrutiva poten­

çialmente fascistas. É necessário separar o lazer em si mesmo desses ingre­

dientes, ligando-o às ~radições-tronco regionais ou nacional de nosso Povo.

_ Ari. - A eJucação escolarizada tende a dar pouco ou nenhum'espaço ao lazer ,e,

com freq!lência sufoca-o airavés de uma interferência repressiva dc instruto­

res e professores. O Estado fomentará programps especiais de inclusão do l~

z~r nas atividades pspecificamente formaiiyas das crianças, dos adolescentes

. e dos jovens para despertar neles o apego à alegria, à felicidade e ao comp~

nhe~rismo.

JUSTIrI Cl\çlíO

o lazer é parte e expressão da vida, do direito à alegria de viver e à

felicidade. É difícil demarcar onde deveria começar e 9nde deveria terminar a in­

tervenção do ~stado na promoção do lazer. Por isso, limiiei-me a algumas_disposlc

ções mais ou menos óbvits e que têm sido negligenciadas pelo poder público. A no~

sa cuJiura tradicionalmente resiste ao direito ao lazcL e, em conseqUência, à sua
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inclusão entre os dispositivos constitucionais. O que foi arrolado, portanto, é

um mero ponto de partida. Na prát~ca, justificar-se-ia um envolvimento din5mico

do Estado nessa esfera, independentemente de prescrições constitucionais. Trata­

~se de direitos e liberdades que re~etem o ser humano à esfera da natureza e da

proteção da vida.

_faü-7~ %=~4-
~

Deputado Florestan Fernandes

Sugestão do Cohstituinte FLORESTAN FERNANDES

PROJETO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS

- A cultura é uma produção do ser humano mas o ser huma~,

por sua vez, é produto e portador da cultura. Cabe ao Estado proteger, am-

pliar e desenvolver, por todos os meios ao seu alcance, a preservação, o

crescimento e a difusão da cultura, o que pressupõe políticas e programas

de apoio e de promoção diretos ou.indiretos ao talento criativo, em fins

que interessam ao indivíduo e à coletividade e que pressupõem o fortaleci­

mento da identidade nacional, a defesa de nossa memória histórica e o au­

mento crescente da autonomia cultural da Nação.

§ único - A produção e o consumo da cultu~~ são totalmente livres de controles

externos e de censura ideológica ou política.

- Art. - Os arquivos históricos serão. ativados para funcionar como centros de'

pesquisa, de proteção ~ de exibição dos documentos. O Estado promoverá a

organização de serviços paleográficos, de fichário ~ tombamento que os t0l:

nem acessíveis à curiosidade dos visitantes e ao trabalho amador ou cientí

fico de reconstrução histórica.

- Os traços ou complexos culturai~ que não caibam no referido art.( cf.

acima, art.4) ou que possuam caracteres específicos de colecionamento, pr~

servação e exibição, como artefatos, esculturas, gravuras, pinturas .serão

postos ao alcance do público em condiçoes técnicas confortáveis e atraen _

tes, que favoreçam sua observação, estudo e reprodução, com fins de prazer

estético, pedagógico ou criativo.

- Art. - Todas as formas de cultura folclórica ou popularesca, que possam ser

exibidas ou difundidas de forma organizada, encontrarão apoio ativo do Es­

tado, como serviço público de interesse coletivo.

- Art. - A música, a pintura, a escultura, a literatura, a dança, os esportes,

o circo, o teatro e o ~inema receberão incentivo e apoio especiais, tanto

como forma de lazerj quanto como modo de expressão do talento, de relação

humana e da explicação do mundo. O Estado concorrerá para que sua difusão

seja posta ao alcance de todos os interessados e para que a produção cult~

ral em cada uma déssas esferas conte com récursos apropriados à sua reali­

zação. fi " cultura de mass?s " tende a criar ciclos efêmeros de moda e f0l:

mas de eliminação precoce de parcelas valiosas dessa produção cultural. O

Estado promoverá a sua incorporação a acervos públicos, bibliotecas , arqui­

vos, museus, etc., que as proteja da destruição e do esquecimento prematuro

_ Art. - Todas as manifestações da cultura e todas as expressões do talento

criativo são igualmente importantes para a formação da identidade nacional,

a existência de uma memória históric~ coletiva e a expansão da autonomia

cultural da Nação. Por isso, o Estado procurará manter em sua integridade

as culturas indígenas conteporâneas, as diferentes manifestações do saber

que se objetivam através do folclore e do popularesco, os remanescentes

- Art. - A filosofia, a ciência e a tecnologia colocam problemas especiais na

área do incentivo, proteção e preservação. A sua conservação deverá ser

global e, ao mesmo tempo, dinâmica. As universidades exercem essa função
rv/.

no plano pédagógicoytnventivo. No entanto, elas também requerem serviçps

públicos que promovam uma combinação de arquivo e museu, com múltiplas fun

ções como formas de lazer, de aprendizagem e. de criação original.

das heranças culturais africanas e as formas típicas ainda preservadas das

heranças culturais transplantadas para o país pelos portugueses, pelos ita

lianos, pelos espanhóis, pelos ~lemães, pelos portugueses, pelos sírios e

libanese~ e por todos os grupos nacionais que tomaram parte na elaboração

dos processos civilizatórios que se desenrolaram no Brasil.

- Art. - Todos os serviços públicos que visam à conservação e à difusão da cul­

tura devem ser postos ao alcance direto dos estratos mais pobres da popul~

ção e serão OrganiZad~bibliotecas, secções de museu e exibições espe­

ciais de caráter circulante por todo o país, com especialistas e técnicos

aptos a.explicar o sentido das atividades culturais em questão.

§ único - A importação de livros e de reproduções artísticas deverão ser isen­

tas de taxas e impostos, deve~do o benefício ser revertido ao público, sob

a forma de custos mais baixos.

- Art. - As cidades também são produtos culturais e como tais devem ser encar~

das. Deverão ser organizados programas turísticos educativos atraentes pa­

ra os menores e os jovens em idade escolar e para todos os interessados,di

do artesanato indígena, f?lclórico, popularesco ou da alt~ tecnologia, as

partituras de músicas, as coletâneas de fotografias, cópias de filmes, vi­

deos, etc., receberão amparo especial para que possuam boa qualidade e bai

xo preço, tornando-se assim ácessíveis a todos os interessados.

_ Art. - O patrimônio cultural referido no Art.anterior não será protegido ap~

nas através de coleções e de exibições em museus. O Estado intervirá para

que eles sejam amparados ao vivo e exerçam influências dinâmicas e orgâni­

nicas no tal~nto lnven~lvo dos diversos estrato~ da população brasileira ,

enriquecendo-se assim as manifestações espontâneas do saber folclórico, p~

pularesco e erudito, em todos os níveis da arte, da fil~sofia, da tecnolo­

gia e da ciência.

- Art. - As exibições em museu serão organizadas de modo a reproduzir a . vida

social e as atividades culturais dos diferentes grupos éticos, nacionais e

raciais como totalidades orgânicas, colocando em evidência seus traços tí­

picos ou diferenciais de organização da personalidade, da existência comu­

nitária e seus estilos de arte ou de~ensamento.

- Art. - Os livros, as reproduções artisticas de pinturas, esculturas, peças
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rigido9 por técnicos ou especialistas capacitados para exibir as cidades

ou seus bairros e regiões mais ou menos típicas, arrolando as alterações

ocorridas graças a processosde sucessão ecológica e de transformação urba­

na ou metropolitana.

- Art. ' - A língua é o principal traço cultural de uma Nação, como meio de é~

nicação e fator de socialização da pessoa humana. O amparo à língua e a
tJ~

sua preservação é objeto.da educação escolarizada~ Ao Estado cabe~

a conservação das variações lingOísticas e~iferenciações dialetais que

ocorram dentro do País, promover o seu registro, tombamento e classific~

ção por meio de laboratórios lingOísticos acessíveis ao público, leigo ou

especializado.

JUSTIFICAÇllo

O Brasil é um País novo, de origem colonial e de imigração. A identidade

nacional e a produção cultural criativa fazem part~ da formação de uma unidade

dialética, que é condição e fator da autonomia cultural. Não basta, por isso,

propor dispositivos constitucionais que promovam o amparo d~ cultura pelo Estado.

Este devei também e essencialmente, I contribuir ativamente(para que o talento,um
, I

componente vol&til, seja aproveitado e s~rva de base ao desenvolvimento da imagl

nRcão criadora e da capacidade inventiva em todos os ramos do saber. Esses são

os propósitos que unem os .dispositivos constitucionais acima colegidos.

#..--/a--~---D~putado Flore~tan Fernandes

ANEXO Il

Proposta do Partido da Frente LibereI

Educaçao, Cultura e Esportes

Art. 12 A educação é direito de todos e dever da ramília,
da Sociedade e do Estado.

Art. 22 A educação nacional tem ~or princípios a liberoa

iº~a~dade e 50!ida:led~d~ ~lun,~r:as; por finaliaade, o oesen~olviffiE~

to integral da personalidFd~ do educandc, =~u ~~epsro ca::: E,E:

cicio ativo oa cidaddnia, e sua qualificação para o trabalho SQ

Art. 32 Compete à União fixar diretrizes gerais da educa
ção nacional, observados os seguintes princípios e normas:

1- o ensino fundamental é obrigatório para todos, dos se
te aos quatorze anos, e gratuito nos estabelecimentos oficiais;

11- o ensino fundamental será ministrado na lingua naci~

nal;

Vl- o provimento de cargos iniciais e finais das carreiras
do fTlBgistérj: de grau tréd':,:, e !:·_::'e:-ic=.--~f·: EC~:::-f:::-: ... :-·r: r:.-:;

dos, total ou parcialmente, com recursos do orçamento público, de
pencer~, seT,p"e, de concurso oúblico de provas e títulos;

Vl1- a liberdade de ,comunicação_de conhecimentos no exercI
cio do magis~ério, ( ressalvado õ:disposto do art. 154, da Constl
tuição atual, se mantido nó fu~ura Carta);

V~i:- a fj.sc~~:7aç~~ ? . a15E;g~ ca CUE}!~S8~ do ens:~: ~~:~

Poder Públicc, (om a colaooraçgc de associações científicas e pr~

fissionais, t orr.ada obr igatóriê ã publicização dos resul t ados ;

IX- stendimento especial aos .deficientes físicos ou me~

tais, e aos que apresentam condições ~xcepcionais de rendimento
da aprendizagem;

X- garantia de iguais oportunidades de acesso e perm~

nência em qualquer.nível de ensino, mediante programas que supl~

mentem as disponibilidades da família ou do educando;
Xl- ensino supletivo aos que não tenham tido escolarid~

de regular;
Xl1- atendimento das crianças em idade pré-escolar,

~!II- ~~E~no li\rE ~ ini~iatj~6 p~rticuJar, r:~pei~E:as as
disposições ~~gais, e vedada a transTerência d~ r~=~rS0= ~úbll

co~, a qual~~er título, a entidades particulõre~ aue, por si me~

dE lucrativa. ou remunerem, direta ou indiIe~am~nte, seus dirl
gente; e

X1V- õ aplicação, pela União, anualmente, de nunca menos
de dezoito por cento, e pelos Estados, Oistrito Federal e Munic!
pios de vinte e cinco por cento, no minimo, da receita resulta~

te de ~mpostos, pr6prios e transferidos, na manutenção e dese~

volvimento do ensino.
Art. 42 Os Estados e a Distrito Federal organizarão os

seus sistemas de ensino, e a União, os dos Territórios, assim c~

mo o sistema federal, que terá caráter subsidiário e se estend~

rá a todo o País, nos estritos limiLes das deficiências locais.
§ 12 A União prestará assistência técnlca e financeira

aos Estados e ao Distrito Federal para desenvnlvlmpnto dos seus
sistemas de ensino.

§ 2; As empresas comerciais, ino_st:~,·! agri=ola&

são obrigadas a manter o ensino primário gratul!11 ne seus empr~

gados e Q er s í nc dos filhos dr s t e s , cnt.r e C~ :..:. ~~ L os q ..... a t.or z e

anos, ou a concorrer para aquele fim, med},ente fi r ontr í.ouâ ção do
salá7io-ec~cE~ão} na forna cue a J~~ ~i:2=~~t

§ 3~ As empresas cc:nerciais e Lndus t r i.I I '.ão ainda
obrigadas a assegurar, em cooperação, condiçõp, np aprendizagem
aos seus trabalhadores menores e a promover o \lI "1"'1 o de seu pe~

soal qualifiCado.

~l to :.~ 'o Es-tedc ':,.,centivará e ct:l::...:e ! ', ... a r t e s c:m Q

firr, ce ens e j e r a 'todos. a c i-mp r e ensão aas oi fe"] eut I'" fT.anifestações

do espírito h~mano, e facilitará o acesso ~ ~du~~~~ú artistica
de todos quantos revelem aptid~o ou·vocaç~o.

Parágrafo único; Ficam sob a proteção especial do Poder
Público os docume~tos, as obras e locais de valor histórico ou a~

tistico, o~ monumentos e paisagens na~urais notáveis, e as jazi
das arqueo16gicas.

Art. 62 e livre a prática e a organização do esporte
observadas as normdS de segurança pública e de saúde.

;1NEXO I

111- o ensino médio, nos estabelecimentos oficiais, será
grat~ito para os que demonstrarem efetivo aproveitamento e prov~

rem falta ou insuficiência de recursos;
lV- o ensino superior, nos estabelecimentos mantidos, t~

tal ou parcialmente, com recursos do orçamento público, será gr~

tuito para os.que demonstrarem efetivo aproveicamento e provarem
falta ou insuficiência de recursos, conforme critério eS~êbelec;

dos em Lei;
V-"c ensine Teliçios8, ae matrícula fscultaLívó, cons:.1.

Proposta d~.Partido dos Trabalhadores

Educação

Ensino Público gratuito e obrioatório
Art. 233.0 ensino é dever do poder público, devendo ser

prestado de ferma gratuita em todos os níveis.
§ 12 O ensino será obripatõrio CDS 6 aos 16 anos.

tuirá d:sciplina dos horá~ios normais das escolas oficiais de grau
lar e 08 alilentaç~o tásica indispensávei~.



Estanos.
§ ~~ ~ Ur,:~c ap:_car~ anualffisn:e n§o menos oe 13~: e os
o Dis~ri(o rp~er2J p os Municic5~~. n~~ re~~~ df ~~O·

rece:tas na ~biLter.;ãü e desênvcjvimento das â~i\:ücoe5

."lia de pad:rôes mí n.ímo s de :remuneração fixados em lei fe.L!eral;
Vl11- superação da marginalidade social e econômia.

de ensino.

Art. 386-;A educação é dever dos pais e desde o nível pré­
1':.Lolar, do Estado:Creches e escolas maternais

Art. 234. Em complementação ao disposto no inciso XXII
do artigo 742, o poder público manterá creches e escolas mateL
nais destinadas a menores de seis anos de idade.

n f'ducaç~o, especializada e gratui~a, DOS portaDores oe
,-I .. s físicas e mentais.

aeficiên

Art. 3e8- A união aplicará anualmente não menos de tr~ze-- .
\.'_-~(~;~:~. r, r,:~~:: .. : :.: f c"c :'::' •. :'::':

assegurará p:rioritariamente o atendimento das necessidades do ensi
no obrigatório.

-§ 25- Lei complementar determinará, plurianualmente, o

percentual de recursos da União, do Distrito Federal e dos Estados
aplicados a este fim.

§-3º- Os Municípios aplicarão não menos de vinte e cinco
por cento de seus impostos no ensino obrigatório e pré-escolar.

~o \iGte e c:~=o por LéGtc dú O~~ }he5 cOu~~r ao pIOautú aa =Il~C~

darão dos res~ectivos imDosto, na manutenção e desenvolvi~ento d:

ensino, realizado em obeOlênCla às diret:rizes do art. 385.

Art. ,387- D ensino é obrigatório para todos, dos seis aos
dezeseis anos, e incluirá a abilitação para o exercicl0 de uma ati
vidade profissional.

Parágrafo único- D ensino será ministrado em português
exceto nas comunidades indígenas, onde também será lecionado em

l~ngua nativa.

Art. "~f. (l r-~\'j"'ef"l::' ~::,~ Cé:;:: :":::a~ (f':"'f.: j=:,:

::: ..._;t~I.·:, nc rr,ôgjsi:::::.::. ofic:ól e:: t c c t s c.s çr aus e no r=;;:sti,

rio rI 'vAdo ~uperiorJ dependerá de aprova;êo Em concur!J p~t!ico

de rTovas e títulos.

Ensino particular

Art. 235. O ensino poderá ser prestado, em caráter e~

cepciortal, por fundações ou por associações sem fins lucrativos,
devidamente registradas até um ano antes da entrada em vigor des
ta CUllsUtuição, na qualidade de concessionárias de serviço p.Q
blicu, r.e l.o p r az o de Dez ano s a contar Da promulgação desta CàL
ta, I Inrío o oual o ensino será exclusivamente público e gra:.:itc.,
no s ti J IIIOS O~S artigos 233 e 234.

§ 1º Não se aplicará, parê a realização das concessBe~

oe f.1 I VJ ç o ecuc ac í one ; o disposto no ar t i ço 226, s erico dis~ens~

ve l " I ""lização de licitação.
~ L: .s : ::,=~.::.::.~ ~Je íc f::::iI Ó C'=:.:~ ê::jg~ ;:.:e~~c- ~~:\.=.'

ç o- 'ti" .. cionais, nãc :recebe:rão qualquer auxílio financei:rc OLo

suh-. f II t (l'. das pessoas ç?vernamentais.

j • l'Concúrso pub 2CO

Plano nacional de educação'

Art. 237. Compete à União elaborar o plano nacional de
educação, prevendo a participação harmônica da União, dos Est!
dos, do Distrito Federal e dos Munir.Ipios, no sistema nacional
de educação, em todos os níveis.

Parágrafo único. A elaboração do plano nacional de ed~

cação contará com a participação de representantes da comunid~

de, na fo:rma da Lei.

Art. 389- A prestação pluralista do ensino é assegurada
pela autonomia institucional e a auto-organização do ensino públi
co e pela livre organização da iniciativa privada.

Parágrafo único- As universidades organizadas sob forma
de autarquia ou de fundação especial, ~erão reconhecidas a sua au
tonomia funcional didática, econômica e financeira, caracterizadas
na elabo~ê;ã: ~E SEU o!ç~-ert~ E né fixaç60 das ncrffiêS né=es=dlJ~~

à sua livre execução.

ção, transporte e vestuário, caso a 'simples gratuidade de ensino
n~o permita, comprovadamente, que venha a continuar seu aprendi
zadoj

Art. 390- O acesso ao pfoc~sso educacional é assegurado:
J- r e La ºTêtl'~-=2':~ rvr- ·!?Ii~:":' ~<·::}5·C'c e"" t r dr s "'1:" ~ .0 ...

11- pela adoção oe um s2stema de aomissão nos estabeleci
mentos de enS2no público que, na forma da lei, confira a candioatos
economicamente carentes, desde que habilitados, prioridade de ace~

so até o limite de cinqu~nta por cento das vagis;
111- ÇJlê expansãQ deStê g=êiuidédE, meúiônte sistemé d~

aliment!
seus benefic"=riosj

IV- pelo auxílio supl~renta:r aos estuoante para
'~ : to- f :: :;..

Art. 384- A educação, direito de todos e dever do Estado,
visa ao pleno desenvolvimento da pessoa e à formação do cidadão,
pa:ra o aprimoramento da democracia, dos _dir'eitos humanos, da conv!

ANEXO IV

~=:~grafc únic: - k éo~s=~b~ ~ lnse~dr~vel aú~ orincíp~

os da igualdade entre o homem ~ e ~uJher. do T~rúdi~ ê ::~as =~

formçs de :racismo e de discrimlnação, 00 respeito à natureza e aos

Educação

Proposta da Comissão Afonso Arinos

".:.: ;~ ::::;- -."}:::ê2 :':

acesso à e=ucacão de toda co~etjvjdade.

:.1::" :'::.:_:=:0_ ::C'

ouan t f t a'i í vos

classificató-

- '-
l,. oi =- ~ - t..: t: ...... _ C::

ensino pr!';do a todos cue a solJcitem, centro de
previamente ~stabelecidos, e obedecendo a processo
rio, tendG em vista:

1- a contribuição da instituição para o ensino e pesqui

V- pela manutenção da obrigatoriedade de dS empresas c~

merciais, industriais e agricolas garantirem ensino gratuito pa

ra os seus empregados, e filhos destes, entre os seis ~ dezeseis
anos de idade, ou concorrer para esse fim, mediante a contr1bui
ção do salário ~ducacional na forma estabelecida por lei;

sa;

11- o suprimento de deficiências qualitativas ou quanti
tativas do ensino público;

111- a participação de representantes da comunidade nas
decisões da instituição beneficiadaj

('ui s;

Art. 385- O sistema de educação obedece às seguintes dire

vadas;

1- democratização do acesso de toda coletividade aos bene
ffeios da educação;

11- pluralismo de idéias e de instituições públicas e pri

Oa convivência com todos os povos. da afirmação das caracte:risti

cas mestiç~s e do pluralismo cultural do povo brasileiro.

trizes:

111- decentralização da educação pública, cabendo, priorit!
riamente, aos Estados e Municípios o ensino básico obrigat6rio,nos
tPTmos do art. 387 deste Capítulo.

IV- participação adeouada, na forma da lei, de ~::os os
integrantes do processo educacional nas suas decisões;

Vi êae~uêçâo aos va:c:es = &S cJnoições regior.a:~ e .G

1u-1 ização para todos;
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IV- o interesse comunitário da sua atividade.
Parágrafo único- Têm prioridade na atribuição desses re

cursos as instituições de interf'~~p social, reconhecidas pelos
poderes pOblicos, e capazes de rompensar. progressivamente, co.
recursos al~ernativos,o auxilio IPcebido pelo Estado.

se refira aos oemais eSlõoelecimen.os oe ensino superior.
Art. 31 - Lei federal criará incentivos para os profissi~

nais de nível superior que, em seguida ao término de seu curso,
exerçam suas atividades no interior do País.

Art. 392- O provimentn tllI<. cargos iniciais e finais da
c8rre:r8 C~ ~açj~t{:~: O~ ;: ~'o e =_:erio: O~ ensiG: oficl

co.
Constituição da"República

dos Estados Unidos do. Brasil

(de 16 de julho de 1934)

§ t s ; t; lei e os es t a t ut os da Universidade proverãc a
apcsentador i a antecipada nos l ,/'01'. de manifesta ineficiência dC,!!.

dêmica de titular d~ estabilldadp. .(
§ 2º- lO as se çur ar s a' j r-v I, 1 abili:;=::le de docência e decla

al será efe~ivado mediante Conrl/J~OS públicos de títulos e

r a da nula ê o í s t.ervs s eL'=- e.. -c " ~ .... ' erl=~ ~=!'a c , .::çfr,::z c e c::'l
n i õ e s , in~::~eno~nt.ji,tíitf: ar; '~,-, p ..., ue ~5E:rviço.

Art... 393- Será facultativo o ensino religioso nas escolas
oficiais, sem constituir matéria do currículo.

Parágrafo único - Defere-se aos alunos, ou a seus repre
sentantes legais, o direito de exigir a prestação daquele ensino,
no horário e .programa escolar, de acordo com a confissão religiosa
dos interessados.

Art.394- Os direitos, deveres e garan.ias do cidadão e os
provindo< do Estado Democrático de Direit~ constituirão matéria CU!

CUIltlRA-----

Art. 395- Compete ao Poder Público garantir ã liberdade da
expressão criadora dos valores da pessoa e a participação nos bens
de cultura, !~dispens~,eis • identidade nacional das diversidade
da manifestação particular e universal de todos os cidadões.

§ 12- Esta expressão inclui a preservação e o desenvolvi
mento da lingua dos estilos de vida formadores da realidade nacio
nal ,

§ 22- € reconhecido o concurso de todos os grupos hist6ri
camente constitutivos da formação do país, na sua participação igu~

litária e pluralistica para a expressão da cultura brasileira.

Art. 396- Para o cumprimento do disposto no artigo ante
rinr, o Poder Público assegurará:

1- o acesso aos bens da cultura na integridade de suas ma
flj 1'" ~ :Jç'ôes;

11- a sua livre produção, circulação e exposição a toda a
'(1.)11 i\,jdade:

111- a preservação de t~das as modalidas de expressão dos
bl'll ft,. cul t er s s oc í eI n-ent e re~E'VfJr"lte::-. berr C::''i0 s í'e'Tl?!'~ê -;:-::_

1101,

Art. 397- O Poder Público propor~ionará condiç5es de pre­
1·1'1 v,,,.,lQ da ambiência dos bens de cultura, visando a garantir:

1- o acautelamento de sua forma significativa, incluindo,
cntlc outras medidas, o tombamento e a obrigição de restaurar;

Art. 398- São bens de cultura os de r,tureza material ou

imaterial, individuais ou coletivos, portadores de referência h m~

m6ria nacional, incluindo-se os documentos, obras, locais,modos de
fazer d~ valor histórico e ar~istico, as paisagens naturais signi­
ficativas e os acervos arqueol6gicos.

OISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30 - É abolido o atual. sistema de concurso tíe vestib.!!.
lar. A'lei fixará critériõs mínimos para acesso ao ensino superior

Parágrafo único - Enquanto não for regulada pela lei com­

petente, c Teglme DE a~~lssão serÉ cisci~Jinõdo pelas ~niversida-

CAPiTULO Ir
Da Educação e dà Cultura.

Art. 148 - Cabe ti. Unlüo, nos EstlldO.1 e aos Munlclplo" ruvoreeer e anímar
O de"envolvlmento dn.s cíêneías, das artes, ,das letras e <Ja cultura em gcr~l.

proteger o~ objetas de Interesse hletoríco, e o patrimônio artIstlco do Pais. bem
-eeme prestar esaístêncía ao trabalhador Intelectual,

Art. 14? - A educaçâo li direito de todos e deve ser mlnlstrn.da pela fflIrllJl~
e pelos Poderes Publlccs, cumprindo a estes prcporclona-Ia a brasüctrea e a
estrangclrcs domtcrüadcs no pais, de modo que possIbIlIte efIcIentes ratores da

• vIda. moral e econõmtca da. Naç:.io, c de~envolva. num espírlto brasileiro a cons­
elêncla da solídaríedade humana.

Ar!. 150 - Compete à UnIão:
o) fixar o plano naclnnal de educação. ecmprcenslvc do ensino de todos

os graus c ramos, comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a.
sua execução, em todo o território do PaIs:

h) determinar as condíeôes de reconheelmento atlclaI dos estabetectmentos
do ensino secundárki e complementar deste 'e dos insUtutos dê ensIno
superíor, exercendo sobre eles a. necessárla lL':oC'B.llzação:

c) organízar e manter. nos Terrltórlo3. sistemas educativos apropriados aos
mesmos;

dl manter no Distrito Federal ensino secundário e complementar deste l

superior e universltarlo;
e) exercer ação supletíva, onde se faça necessárla por deficIêncIa de ínleía­

Uva. ou de recursos e estimular a, obra. edueaüva em todo o Pais. por
melo de estudos, Inquéritos. demonstrações e subvenções.

Pa.rágrafo únIco - O plano nacíonat de educação constante de leI federal.
nos termos dos arts. 5 o 1.0 XIV, e 39. n." 8. letras :L ~ e, se se poderá renovar
em prazos determlnndos,-e obedecerá às legulptes normas:

a) ensino prímérte integral gratuito ~ de freqüêncln obrIgatória. extensivo
aos aduítos;

b) tendêncIa à gratuidade do enslJio educativo ulterior ao prlmârlo, a fIm
de o tornar mais acessível;

. oJ llberdade de ensíno em todos os graus e ramos, observadas as prescrlçõc#
da. leglsla.ção federal e da. estadual;

d) ensino, nos estabelecimentos particulares, mínístrado no IdIoma. pátrio,
salvo O de línguas estrangeiras;

"i limitação da. matrícula. à. capacídade didática do estabelecímento e sele­
ção por melo de provas de Intellgêncln e aproveItamento, ou por processos
objetivos apropríados à flqalldade do curso;

f) reconhecimento dos estabelecImentos parttculares de ensIno somente
quando assegurarem a seus professores a. estabilidade. enquanto bem
servirem. e uma remuneração condIgna...

Art. 151 _ Compete aos Estados e ao DistrIto Federal organízar e manter
a1stemns educativos nos territórIos respectivos, respeitadas os díretríaes esta-
belecidas pela União. _

Ar!. 152 _ Compete precIpuamente ao ccnseíbc 'Naelona.! de Educação.
organJzado na forma da lei. elaborar o plano nacional de educaeão para. ser
aprovado pelo Poder LeglslaUvo e sugerIr ao Governo as medIdas que Julgar
neeessâríaa para a. melhor solução dos problemas educativos bem como a
distribuição adequada dos fundos especlaís,

Pará"",fo ünteo - Os Estado. e o Distrito Federal, na. forma das leis
• respectivas e para o exercícío da SU3, competência. no. matéria, estabelecerão

COnselllos de Educação com funções similares às d~ consellio Naclonal de
EdUcnÇflO o departnmentcs nutõnomos de admtnlst.rnçao do ensino.

Ar.t. 153 _ O ensino religIoso será <le trequ!ncla. facult..Uva e minlstrado
de nrordo com os prlnclplos dn confissão relli:losa do aluno mlUl.!!estnda. pclo.s

pais ou responsâveís e constituirá. matérIa. dos horários nas escolas púbUcns
prfrnãrías, secundárías, pronsstonats e normais.

Art. 154 - Os estabelecimentos parüeulares de educação gratuita prImária
ou proüsstonnl, oficialmente considerados ldõneos. serão Isentos de qualqu~r

~tlbuto.

Art. 155 - É garantida a liberdade de cátedra.
Art. 156 - A UnIão c os Munlciplos aplicarão nunca menos de dez pC):

cento, e os Estados c o Dist.rlto Fed·uai nunca menos de vinte por cento, d~

renda. resultante dos Impostos na. manutenção e no desenvolvimento dos sistemas
educativos. •

Parâriaro único - Para a realIzação do ensino nas zonas ruraís, a União
reservara no mmímo, vinte por cento das cotas destinadas a educação no
respectivo orçamento anual.

Art. 157 - A trntão, os Estados e o Distrito Federal reservarão uma llartt'
dos seus patrlmõnlos territorIais para. a. formação dos respectivos fundos de
educação,

§ 1.° _ As sobras das dotações orçarnentartas acrescidas das doações, per­
centagens sobre o produto de vendas de terras públicas. t:1XtLS especteía e outros
recursos financeiros, constituirão. na União, nos Estados e nos Municiplos. esses
fundos especiais, que serão aplicados exclusivamente em obras educativas. deter­
minadas em leI.

ft 2.° - parte dos mesmos fundos "se apllcarã em a.uxllIos a alunos neees­
sltados, mediante tornecJmento gratuita de materlal escalar. bolsas de estudo,
asststêncta aümentar, dentárIa. é medica, e pura. v1leg1aturas.

Art. 158 _ t: ~edada Q. dispensa do concurso de titulas e provas no provImen­
to dos cargos do magtstêr!o oficial, bem como, em qualquer curso, a. de p~ovns

escola.res de hablllt..ção, detennlnadas em lei ou regulamento.
fi 1.° _ Podem, todavIa, sar contratados. por tempo certo. professores de

nomeada, nacionaIs ou estrangeIros.
§ 2.0 _ Aos professores nomeados por concurso para os Institutos ofIcial!

cabem as garantias de vitallcleda.de e de 1namovlbllldadc nos cargos, sem prejuizo
do dIsposto :no Título VIr. Em casos de extinção da. eadclra, será o prolessor
aprovel~ado na regência. de outra. em que se mostre habllltado.



Constituição dos Estados Unidos

do Brasil

(de 18 de setembro de 1946) (0)

CIlP1:rULO II

Da Etlucaçáo e da Cultura.

Arl. 166 - A educação é direito de todos e será dada no lar e na escola.
Deve Inspirar-se nos prIncipias de liberdade e nos ldea1s de solldarled.ade hu­
mana.

Art. 167 _ O ensino dos diferentes ramos será ministrado pelos Poderes
PubUcos e é livre à lnlclativ:J. particular, respeitadas as ...eIs que o regulem.

Art. 168 - A tegtslcção do ensino adotara os seguintes principias:
I _ o ensino primárIo é obrIgatório e so serâ dado na llngua naeíonal;
II _ o ensino primário aliciai é gratuito para todas; o ensino aliciai ulte­

rior ao prImário sê-lo-á para quantos provarem falta ou Insutlcíêncla de recursos;
111_ as empresas índustrínís, comerciais e agrlcolas, em que trabalhem mais

de cem pessoas. são obrigadas a manter ensina prímarío gratuito para os seus
servidores e os filhos destes;

IV - as empresas industriais e comerciais são obrigadas a.ministrar. em co..
operação. aprendizagem aos seus trabalhadores menores, pela forma. que a Iel
estabelecer, respeitados os direitos dos proresscres;

V - o ensino reDgloso constituI discIplina das horárias das escolas oficiais.
é de matrícula Iacultatíva e será mínlstrado de acordo com a confissão rellgiosa

do aluno, manifestada par ele, se tar capaz, ou pelo seu representante legal ou
responsável;

VI - para o provImento das cátedras, no ensino secundário oficial e no su..
p~rlor ofIcial ou livre, exrgtr-se-â concurso de tItulas e provas. Aos professares,
admitidos por concurso de titulas e provas, será. assegurada a vltallcledade;

VII - é garantida a liberdade de cátedra.
ArL 169 - Anualmente, a União apllcará nunca menos de dez por cento, e os

Estados. o DIstrito Federal e os Munlclpios nunca menos de vInte por cento da.
renda resultante dos impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 110 - A Unl:io organizará o slstema federal de enslno e o dos Territórios.
Parágraro único - O sistema federal de ensino terá caráter supletivo, esten­

dendo-se a lodo o Pais nos estritos llmlles das <leflclênclas locais.
. Art. 171 - O. Estados e o DistrIto Federal organIzarão os seus sistemas de

ensíno, :
Parátrafo único - Para o desenvolvimento desses sistemas a União cooperará

com auxillo pecunIárlo, o qual. em relação ao ensino prímárío, provIrá do rospectí­
vo Fundo Nacional

• Árt. 112 - Ca.da sistema de ensino terá obrigatoriamente' servícoa de asslstên­
cta educacional que assegurem acs alunos necessitados condições de efícíênefa
ucolar.

Art. 113 - A3 elênclas, as letras e M artes tão livres.
Art. 114 - O amparo à cultura é dever do Es~ado.

Parágrafo único - A lei promoverá a criação de Institutos de pesquisas, de
preferêncIa junto aos estabelecimentos de ensino superlor,

Art. 115 - As obras, monumentos e documentos de valor hIstórico e artístlco,
bem como os monumentos naturais, as paísagena e os locais dotndos de particular
beleza ficam sob ~ proteção do poder Público.
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TEXTO CONSTITUCIONAL VIGENTE
(Consolidado)

Constituição do Brasil, de 24 de janeiro de 1967, cont a '
redação dada pela Emenda Const,tucwnal no 1. de 17 de outu­
bro de 1969, e as alterações feitas pelas Emendas Const,tucio·
nais n.O' 2/72 a 27185.

Tll'VLO IV
na Família, ün t;ducação c (la Cultura ...'

- -~~lwt.:. A educacão, ínsplrnda no p~néfpio da unldadn nnctonal e nos
Ideais de Iíberdude e sulidurledndc humana. e dlrello ele todos e dever do Es­
tado. e será dada n~ar e na escola.

bllcõ~. 1.° - O ensino será mínístrado nos diferentes graus pelos Poderes PÚ-

§ 2.0 - Respeitadas as dlsJ1osiçõc<; Iegnls, o ensino é livre à Inlclat1va par­
tlcular, a qual mcrecei n o amparo tecntco e financeiro dos Poderes Público"i
Inclusive medranto bol'Jt1s de estudo. • '

§ 3.1) _ A lcglslnçüo do ensino adotará. os ssguíntns prlnclplos c normas:
I - o ensino prllnârio soment-e será minLstrado na língua nacional.
11 - o ensino primaria .é cbngutorlo para todos, dos sete aos quatorze

anos. c gratuito nos estabelecimentos oücíaís;

rrr - o ensino públlco será rgunlmente gratuit.o para quantos, no nível mé­
dIo e ~o superior, demonstrarem ercttvo aprovettumento e provarem Ialta ou
Insuüclêncla de recursos,

TI' - o Poder PúbUco subatítuírá, gradativamente, o regime de gratuidade
no enslno médio c no superior pelo sistema de concessão de bolsas de estude
rnedlaute rcstí turção, que a lei regulará; ,

V - o ensJno rellgJoso, de mRtrícula fncu1t::.tlvR, constituíra disciplina dos
horários normals das escolas oricíaís de grau primário e médio,

VI - C! provímentc dos cargos ,inIciais e finais das carreiras do magtstêrtn
de grau media c supC'rI.or dependera, sempre, de prc-a de habültação, C11l0 con­
~\i~{~1; Cem concurso publlco de provas c ütulos, quando se tratar de ensino

VII -- a liberdade de comunlcacãc de conhocímontos no exercício do ma­
gIstério. ressalvado o disposto no arügo 154.

(128) § 4 o - Anualmente a União aplicará nunca menos de trere por cenfo c
os l:sfa~os, o Dlvtrrto Fcl1;rn.1 e 0<; l\11lDICI}lio<; vinte c ('II1CO por cento, no nlUUr{lO,
da .rerclta rc~uHantc de Jm110sto'i', Im manutenç:io e dcscnvotvrmcnto do ensmn,

Art 177 - Os Estados c o DIstrito Federal organíaarão os seus sistemas de

~:~~r iU~leYI~~l~, s~~ e~~n~::ãI~r~~o ~S~~s~~~~ e~L;lt~;"iI~fCc~c~~~ d~iJc;~~~
das locais.

§ 1.° - A União prestará assístêncln técnica e Ilnancelra aos Estados e ao
Distrito Federal para descnvolvímento dos seus slstemas de ensino.

§ 2.° - Cada slstema de ensino terá, obrígatorlamente, scrvtçcs de asslstên­
ela educacional, que assegurem aos alunos necessitados condições de ertctêncía
escolar.

Art. 178 - As empresas eomerclaís, Industrtats e agrícolas são cbrfgadaa a
manter o ensino pn.náno gratuito de seus ernpregnrlos c o enslnc dos Ulhos
destes, entre 03 sete e os quatorze anos, ou a concorrer para aquele Um. me­
diante a contnbutção do salarlo-educação, na forma que a lei estabelecer.

ParágraCo único - As empresas comercrals e Industrlaís são nínda obrigadas
a assegurar, em cooperação, ccndlcões [de aprendizagem aos Seus trabalhadores
menores e a promover o preparo de sel,1 pessoal qualrücndo.

Art. 179 - As ciências, as letras c as artes são livres. ressalvado o disposto
no I 6,0 do art. 153.

rar.í.graCo único - O Poder Pilbl1co incentivará a pesquisa c o ensino clen­
tIfIco c tecnoJógIco

Art. 180 - O amparo à cultura é dever do Estado.
raráp-afo tini co ~ Ficam sob a' proteção especlal do Poder Público os

documentos, as obras c 0<; locais de valor hístoi lco 011 nr tísttco, os monumentos
t as pnleagena naturais notavels, bem como as jazidas arqucotõgtcas.
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